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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 34/2018 
PROCESSO N. 8519085-04.2018.8.06.0000 

 
PREZADOS SENHORES, 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros 
da equipe de apoio designados pela Portaria n. 148/2018, disponibilizada no DJE, em 1.2.2018, com 
sede na Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cambeba, CEP 60822-325, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, em regime 
de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal n. 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações, pelas Resoluções do TJCE n. 4, de 6.3.2008, 
n. 8, de 8.7.2009, Resolução Nº 182 de 17/10/2013 do CNJ e Lei Complementar n. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n. 147/2014, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no 
presente Edital, com intuito de atender as necessidades deste Tribunal. 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para fornecimento 
de servidores para banco de dados, serviços de subscrição e suporte para Sistema Operacional 
Linux homologado para Oracle Enterprise Database, incluindo serviços de instalação e garantia, 
em conformidade com o disposto neste edital e seus anexos. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 17/12/2018 às 11:00 horas (Horário de Brasília). 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/12/2018 às 11:00 horas (Horário de Brasília). 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/12/2018 às 11:00 horas (Horário de Brasília). 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o licitante poderá formular consultas 
exclusivamente por e-mail, conforme endereço abaixo, informando o número da licitação. 
E-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 
Constituem Anexos deste Edital e dele fazem parte: 
ANEXO 1. TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 2. ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO DETALHADO 
ANEXO 3. MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
ANEXO 4. RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
ANEXO 5. MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
ANEXO 6. MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 7. MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 
ANEXO 8. MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO 9. MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 

EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
ANEXO 10. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ANEXO 11. MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A, no endereço 
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eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário, no site: www.licitacoes-e.com.br, campo “Consultar Mensagens”, referente ao 
presente pregão eletrônico, sendo de responsabilidade do(s) licitante(s): verificar a(s) referida(s) 
mensagem(ns) e, ainda, os respectivos ônus por não consultá-la(s). 
1.4 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 
1.5 O Edital encontra-se à disposição dos interessados gratuitamente na Internet, nas páginas do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (www.tjce.jus.br), e do provedor do certame (www.licitacoes-
e.com.br). 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

2.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderá participar deste pregão eletrônico toda e qualquer pessoa jurídica idônea, regularmente 
estabelecida no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação que sejam 
credenciadas no Aplicativo de Licitações do Banco do Brasil (licitações-e) e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e em seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação. 
3.2 É vedada a participação de interessados: 

3.2.1 Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
3.2.2 Empresas estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 
3.2.3 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido, aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
3.2.4 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual 
Direta ou Indireta; 
3.2.5 Que seja autor do Termo de referência; 
3.2.6 Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei n. 8.666/1993; 
3.2.7 Empresas que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 87, incisos III e IV da 
Lei n. 8.666/1993, ou do art. 7º da Lei n. 10.520/2002 c/c o art. 28 do Decreto n. 5.450/2005; 

3.2.7.1 A suspensão prevista no art. 87, inciso III, da Lei n. 8.666/1993 aplica-se apenas no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 
3.2.7.2 Para fins de participação nesta licitação, a penalidade imposta com base no art. 7º 

da Lei n. 10.520/2002 abrange apenas os órgãos da Administração do Estado do Ceará. 
3.3 A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste Edital e 
seus Anexos e legislação aplicável; 
3.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas neste edital. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) Coordenar o processo licitatório; 
b) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
c) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela área 

responsável pela elaboração do Termo de Referência; 
d) Receber as propostas de preços; 
e) Abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes; 
f) Verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
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convocatório; 
g) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
h) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
i) Receber a documentação de habilitação; 
j) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
k) Declarar o vencedor; 
l) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando-os à autoridade 

superior, quando mantiver sua decisão; 
m) Elaborar e publicar a ata da sessão; 
n) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação; 
o) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, intransferíveis, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil 
S.A., sediadas no País. 
4.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitações-e. 
4.4 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 1 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 
Banco, devidamente justificada. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Banco do Brasil 
S.A. para imediato bloqueio de acesso. 
4.8 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 

4.9 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e, subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data, horário e limite estabelecidos. 

Obs.: A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-
e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 

4.10 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.11 O licitante que desejar utilizar-se das prerrogativas da Lei Complementar n. 123/2006, deverá 
declarar no campo específico do sistema que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da referida 
Lei, estando apto a usufruir do tratamento favorecido constante em seus artigos. 42 a 49. 
4.12 O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica mediante o preenchimento, obrigatório, no sistema 
eletrônico, do valor total de sua proposta, expresso em reais, com até 2 (duas) casas decimais e poderá 
mencionar, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as principais características do item ofertado, 
VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.12.1  Caso não seja possível informar no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” as 
características do item ofertado, caberá ao licitante fornecer tais dados em arquivo anexo à proposta 
de preço, VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
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4.12.2  Qualquer menção a marcas de referência nos anexos deste Edital constará apenas como 
forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, podendo ser substituída por 
marca “equivalente”, “similar” ou “de melhor qualidade”. 

4.13 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
4.14 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos produtos. 
4.15 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.16 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas até o término do prazo 
para recebimento das mesmas. 

DA VISTORIA TÉCNICA 

4.16.1 Antes de apresentar sua proposta, a LICITANTE deverá analisar todos os documentos do 
edital, sendo recomendada a vistoria nos locais dos serviços, verificando as condições locais e 
executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a 
não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 
acréscimo de preços, conforme especificações do item 2 do Termo de Referência – Anexo 1 
deste Edital. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

4.17  A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 
4.18  Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais, em seus valores 
globais. 
4.19  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
essas participarão da etapa de lances. 
4.20  Aberta a etapa competitiva, na data e horário determinados neste Edital, os representantes dos 
licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 
ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento, bem como respectivo horário 
de registro, e de seu valor. 
4.21  Para efeito de lances, será considerado o valor global anual: 

4.21.1  Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante; 
4.21.2  Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 
4.21.3  O tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance 
deverá ser de 20 (vinte) segundos, quando este não for o melhor da sala. O tempo mínimo 
entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 3 (três) segundos. 

4.22  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
4.23  No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
4.24  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, 
sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através de 
mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante a 
responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.25  A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada pelo(a) pregoeiro(a), seguida do tempo 
randômico, que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico. 

4.25.1  Face imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando, assim, cálculos de última hora, que poderão resultar em 
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uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
4.26 Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n. 123/2006, a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante 
que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo(a) pregoeiro(a), na sala de 
disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance 
inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. Não havendo manifestação do licitante, o 
sistema verificará a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de forma 
automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro 
dar por encerrada a disputa do lote. 

4.26.1  Os procedimentos descritos no subitem 4.26 somente serão aplicados se a melhor oferta 
inicial (menor lance ou proposta de menor valor) não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
4.26.2  Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas informações 
disponíveis para os demais participantes do pregão e também para toda a sociedade. 

4.27 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 
4.28  O(a) pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
4.29  Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) verificará também o cumprimento 
às demais exigências para habilitação contidas neste Edital. 
4.30  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, o(a) pregoeiro(a) 
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
4.31 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços unitários. 
4.32  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 
4.33  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a 
sessão pública do pregão e etapas posteriores, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

5. PROPOSTA 

5.1 A Proposta de Preços da Empresa vencedora deverá ser entregue na Comissão Permanente de 
Licitação do TJCE (CPL), no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do encerramento da etapa de 
lances da sessão pública, com os preços ajustados ao menor lance, em papel timbrado da empresa, 
folhas originais rubricadas e a última, assinada pelo Representante Legal da Empresa, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ, CGF, endereço e 
com especificação detalhada dos serviços a serem prestados, etc. 

5.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação, dentro dos prazos estabelecidos neste 
Edital, acarretará desclassificação/inabilitação, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções 
estabelecidas no art. 7º, da Lei Federal n. 10.520/2002, e no art. 31, da Resolução do TJCE n. 
4/2008, sendo convocado o licitante subsequente, e, assim, sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 
5.1.2 Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabilitado, o(a) pregoeiro(a) convocará 
os demais participantes, seguindo a ordem de classificação, devendo suas propostas de preços 
serem entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua convocação realizada por 
meio do sistema de licitações. 
5.1.3 Serão desclassificadas as propostas que contenham limitação ou condição substancialmente 
contrastante com os termos deste Edital, ou cujos preços sejam manifestamente inexequíveis. 
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5.1.3.1 Para fins de verificação da inexequibilidade dos preços propostos, será utilizado como 
parâmetro de aferição o previsto no §1º do inciso II do art. 48 da Lei n. 8.666/1993, seguindo 
entendimento dado pelo Tribunal de Contas da União – TCU no Acórdão n. 697/2006 – 
Plenário – Processo n. 019.054/2005-7. 
5.1.3.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

5.2 A proposta deverá explicitar: 
5.2.1 Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
5.2.2 Número do processo e do Pregão; 
5.2.3 Planilha de preço por itens, em conformidade com o Anexo 3 deste Edital; 
5.2.4 Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as exigências contidas neste 
edital e seus anexos; 
5.2.5 O prazo de validade que não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua emissão, de acordo com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n. 10.520/2002, razão pela qual a 
não manutenção das propostas no decorrer de seu prazo de validade poderá ensejar as sanções 
previstas no art. 81, da Lei n. 8.666/1993 e no art. 31, inciso II, alínea “c”, da Resolução do TJCE n. 
4/2008; 
5.2.6 Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme Anexo 2 deste 
Edital, devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso. 

5.3 No caso da proposta de preços da proponente vencedora necessitar de ajuste para sanar evidente 
erro material, incluindo-se o caso de apresentar erros de multiplicação, somas e outros, o pregoeiro 
poderá fixar prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para reenvio da proposta ajustada a contar da 
solicitação feita através do sistema eletrônico do Banco do Brasil. 
5.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e, por extenso, prevalecerão estes últimos. 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.1 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, observados os 
prazos para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade 
e demais condições definidas neste edital. 
6.2 A proposta final não poderá conter item com valor unitário superior ao estimado pela 
Administração, descritos no Anexo 2 do Edital, sob pena de desclassificação, independente do 
valor total. 
6.3 Para efeito de julgamento das propostas comerciais, o valor a ser informado no sistema eletrônico 

pelos Licitantes situados no Estado do Ceará, QUE SEJAM CONTRIBUINTES DO ICMS EM 
RELAÇÃO AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, no campo “PREÇO UNITÁRIO PROPOSTO”, será o 
valor deduzido do percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento), correspondente à média das 
diferenças de alíquotas interestaduais do ICMS, conforme Decreto Estadual n. 27.624, de 
22.11.2004. 

6.4 Os valores a serem apresentados na proposta de preço escrita deverão ser readequados ao valor 
total calculado em cada item, representado pelo lance vencedor. 

6.5 As propostas comerciais das demais licitantes estabelecidas em outros Estados não sofrerão a 
dedução de que trata o item 6.3 acima. 

6.6 O readequamento de que trata o item anterior (6.3) deverá ser apresentado apenas pelos licitantes 
situados no Estado do Ceará, utilizando a seguinte fórmula: 

VFP = VPV  

          0,925 

Onde: 
VFP = Valor Final da Proposta, acrescido da alíquota de 7,5% (sete e meio por cento); 
VPV = Valor da Proposta Vencedora após o encerramento da disputa eletrônica anunciado pelo 

sistema; 
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0,925 = Fator de Reversão correspondente a 7,5% (sete e meio por cento), que foram deduzidos 
antes da disputa; 

6.7 “VFP - Valor Final da Proposta” será o praticado quando do fornecimento do objeto licitado e o “VPV 
- Valor da Proposta Vencedora” será o praticado quando do encerramento da disputa eletrônica 
anunciado pelo sistema. 

6.8 Nas entradas de mercadorias ou de bens procedentes das unidades federadas signatárias do 
Protocolo ICMS n. 21/2011, incorporado à legislação tributária estadual através do Decreto nº 
30.535/2011, será exigida a parcela do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - devida na operação interestadual, quando a operação estiver sem a 
comprovação do pagamento do imposto relativo à parcela pertencente a este Estado, na forma do 
Decreto n. 30.542/2011, que estabelece procedimentos operacionais para aplicação do citado 
protocolo. 

6.9 A exigência do imposto prevista no Decreto aplica-se, inclusive, nas operações procedentes de 
unidades da Federação não signatárias do referido protocolo. 

6.10 A parcela do imposto devido a este Estado será obtida pela aplicação da alíquota interna aplicável 
ao produto, sobre o valor da respectiva operação, deduzindo-se o valor equivalente ao percentual 
aplicado sobre a base de cálculo utilizada para cobrança do imposto devido na origem, no máximo, 
nos percentuais definidos no Decreto. 

6.11 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência. 
6.12 Se a proposta de menor preço não for aceitável ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
6.13 O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar n. 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no lote, 
e, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 
6.14 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da Legislação em 

vigor. 
6.15 Serão rejeitadas as propostas que: 

6.15.1 Sejam incompletas, isto é, não contenha(m) informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do serviço licitado; 
6.15.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
edital, ou seja, manifestamente inexequíveis por decisão do(a) PREGOEIRO(A); 
6.15.3 Contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente inexequíveis. 

6.16 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
6.17 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
6.18 De conformidade com parecer da CPL, não constituirá causa de desclassificação do(a) 
proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou 
documentação. 
6.19 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 
6.20 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 4 (quatro) deste edital, o licitante detentor da proposta 
ou do lance de menor valor deverá entregar no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
encerramento da etapa de lances da sessão pública, a documentação de habilitação prevista abaixo 
para o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Comissão Permanente de Licitação, na Av. Gen. Afonso 
Albuquerque Lima, s/n, 2º andar, Cambeba, CEP 60822-325; 

7.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação dentro do prazo estabelecido acarretará a 
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inabilitação da licitante bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas no art. 
7º, da Lei Federal n. 10.520/2002 e no art. 31, da Resolução do TJCE n. 4/2008, sendo convocado 
o licitante subsequente e, assim, sucessivamente, observada a ordem de classificação, devendo 
suas documentações de habilitação ser entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados 
das suas convocações realizadas por meio do sistema de licitações. 

7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante consulta a Lista de Fornecedores Inidôneos e Suspensos, mantido pelo 
Governo do Estado do Ceará no Portal de Compras (www.portalcompras.ce.gov.br). 
7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
7.5 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar do presente 
certame: 

7.5.1 No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, compatível com o ramo do 
objeto licitado; 

7.5.1.1 A Comissão Permanente de Licitação do TJCE verificará eletronicamente a situação 
do licitante no Certificado de Registro Cadastral. Caso o mesmo esteja com algum documento 
vencido, deverá apresentá-lo juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de 
inabilitação, salvo os documentos de Regularidades Fiscal e Trabalhista acessíveis para 
consultas em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo(a) pregoeiro(a). 
7.5.1.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC. 
7.5.1.3 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º 
da Lei Complementar n. 123/2006. 
7.5.1.4 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha registrado no CRC a sua 
certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução Normativa DREI n. 36, de 3.3.2017, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, o documento será considerado válido de 
acordo com o subitem 7.10.5 deste Edital. 

7.5.2 O licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os 
documentos relacionados na opção “Informações sobre Cadastramento de Fornecedores” 
disponíveis no sítio: www.portalcompras.ce.gov.br, relativos à Habilitação Jurídica e à Regularidade 
Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

7.5.2.1 Habilitação jurídica: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
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Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3° da 
Instrução Normativa DREI n. 36, de 3.3.2017, do Departamento de Registro Empresarial 
e Integração, o documento será considerado válido de acordo com subitem 7.10.5 deste 
Edital. 
f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei n. 5.764/1971; 
g. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
7.5.2.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 2.10.2014, e suas 
alterações, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional;  
c. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
d. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943; 
f. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 
g. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
h. Prova de regularidade de Tributos Municipais. 

7.5.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
7.5.4 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n. 11.488/2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
7.5.5 Declaração do licitante, se couber, tratar-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme modelo no Anexo 5 do Edital; 
7.5.6 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, caso o representante legal da empresa 
integre seu quadro societário; 
7.5.7 Procuração, acompanhada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, no caso 
do representante legal da empresa ser procurador; 
7.5.8 Declaração que não possui em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo 6 do Edital; 
7.5.9 Declaração, sob pena de incidir nas punições cabíveis, relativamente aos documentos 
exigidos nesta licitação, caso exista após a data de sua emissão, algum fato superveniente que 
impeça sua habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/1993, conforme Anexo 7 do 
Edital; 
7.5.10 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante no 
Anexo 8 do Edital. 
7.5.11 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, conforme modelo constante no Anexo 9 do Edital. 
7.5.12 Declaração, quando couber, de cumprimento de reserva de cargos legal para pessoa com 
deficiência ou reabilitado da previdência social, conforme modelo constante no Anexo 10 do 
Edital. 
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7.5.12.1 Quando a licitante não estiver obrigada ao atendimento da reserva de cargos 
mencionada, nos termos do art. 93 da Lei Federal n. 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá 
apresentar declaração relativa à isenção da citada obrigatoriedade. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.6 O licitante deverá satisfazer às condições de qualificação técnica previstas no subitem 9.4 do 
Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 
7.7 Para efeitos de comprovação da qualificação econômico-financeira, o licitante deverá satisfazer 
às condições previstas no subitem 9.3 do Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital e apresentar: 

a) Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência e Recuperação Judicial 
do local da sede da licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, 
quando não houver prazo de validade expresso no documento; 
a.1 No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidão 
exigida no subitem acima. 

b) Patrimônio líquido contabilizado de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, comprovado por meio da apresentação do Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
b.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da empresa e 
pelo responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  
b.2 Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 
apresentado o memorial de cálculo correspondente, juntamente com os documentos em 
apreço. 
b.3 O balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial ou no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para as 
empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que tenham seus 
documentos registrados na Junta Comercial. 
b.4 A boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos seguintes 
indicadores, obtidos do balanço patrimonial apresentado: 

b.4.1 Os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) devem ser maiores que 1,00 (um), e resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas, em cumprimento ao item 9.1.10.1 do Acórdão TCU n. 1.214/2013 do 
Plenário: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
SG = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = 

PASSIVO CIRCULANTE 

b.4.2 As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente 
aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, calculado com 2 (duas) casas 
decimais, sem arredondamento. 
b.4.3 A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço 
Patrimonial, apresentado na forma da lei. 
b.4.4 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 
Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos 
por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e 
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as demonstrações contábeis do último exercício social; 
c) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme 
modelo constante do Anexo 1 do Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital, de que um 
doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante 
que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea “b” deste subitem, observados os 
seguintes requisitos: 
c.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício – 
DRE, relativa ao último exercício social; 
c.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração 
do Resultado do Exercício – DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para 
mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

7.7.1 A Comissão de Licitação não efetuará o cálculo dos índices exigidos no subitem 7.7 “b.4.1” 
deste Edital, o qual deverá ser efetuado e assinado por profissional de contabilidade devidamente 
registrado, não sendo admitida a não apresentação dos índices e do cálculo sob a alegativa de que 
os dados constam no balanço apresentado. 
7.7.2 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 
jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 
7.7.3 No caso das demais sociedades empresárias, o balanço deverá ser acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 
Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se 
acha transcrito ou autenticada na junta comercial, devendo tanto o balanço quanto os termos ser 
assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa. 
7.7.4 No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o 
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 
registrados na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos quais se 
acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
7.7.5 No caso de sociedade simples e cooperativa - o balanço patrimonial deverá ser inscrito no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas assinado por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 
estabelecidos neste instrumento convocatório. 

7.8 O Tribunal de Justiça se reserva o direito de realizar outras diligências, a fim de elucidar quaisquer 
dúvidas acerca da capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, nos termos do art. 43, §3º, da 
Lei Federal n. 8.666/1993. 
7.9 A análise de documentos para efeitos de qualificação técnica e econômico-financeira pautar-se-á 
pela observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
7.10 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

7.10.1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma 
filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como 
para todas as filiais. A contratação será celebrada com a sede que apresentou a documentação; 
7.10.2 Se apresentados em qualquer processo de fotocópia, deverão ser obrigatoriamente 
autenticados em Cartório oficial, sob pena de não o fazendo, ser considerada inabilitada no 
presente processo licitatório, conforme Provimento do TJCE n. 15/2008; 
7.10.3 Os documentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condicionados à aceitação via 
internet terão sua autenticidade verificada pelo(a) pregoeiro(a). Os documentos de habilitação 
disponibilizados pelos Órgãos competentes emitidos por meio eletrônico através da rede mundial 
de computadores (internet), para fins de julgamento, serão considerados originais, não 
necessitando de autenticação notarial. Outrossim, se os mesmos forem apresentados através de 
cópias xerográficas, estas deverão obrigatoriamente ser autenticadas em cartório; 
7.10.4 Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos serão somente 
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considerados se acompanhados da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 
7.10.5 Dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento não constar expressamente o 
prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

7.11  O(A) Pregoeiro(a) poderá também solicitar originais de documentos já autenticados para fins de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir 
da solicitação, sob pena de não o fazendo, ser inabilitada. 
7.12 Todas as certidões negativas apresentadas deverão comprovar a quitação com os tributos 
pertinentes, as que se encontram positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor das negativas. 
7.13 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição, conforme determina o art. 43, da Lei Complementar n. 123/2006; 

7.13.1  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em 
que o proponente foi declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da situação que deu causa à restrição; 
7.13.2  A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição 
na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.14  Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) próprio(a) pregoeiro(a), na hipótese de inexistência de 
recursos administrativos ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos 
administrativos. 
7.15 Se o licitante desatender às exigências previstas neste item 7 (sete), o(a) pregoeiro(a) examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

8.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço cpl.tjce@tjce.jus.br, informando o número deste pregão no sistema do 
Banco do Brasil e o órgão interessado. 
8.2 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

8.2.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 

8.3 Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a 
petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
8.4 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), 
poderá fazê-lo de imediato e motivadamente, no prazo de até 24 horas da mencionada declaração, 
manifestando sua intenção com o registro da síntese das suas razões, exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrônico, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar por escrito as razões do 
recurso, conforme o art. 4°, inciso XVIII, da Lei Federal n. 10.520/2002, devidamente protocolizadas no 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital. Os demais 
licitantes ficam, desde logo, convidados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
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9.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
9.3 Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos Autos estarão disponíveis na sala da Comissão 
de Licitação do TJCE. 
9.4 Não serão conhecidos os recursos intempestivos, nem acolhidas razões ou contrarrazões enviadas 
via fac-símile, e-mail e/ou telegrama. 
9.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
9.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
9.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.8 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por 
meio de comunicação via fac-símile/e-mail. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, 
a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
10.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
10.3 O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 
10.4 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 
10.5 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, quando for o caso, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
10.6 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 
10.7 Por ocasião da hipótese prevista no subitem 10.5, todos os atos subsequentes serão registrados no 
sistema eletrônico do Banco do Brasil S/A e nos autos do processo administrativo descrito no preâmbulo 
deste Edital. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Nos termos do art. 7º, da Lei Federal n. 10.520/2002, os proponentes que, convocados dentro do 
prazo de validade de suas propostas, não celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem 
documentação falsa exigida neste Edital, ensejarem o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo ou cometerem fraude fiscal, ficarão impedidos de licitar e contratar com o Estado do Ceará e 
serão descredenciados do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do Ceará da SEPLAG/CE pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
11.2 A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de 
suas obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e 
penalidades administrativas, conforme previsão no item 8 (oito) do Termo de Referência – Anexo 1 
deste Edital, sem prejuízo das sanções legais, descritas nos artigos. 86 a 88, da Lei n. 8.666/1993 e 
responsabilidades civil e criminal. 
11.3  As multas a que se refere o item 8 (oito) do Termo de Referência – Anexo 1 deste Edital não 
impedem que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções, tudo 
conforme previsões na Lei n. 8.666/1993 e na Lei n. 10.520/2002. 
11.4  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa 
prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1  As condições para pagamento estão descritas no item 5.7 do Termo de Referência - Anexo 1 
deste Edital. 
12.2  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
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alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento). 

13. DO REAJUSTAMENTO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

13.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período de vigência do Termo de Contrato. 
13.2 Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização 
do Poder Judiciário do Estado do Ceará – FERMOJU, tendo como Fonte os Recursos Ordinários de 
outras fontes não destinados à contrapartida, nas seguintes dotações orçamentárias: 

04100021.02.126.500.21809.15.44905200.3.01.00.0.20 
04100021.02.126.500.21809.15.44905200.1.01.00.0.20 

13.3 Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade orçamentária. 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de contrato, 
conforme minuta constante do Anexo 11 deste Edital, celebrado entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, denominado Contratante, e a adjudicatária, denominada Contratada, que observará os 
termos da Lei n. 8.666/1993, deste Edital e demais normas pertinentes. 
14.2 O presente edital, seus anexos e a proposta de preços são partes da contratação. 
14.3 A vigência do contrato está prevista no item 11 (onze) do Termo de Referência – Anexo 1 deste 
Edital. 
14.4 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada a ordem de classificação para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, firmar a contratação. 
14.5 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições 
apresentadas durante o certame. 
14.6 No ato da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela fornecedora durante todo o período da contratação. 

15. DA GARANTIA DOS BENS/SERVIÇOS 

15.1 Os critérios para estabelecimento da garantia dos serviços estão previstos no item 3.2 do Termo de 
Referência - Anexo 1 deste Edital. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL 

16.1 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá 
prestar ao CONTRATANTE, a título de garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
global do contrato, cabendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei n. 
8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, conforme IN n. 5 de 26.5.2017 da SLTI/MPOG.  
16.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

16.2.1  Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
16.2.2  Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
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16.2.3  Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE, e indenizações devidas pela 
CONTRATADA; 
16.2.4  Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 

16.3  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
parágrafo anterior, observada a legislação que rege a matéria.  
16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica, a ser 
indicada, com correção monetária. 
16.5 A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de pagamentos 
até a regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação das sanções contratuais. 
16.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
16.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
16.8 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve 
ser complementada no prazo de até 48 horas, contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir do 
qual se observará o disposto abaixo: 

16.8.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo 
de 2% (dois por cento), conforme cláusula dezoito (sanções administrativas); 
16.8.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias acarretará a rescisão unilateral do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do 
art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993, sem prejuízo da multa prevista no item anterior. 

16.9 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
16.10 Será considerada extinta a garantia: 

16.10.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 
16.10.2 Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no caput desta 
cláusula, que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de 
sinistro. 

16.11 O Tribunal de Justiça executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
16.12 A garantia contratual somente será liberada mediante a comprovação de que a CONTRATADA 
pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e caso esse pagamento não 
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada 
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, observada a legislação que rege a matéria. 

17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1 As obrigações do CONTRATANTE estão estabelecidas no subitem 5.2 do Termo de Referência - 
Anexo 1 deste Edital. 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da CONTRATADA estão estabelecidas no subitem 5.3 do Termo de Referência - 
Anexo 1 deste Edital. 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

19.1  Para a fiscalização dos serviços serão observadas as condições estabelecidas no subitem 5.1 do 
Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

20. DO PAGAMENTO 
20.1 As condições de pagamento estão descritas no subitem 5.7 do Termo de Referência - Anexo 1 
deste Edital. 
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20.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento). 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato(s) 
superveniente(s) comprovado(s) ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
21.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
21.6 É facultado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar obrigatoriamente na proposta e na 
documentação de habilitação. 
21.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
21.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
da Justiça do Estado do Ceará. 
21.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão 
os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
21.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo prevalecerão as deste Edital. 
21.12 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital, e a inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos 
participantes. 
21.13 Qualquer informação fornecida por telefone não terá caráter formal. 
21.14 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
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de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
21.15 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive 
Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados pela Lei n. 
10.880/1983. 
21.16 De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, alterada pela Resolução 229/2016, 

constitui prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade 
de licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes 
vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento. 
21.16.1 A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização. 
21.16.2 A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso 
concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 
21.16.3 É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante. 

21.17 Toda a documentação apresentada fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao 
licitante, ainda que se trate de originais. 
21.18 Havendo divergência, exclusivamente quanto às especificações da descrição dos itens na 
descrição do sistema “licitacoes-e” do Banco do Brasil, Minuta de Contrato e outros, prevalecerão as 
descritas no Termo de Referência. 
21.19 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
21.20 Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do TJCE, 
nos termos da Legislação pertinente. 
 

Fortaleza-CE, aos 30 de novembro de 2018. 
 
 

Luis Eduardo de Menezes Lima Denise Maria Norões Olsen 
SUPERINTENDENTE DA ÁREA 
ADMINISTRATIVA DO TJCE 

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO TJCE  

 
Aprovado: 
 
 
Francisco Rolim de Morais Júnior 
CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE 
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 
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Termo de Referência - TR 

AQSETIN2017008 - Aquisição de Solução de Servidores de Ban('o de Dados 

1. OBJETO DA CONTRATAÇAo 

Esta contratação tem como objeto a contratação de empresa especializada em tecnologia da 

informação para fornecimento de servidores para banco de dados, serviços de subscrição e suporte 

para Sistema Operacional Linux homologado para Orade Enterprise Database, incluindo serviços de 

instalação e garantia pelo período de 60 (sessenta) meses, de acordo COI11 a especificação c 

detalhamento consignado neste Termo de Referência. 

2. "FUNDAMENTAÇAo DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Quantitativo 

Item 

2.2. Motivação 

Demanda Prevista 

Necessidade de substituição de dois ser
vidores IBM Power 750, atualmente cm 
uso pela Solução de Banco de Dados do 
T.lCE e adequação da solução de arma
zenamento de dados atual para um an1-
biente de alta disponibilidade. 

2.3. Situação Atual 

Bem 

Solução de 

Servidores Rack 

Quantitativo 
a ser contra

tado 

2.3.1. Atualmente a Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça do Estado do Cearú 

possui em sua infraestrutura tecnológica, equipamcntos c softwarcs quc compõe a solução de 



banco de dados, conforme detalhamento apresentado na planilha abaixo: 

Vigente através 
Servidor 

CT. 
do Contrato n° 

1 IBM Power 2 
43/2010 

28/06/2010 11/2016- R$ 1.280.598,42 
750 Serviço de 

Manutenção 

Storage Termo de 

2 
Huawei 

1 
Doação 

01/06/2016 01/06/2021 R$ 663.611,39 
OceanStor CNJ-
5600V3 26/2016 

Termo de 

Switch SAN 
Doação 

02 Unidades em 
Cisco MDS 

CNJ-
Março/2011 e 02 

Abril de 2014 e 
3 4 72/2011 e Dezembro de R$ 186.154,88 

9148 - 32 Unidades em Dezembro 
portas 

Contrato 
de 2011 

2014 
n° 

21/2011 

Switch SAN 
Termo de 

4 DELL24 2 
Doação 

01/06/2016 01/06/2021 R$ 84.000,00 
CNJ-

Portas 
44/2016 

Total Hardware R$ 2.214.364,69 

Id Descrição Quant. Forma da Aquisição Valor Total 

Licença -
Orade 

1 Database 13 CT 36/2010 R$ 1.735.657,00 
Enterprise 

Edition 

Licença -
Orade 

2 Database 1 CT 32/2009 R$ 154.571,00 
Enterprise 

Edition 

Licença -
Migração 

Orade 
Database 

3 Enterprise 2 CT 50/2006 R$ 42.328,63 
Edition 

UPUpara 
Licença por 

~ Processador 

4 Licença - 16 CT 36/2010 R$ 1.035.248,00 ~. 
~ " 

~( 



Orade Real 
Aplication 
Clusters 

Licença -
Database 

5 
Enterprise 

16 CT.22/2011 R$ 224.966,24 Management 
Diagnostics 

Pack 

Licença -
Database 

6 Enterprise 16 CT. 22/2011 R$ 224.966,24 
Management 
Tuning Pack 

2.3.2. Como pode ser verificado, os equipamentos servidores IBM Power 750 foram adquiridos no ano 

de 2010, com garantia do fabricante válida por 36 (trinta e seis) meses. 

2.3.3. Após o final da vigência da garantia destes equipamentos, o TJCE celebrou os contratos 24/2013 

(já encerrado) e 11/2016 (ainda vigente), com a empresa fabricante dos equipamentos servidores, 

IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., que tratam da manutenção 

preventiva e corretiva dos referidos equipamentos. O valor anual, referente a manutenção 

preventiva e corretiva destes servidores, é de R$ 61.353,12. 

2.3.4. Com relação ao espaço em disco utilizado pela solução de banco de dados do TJCE, ternos os 

seguintes dados: 

~"é{~~Çi~~~~~t~f~~olii":~l:(~f1~@t~~~~;,~;O~(~~'~~?;~;; f~~Í1~;:F~~; 
ADM 2.350,00 2.850,00 21,28% 3.456,38 4.191,78 5.083,65 6.165,28 7.477,04 

~'---r----------r---------~----------+-------~------r------+-------r------I 

EAD 21,20 21,20 0,00% 21,20 21,20 21,20 21,20 2J,20 
---+----------+-----------r-------r-------+--------~-------t--------

ESTCE 270,00 380,00 40,74% 534,81 752,70 1.059,36 1.490,95 2'()98,37 
~-----+----------+----------+----~----~--~--+-------+---~~.----~._+--------

INDCE 292,00 355,00 21,58% 
~--~-+----~----+----------+----

NETCE 

PG5CE 

SGECE 

INDSG5C 
E 

NETSGS 
CE 

SG5CE 

SPROC 

TJCEPR 

2.600,00 3.700,00 42,31% 

12.200,00 ]5.900,00 30,33% 

92,00 92,00 0,00% 

135,00 138,00 2,22% 

500,00 no,oo 44,00% 

4.640,00 5.400,00 16,38% 

820,00 1.100,00 34,15% 

60,00 255,00 325,00% 

431,59 524,71 637,92 775,55 942,88 

5.265,38 7.493,05 10.663,18 15.174,53 21.594,52 

20.722,13 27.006,71 35.197,27 45.871,85 59.783,81 

92,00 92,00 92,00 92,00 92,00 

141,07 ]44,20 147,41 150,68 ]54,03 

1.036,80 1.492,99 2.149,91 3.095,87 4.458,05 

6.284,48 7.313,84 8.511,79 9.905,97 11.528,50 

1.475,61 1.979,48 2.655,40 3.562,12 4.778,45 

1.083,75 4.605,94 19.575,23 83.194,75 353.577,67 

~ 
~ 

~ tt \ .~ 



OD 

CLOUD 230,00 230,()() O,(lO% 230,00 
---------- -------------------- ---------------

1ST J 14R,OO 148,00 0,00% 148,(J() 

230,00 230,00 

148,00 148,00 

230,00 

148,00 

230,00 

J48,00 
-----------+- -+------ ------ ----------------

SCPU 

TJCEAU 
DI 

1-----_._- ----
TJCERE 

P 

10,20 10,40 1,96% 10,60 10,81 11 ,02 11,24 

260,00 262,00 0,77% 264,02 266,05 268,09 270,16 
---------- -- ----------- ------------ ------------j------+-- ----+ 

185,00 186,00 0,54% 187,0l 188,02 189,03 190,05 
---- -- - --------- - - --- - ------ ------ ----------t------+------j-----

11,46 

272,23 

191,08 

WEBREP 582,00 582,00 0,00% 582,00 582,00 582,00 582,00 582,00 
----:--~-~I--- t--c---~- - ---,---.---- --.----------- ------------- -------

TOTAL 25.395,40 32.329,60 52.395,12 66.701,58 84.914,42 108.100,25 ._' ___ '_' , ____ L~~_~_~~_~_~ ___ ~. 

2.3.5. Atllalmente os dados da SOlllÇÜO de Banco de Dados do TJCE estüo armazenados no 

equipamento Storage Huawei OceanStor 5600V3, que tem capacidade total de 136TB (TeraBytes) 

líquidos e espaço ocupado de 37TB. Este equipamento tem cobertura da garantia do fabricante até 

01 de junho de 2021. 

2.3.6. Para a conexüo de todos os equipamentos pertencentes a Soluçüo de Banco de Dados, o TJCE 

utiliza atualmente 04 switchs SAN CISCO modelo MDS 9148 com 32 portas cada, e 02 switchs 

SAN DELL com 24 portas cada. Somente os equipamentos switchs SAN DELL estão cobertos 

pela garantia do fabricante. 

2.4. Descrição da Oportunidade ou do Problema 

2.4. L Conforme descrito no item 2.3, os equipamentos IBM Power 750 pertencentes a SoIuçüo de 

Banco de Dados do TJCE, já estüo em funcionamento há aproximadamente 7 anos, existindo a 

necessidade do TJCE realizar a atualização tecnológica destes equipamentos. 

2.4.2. Atualmente existem no mercado, equipamentos servidores com capacidades de processamento 

muito superiores aos IBM Power 750, além de outras características técnicas, como uma maior 

capacidade de memória RAM, placas de rede de 10Gbps e placas de rede SAN de 16Gbps 

(utilizadas na comunicação com os equipamentos de armazenamento de dados), além de uma 

maior eficiência elétrica e térmica. 

2.4.3. Existe também a necessidade de garantir à Soluçüo de Banco de Dados do TJCE, um ambiente 

de alta disponibilidade contemplando não só os equipamentos servidores, mas também os 

equipamentos de armazenamento de dados. Atualmente todos os dados da Soluçüo de Banco de 

Dados estüo armazenados em um único equipamento Storage, esta configuração de um único 

equipamento, não garante um ambiente de alta disponibilidade. Devido ao alto grau de 

importância, das informações armazenadas na Solução de Banco de Dados, para o judiciário 

cearense, é imperativo que a solução a ser contratada garanta a disponibilidade e integridade dos 

dados em caso de falhas em equipamentos, softwares e componentes. 

2.4.4. Outra oportunidade é a substituição de 04 equipamentos Switch SAN Cisco MDS9148 por D-" 

equipamentos novos, com tecnologia atualizada e com garantia do fabricante. 



2.5. Motivação da Demanda 

2.5.1. Com o crescimento da demanda por serviços de informática do TJCE, tanto na área judiciária 

quanto na área administrativa, a SETIN tem a necessidade contínua de analisar a sua demanda c 

adequar a sua infraestrutura de tecnologia da informação, garantindo assim, a satisfação de seus 

usuários. A Solução de Banco de Dados em questão, é responsável pelo armazenamento das 

informações de sistemas de informática do TJCE, entre outros: o SAJPG c SAJSG - Sistemas de 

Automação da Justiça do Primeiro e Segundo Graus; o SAJADM - Conjunto de Sistemas 

Administrativos; Diário da Justiça Eletrônico; Peticionamento Eletrônico; e etc. 

2.5.2. Para garantir a infraestrutura de tecnologia da informação adequada ao funcionamento destes 

sistemas e levando em consideração: o tempo de 7 anos de utilização dos equipamentos servidores 

IBM Power 750; a importância destes equipamentos, integrantes da Solução de Banco de Dados do 

TJCE, para o Poder Judiciário do Estado do Ceará; temos a necessidade da aquisição de uma nova 

Solução de Tecnologia da Informação. 

2.6. Resultados Pretendidos 

2.6.1. Substituição dos equipamentos servidores IBM Power 750 por equipamentos novos e com maior 

capacidade/performance; 

2.6.2. Adquirir equipamentos servidores contemplados com garantia do fabricante, finalizando a 

necessidade pelo do serviço de manutenção corretiva e preventiva prevista no Contrato n° 11/2016 

para os equipamentos servidores IBM Power 750; 

2.6.3. Garantir um ambiente de alta disponibilidade para a Solução de Banco de Dados, garantindo a 

disponibilidade e integridade dos dados em caso de falhas. 

2.6.4. Garantir a satisfação dos usuários de tecnologia da informação do TJCE; 

2.7. Levantamento das alternativas 

Entidade 

Descrição 

Fornecedor 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, Tribunal Regional do Trabalho 15" Re
gião e Marinha do Brasil, Justiça Federal Do Paraná e Banco do Estado de Sergipe 
S.A. 

Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para forneci
mento de servidores para banco de dados, serviços de subscrição e suporte para Sis
tema Operacional Linux homologado para Oracle Enterprise Database, aquisição de 
equipamentos para expansão da infraestrutura de armazenamento de dados (Stora
ges e Switch SAN), incluindo serviços de instalação e garantia pelo período de 60 
(sessenta) meses. 

Zoom Tecnologia Ltda; Global Distribuição de Bens Valor 
de Consumo LTDA.; Lanlink Soluções e Comerciali-

R$ 4.093.145,28 



[ 

zação em Informática S/ A; Tecnisys Informatica E As- ] 
sessoria Empresarial LTDA.; Quasar Consultoria E 
Sistemas; ARF Empreendimentos Ltda. ME e Ltda; 
Lta-rh Informatica, Comércio; Representacoes LTDA. 
--~-~-

Solução 2 ~ Aquisição de Servid~l'e~com ArquiteturaRISCparaBanco de J)adosOracle .. 

Entidade 

Descrição 

Fornecedor 

Entidade 

Descrição 

Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal (Pregão Eletrônico 
N° 00014/2017); Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF (Ata de Re-
gistro de Preços - 90.2015.3450-00); Secretaria Municipal do Planejamento, Orça-
mento e Gestão - Prefeitura de Fortaleza (Ata de Registro de Preços n° 08/2017) 

Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para forneci-
mento de servidores com arquitetura Risc para banco de dados e equipamentos para 
expansão da infraestrutura de armazenamento de dados (Storages e Switch SAN), 
incluindo serviços de instalação e garantia pelo período de 60 (sessenta) meses. 

F9c Security LTDA; Lanlink Soluções e Comerciali-
zação em Informática S/ A; Zoom Tecnologia Ltda; Valor R$ 6.622.200,87 
ARF Empreendimentos Ltda. ME 

Eletrobras Amazonas Energia e Defensoria Pública-Geral da União. 

Aquisição de servidores para banco de dados, incluindo serviços de instalação e ga
rantia pelo período de 60 (sessenta) meses, serviços de subscrição e suporte para 
Sistema Operacional Linux homologado para Oracle Enterprise Database e licenças 
do Software de Virtualização e Gerenciamento, Vmware vSphere Enteprise Plus 
With Operations Management e VMWARE VSAN - Virtual Storage Area Network 
incluindo 60 meses de suporte e subscrição. 

Lanlink Soluções e Comercialização em Informática 
Fornecedor S/A, Decatron Automação e Tecnologia de Informa- Valor R$ 5.707.427,60 

ção Ltda. e Unitech Rio Comercio E Serviços LTDA. 

2.8. Referência aos estudos preliminares 

2.8.1. O resultado da realização dos Estudos Preliminares encontram-se apresentados através dos 

seguintes documentos acostados aos autos do processo administrativo de número 8516820-

29.2018.8.06.0000: Análise de Viabilidade da Contratação, Plano de Sustentação, Plano 

Estratégico da Contratação e Plano de Riscos. 

2.9. Alinhamento estratégico 

Oh jetivo Estratégicoô(tR~quisitante< 
.... 

d;~.· 
. . 

ID ,ID Necessida4e~ Elen:cadas llQPETI 

01 Garantir infraestrutura adequada 01 
Garantir a Infraestrutura de TIC para as 
atividades Judiciais e Administrativas 

2.10. Justificativa da Solução Escolhida 

• 

2.10.1. Após pesquisa realizada no mercado de tecnologia da informação, foram identificadas três !( 
~~ 

~ 



soluções viáveis para atender a demanda levantada do Documento de Oficialização da 

2.10.2. Para a Solução 1, foi sugerida a substituição da tecnologia de processadores RISC, utilizada 

atualmente nos equipamentos servidores de banco de dados Oracle, IBM Power P750, pela 

tecnologia de processadores x86. A vantagem desta tecnologia para o ambiente de banco de dados 

oracle é uma maior disponibilidade de fornecedores e fabricantes de equipamentos no mercado, o 

que leva a uma maior competição, resultando um menor custo para o consumidor final. 

2.10.3. Para a Solução 1, também foram previstos o fornecimento de equipamentos de armazenamento 

de dados (Storages) e comunicação de dados de armazenamento (Switch SAN - Slorage Arca 

Network) e sistema operacionallinux compatível e homologado para o banco de dados Oracle. 

2.10.4. Para a Solução 2, foi sugerida a manutenção da tecnologia de processadores RISC, utilizada 

atualmente, com a aquisição de novos equipamentos servidores e o fornecimento de equipamentos 

de armazenamento de dados (Storages) e comunicação de dados de armazenamento (Svvilch SAN -

Storage Area Network). 

2.10.5. Para a Solução 3, foi realizado um estudo de expansão do ambiente de virtualização ele 

servidores, para implantação do banco de dados Oracle neste ambiente. A solução prevê a 

utilização de tecnologias de armazenamento definidos por software com a utilização de software 

Vmware Vsphere e VSAN e equipamentos servidores específicos para este tipo de solução. Neste 

caso, todos os dados seriam armazenados em um cluster de servidores, gerenciados pelos softwares 

VMWare VSAN. As vantagens desta solução são: ambiente de alta disponibilidade com alta 

proteção à falhas; maior facilidade para realizar manutenções, atualizações de software ou 

hardware, quase sempre sem parada ou indisponibilidades; alta performance de leitura e escrita 

devido a utilização de discos instalados diretamente nos equipamentos servidores. Como 

desvantagem desta solução, tivemos dificuldades de encontrar esta solução implantada em outro 

órgão público no Brasil, ou até mesmo em empresas privadas, não foram encontrados processos 

licitatórios com equipamentos similares, levando a realização de pesquisa de mercado 

exclusivamente através de consulta a fornecedores. 

2.10.6. A solução mais viável e com o menor custo para o TJCE, foi a solução 01, que trata da 

aquisição de novos equipamentos servidores e a expansão da atuaI solução de armazenamento de 

dados (Storages e Switchs de Armazenamento de Dados), o que entrega uma solução de alta 

disponibilidade para o banco de dados oracle utilizado pelo TJCE. 

2.10.7. Para as soluções 01 e 03, não há a necessidade de adquirir novas licenças do software Oracle 

Database Enterprise Edition, visto que a necessidade por capacidade de processamento atual e 

futura, é atendida com uma quantidade de processadores compatíveis com a quantidade de licenças 

pertencentes ao TJCE. 

2.10.7.1. O TJCE possui atuaImente 16 licenças do software Oracle Database Enterprise Edition. De f 

f1\ 



acordo com a política de licenciamento da Orade, esta quantidade, licencia até 32 núcleos 

(unidades de processamento) de processadores Intel (tecnologia adotada nas soluções 01 e 03) e 16 

núcleos de processadores RISC (tecnologia adotada na solução 02). Para as soluções 01 e 03 foram 

especificados um máximo de 32 núcleos, no total de equipamentos servidores ofertados. Já para a 

solução 02, em todas as contratações similares encontradas, além dos custos já descritos e 

dependendo do equipamento ofertado, ainda haveria a necessidade de adquirir novas licenças 

Oracle, aumentando o custo desta solução. 

2.10.8. Outra necessidade, é a aquisição de serviços de subscrição e suporte de sistema operacional 

linux homologado e suportado pelo Oracle Database Enterprise Edition. Como atualmente são 

suportados: Red Hat Enterprise Linux, SUSE Linux Enterprise e Oracle Enterprise Linux, na 

Solução I, os licitantes poderão ofertar serviços de subscrição e suporte para estes sistemas 

operacionais. 

2.10.9. Por decisão da administração do T.lCE, conforme fls. 80 do processo administrativo 

85] 6820-29.20 18.8.06.0000, este termo de referência tem como objeto a aquisição dos 

equipamentos s'-~rvidorcs e sistema operacional, devendo li aquisição dos demais itens '-lue 

compõe a Solução! (I~quipamentos para Expansão da Solução de Armazenamento de Dados 

- Storage e Switch SAN) ocorrer conforme tramite do reh'omencionado processo 

administrativo. 

3. DESCRiÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. SF:RVIDOR RACK (ITEM 01) 

3.1.1. O conjunto de servidores ofertados deverá: 

3.1.1.1. Possuir q Llant itativo mínimo de 02 (dois) servidores e quantitativo múltiplo de 2 (dois); 

3.1.1.2. Possuir total exato de 32 (trinta e dois) núcleos de processamento no total de processadores 

ofertados; 

3.1.1.3. Possuir mínimo de 2.048 (dois mil e quarenta e oito) OB (Oigabytes) de memória instalada; 

3.1.2. Cada servidOl', respeitado o item 3.1.1.2, deverá possuir processadores com as seguintes 

caractel'Ísticas: 

3.1.2. L. Microprocessador que implemente pelo menos o set de instruções similar ou igual aos 

microproccssadores X86, com suporte a aplicações de 64 bits. 

3.1.2.2. Entende-se por processador um encapsulamento físico composto por núcleos de execução de 

instruções. Cada processador deverá ocupar um soquete do servidor. 

3.1.2.3. Possuir no mínimo 2 (duas) threads por core. 

3.1.2.4. Possuir chipset do mesmo fabricante do processador Oll do fabricante da placa- mãe, sendo 

específico para servidores. 



3.1.2.5. Possuir instruções de virtualização e suporte a virtualização de lIO. 

3.1.2.6. Possuir suporte a instruções AES (Advanced Encryption Standard) e SSE4. 

3.1.2.7. Fornecer processadores com tecnologia de semicondutor usada para fabricar um circuito 

integrado com tamanho máximo de 14 nm (quatorze nanômetros). 

3.1.3. Cada servidor deverá possuir UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou BIOS (Basic 

Input Output System), devendo suportar integralmente compatibilidade e interoperabilidade com o 

servidor a ser fornecido sem qualquer perda de funcionalidade, principalmente quanto ao acesso e 

controle de funções remotamente com console KVM virtual e diagnóstico. 

3.1.4. Cada servidor deverá possuir firmware atualizável por software com data de fabricação posterior 

a Janeiro/2018. 

3.1.5. Cada servidor deverá possuir número de slots de expansão compatíveis com dispositivos de lIO, 

na tecnologia PCI-Express v.3 ou superior. 

3.1.6. Cada servidor deverá possuir controladora de disco com as seguintes características: 

3.1.6.1. Possuir agrupamento em arranjo dos tipos RAID-l, RAID-O e RAID-5 por hardware. 

3.1.6.2. Possuir mínimo de 01 (um) canal com no mínimo 2 (dois) conectores internos padrão Mini

SAS ou SAS (Serial Attached SCSI). 

3.1.6.3. Taxa de transferência mínima de 12 Gb/s (Gigabits por segundo). 

3.1.7. Cada servidor deverá possuir capacidade de armazenamento mínima de 2TB bruto, com a 

utilização de discos SSD (Solid State Drive) instalados, hot plug, com as seguintes 

características: 

3.1.7.1. Padrão SAS (Serial Attached SCSI). 

3.1.7.2. Capacidade mínima de 400 GB (Gigabytes), cada. 

3.1.7.3. Durabilidade DWPD mínima de 1 cicio de escrita total da área por dia durante 5 (cinco) anos. 

3.1.7.4. Possuir performance de leitura sequencial mínima de 900 MB/s e de escrita mínima de 800 

MB/s; 

3.1.7.5. Possuir performance de leitura randômica mínima de 125.000 IOPS e de escrita mínima de 

21.000 IOPS para blocos de 4KB; 

3.1.8. Todos os servidores deverão ser instalados em RACKS, com largura padrão de 19 

polegadas, conforme padrão ElA-310, com altura de 42U, devendo ser fomecidos: 

3.1.8.1. SupOlie ("gavetas" e/ou "trilhos") para movimentação do servidor. 

3.1.8.2. Suporte ("braço") para organização e movimentação dos cabos. 

3.1.9. Características do gabinete do servidor: 

3.1.9.1. Possuir no painel, leds ou display para a indicação de componentes defeituosos. 

3.1.9.2. Possuir fonte de alimentação elétrica automática e redundantes em 220 V e frequência de 60 
Q.' 

Hz, com cabos independentes (power cords). Fornecer todos os cabos com plugue C13-C14. q 
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3.1.9.3. A potência da solução de alimentação deverá ser dimensionada considerando que o servidor 

está configurado com a sua capacidade máxima de processamento, armazenamento e interfaces de 

comunicação. 

3.1.9.4. A solução de alimentação deverá ser redundante por fontes internas, de tal forma que em caso 

de falha de um dos componentes da solução de alimentação, por defeito ou por falta de 

alimentação elétrica em um dos 2 (dois) circuitos, o equipamento continue a funcionar sem 

prejuízo das aplicações. 

3.1.9.5. Ventilação redundante e "hot-pluggable". 

3.1.9.6. Padrão rack 19" com altura mínima de 2U (rack unit), acompanhado do kit de instalação em 

rack conforme item 3.1.8. 

3.1.10. Pel-formance: 

3.1.10.1. O conjunto de servidores ofertados deve possuir índice SPECintJate2006 (baseline) auditado 

de no mínimo 2160 op/s (dois mil, cento e sessenta operações por segundo) com o total de 

processadores ofertados. 

3.1.1 0.2. Caso o servidor ofertado não esteja auditado em nenhum dos índices solicitados ou a 

máquina auditada tenha processador(es) diferente(s) does) ofertado(s), a fórmula abaixo poderá ser 

utilizada para o cálculo de um índice de Performance Estimada (Pest): 

Pest = Bref * ( NCofertado / NCref) * ( G Hzofertado / GHzref) 

3.1.10.3. Observar que: 

Bref é o resultado de performance da máquina de referência (auditada), 

NC representa o número total de cores (núcleos ou CPUs) e 

GHz representa a frequência de clock do processador. 

3.1.10.4. Os índices est e ref representam respectivamente, estimado e referência, ou seja, dado a 

máquina auditada o índice ofertado refere-se à máquina ofertada. Caso seja utilizada a fórmula 

descrita neste item, haverá uma tolerância de 5% no resultado. 

3.1.10.5. Não serão aceitas estimativas para modelos de equipamentos não auditados pelo Standard 

Performance Evaluation Corporation - SPEC, resultados obtidos com a utilização de servidores em 

cluster, bem como estimativas em resultados inferiores ao mínimo especificado no edital. 

3.1.11. Memórh. com as seguintes características: 

3.1.11.1. Deve ser fornecida em quantidade necessária para atender a capacidade de memória descrita 

no item 3.1.1.3. 

3.1.11.2. Memória principal DDR4 RDIMM (Registered DIMM) ou LRDIMM (Load Reduced 

DIMMs) com no mínimo, 2400 MT/s. 

3.1.11.3. Os canais de memória deverão ser populados com módulos de memória, de 

capacidade e tipo. 

mesma G: 
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3.1.11.4. Capacidade de detecção e correção de erros (ECC) ou correção avançada de erros 

ECC ou SDDC). 

3.1.11.5. Possuir tecnologia de banco de memória reserva (spare memory) ou tecnologia equivalente. 

3.1.12. Cada servidor deverá possuir interface de rede com as seguintes características: 

3.1.12.1. Possuir 02 (dois) adaptadores de rede local, PCI-Express v.2 x4 ou superior, sendo possível a 

oferta de placas on-board e off-board, com as seguintes características: 

3.1.12.1.1. Padrão IEEE 802.3ae e suporte a PXE ou similar. 

3.1.12.1.2. Conexão 10 GbE SFP+ LC. 

3.1.12.1.3. Configuração por software. 

3.1.12.1.4. Leds externos de monitoração e diagnósticos. 

3.1.12.1.5. Gerenciável. 

3.1.12.1.6. Implementar técnicas para tolerância a falhas de forma que a indisponibilidade de um link 

não comprometa, em hipótese alguma, o funcionamento do outro. 

3.1.12.1.7. Operar em modo full-duplex. 

3.1.12.1.8. Permita implementação de balanceamento de carga. 

3.1.12.1.9. Possuir suporte a TCO ou TCP/IP Off-Ioad Engine (TOE) ou I/O Acceleration Technology 

(I/OAT) ou tecnologia equivalente que permita a redução do uso da CPU para processamento de 

pacotes de dados. 

3.1.12.1.10. Caso o equipamento ofertado não disponha de tecnologia embarcada ou área específica 

para armazenamento de todos os drivers necessários para sua correta instalação e suas respectivas 

interfaces, deverá ser entregue um conjunto de mídias necessárias (CD/DVD/USB) ou a partir de 

sítio na internet, de forma a prover o perfeito funcionamento e acesso à rede do TJCE, bem como o 

balanceamento de carga e tolerância a falhas. 

3.1.12.2. Não serão aceitas placas de rede em slots inferiores a PCI-Express v.2 x4. 

3.1.12.3. Possuir pelo menos 04 (quatro) portas padrão SFP+ LC no conjunto das duas controladoras 

solicitadas. 

3.1.12.4. Fornecer, juntamente com cada servidor, pelo menos 04 (quatro) transceivers 10GBASE-SR 

para as portas ofertadas na conexão definida em 3.1.12.1.2 

3.1.12.5. Esses adaptadores não serão utilizados para o gerenciamento a que se refere em 3.1.15. 

3.1.12.6. Cada servidor deverá possuir 02 (duas) placas EMULEX, QLOGIC ou BROCADE, 

padrão Fibre Channel short wave, com as seguintes características: 

3.1.12.6.1. Possuir módulos SFP (transceivers) instalados para fibra l11ultimodo tipo shortwave e 

conectores LC. 

3.1.12.6.2. Velocidade de transferência de 16 Gb/s e permita ligações de 4 Gb/s, 8 Gb/s e 16 Gb/s. 

3.1.12.6.3. Suporte a Fibre channel classes 2 e/ou 3. (JJ J: 
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3.1.12.6.4. Suporte a balanceamento de carga de IIO. 

3.1.12.6.5. Suportar implementação a tolerância a falhas (Failover) de forma automática. 

3.1.12.6.6. Possuir pelo menos 08 (oito) portas fibre channel no conjunto das duas placas solicitadas. 

3.1.12.6.7. Não serão aceitas placas padrão Fibre Channel short wave instaladas em slots inferiores a 

PCI-Express v.3 x8. 

3.1.12.6.8. Não serão consideradas para efeitos de somatório das quantidades mínimas exigidas, 

controladoras Fibre Channel instaladas "on-board". 

3.1.12.7. Caso o servidor ofertado não seja compatível com as placas EMULEX, QLOGIC ou 

BROCADE, a licitante deverá fornecer placas com as mesmas características e quantidades 

descritas acima. 

3.1.12.8. Caso o equipamento ofertado não disponha de tecnologia embarcada ou área específica para 

armazenamento de todos os drivers necessários para sua correta instalação e suas respectivas 

interfaces, deverá ser entregue um conjunto de mídias necessárias (CD/DVD/USB) para o perfeito 

funcionamento com os equipamentos e softwares adquiridos nesta contratação, bem como os 

atualmente instalados na rede SAN do TJCE, relacionados abaixo: 

3.1.12.8.1. Switches Fibre Channel: Cisco MDS9148 e Brocade M6505. 

3.1.13. Cada servidor deverá ser fornecido acompanhado com cordões ópticos Duplex 

Multimodo (50/125), tipo OM4 LC-SPC/LC-SPC 

3.1.13.1. Quantidades: 12 (doze) cordões de no mínimo 20 metros de comprimento; 

3.1.13.2. Deverão ser constituídos por um par de fibras ópticas multimodo 50/125 (cor azulou 

amarela), tipo "tight"; 

3.1.13.3. Utilizar padrão "zip-cord" de reunião das fibras para diâmetro nominal de 2mm; 

3.1.13.4. A fibra óptica deverá possuir revestimento primário em acrilato e revestimento secundário em 

PVC; 

3.1.13.5. Sobre o revestimento secundário deverão existir elementos de tração e capa em PVC não 

propagante à chama; 

3.1.13.6. As extremidades devem vir devidamente conectorizadas e testadas de fábrica; 

3.1.13.7. O fàbricante deverá ser celiificada em ISO 9001 e ISO 14001; 

3.1.13.8. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, identificação do produto e data de 

fabricação; 

3.1.13.9. Os cordões devem estar de acordo com a normaABNT 14106; 
, 

3.1.13.10. Os conectores ópticos devem atender os requisitos mínimos previstos na norma ABNT NBR 

14433; 

3.1.13.11. Os cabos (cordões) ópticos deverão possuir certificação ANATEL. 

3.1.14. Cada servidor deverá possuir placa de vídeo <Iue possibilite configuração mínima de 1024 ~~ 
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x 768. 

3.1.15. Gerenciamento dos Servidores 

3.1.15.1. Fornecer gerenciamento remoto por hardware (fora de banda ou "Out of I3and" ou "Service 

Processor", também conhecido como "Baseboard Management Controller - BMC") e software de 

gerência, na versão mais atual, do mesmo fabricante do servidor, que ofereça as seguintes funções 

para a solução ofertada: 

3.1.15.1.1. Trabalhar com console remota que ofereça controle pleno do servidor, isto é, ter 

funcionalidades de console local, independente do funcionamento do sistema operacional. 

3.1.15.1.2. Ligar/desligar servidor remotamente. 

3.1.15.1.3. Receber alertas de pré-falhas e defeitos de discos, memórias, processadores. 

3.1.15.1.4. Emitir alertas sempre que os principais componentes (processador, memória, disco) atinjam 

valores preestabelecidos. 

3.1.15.1.5. Possibilidade de visualizar inventário de hardware. 

3.1.15.1.6. Deve possuir interface ethernet dedicada, suportando alocação fixa de endereço IP. 

3.1.15.1.7. Permitir detecção e recuperação automática do servidor quando houver falhas. 

3.1.15.1.8. Fornecer recursos de hardware e software para acesso ao console (vídeo, teclado e mouse) 

de cada servidor. 

3.1.15.1.9. Redirecionamento de mídia (Virtual mídia). 

3.1.15.1.10. Controle dos servidores via KVM Virtual (Teclado, Vídeo e Mouse) dispensando o uso de 

switches KVM. 

3.1.15.1.11. Acesso a BIOS ou UEFI remotamente. 

3.1.15.1.12. Suporte a SSL e SSH (v2). 

3.1.15.1.13. Integração com o AD (Active Directory). 

3.1.15.1.14. Suporte ao LDAP (Lightweight Directory Access Protocol). 

3.1.15.1.15. Acesso através de web browser (sem necessidade de cliente específico). 

3.1.15.1.16. Operar independentemente da CPU do servidor e do sistema operacional, mesmo se a 

CPU ou o sistema operacional, estiverem travados ou inacessíveis de alguma forma. 

3.1.15.1.17. Permitir a criação de grupos de usuários. 

3.1.15.1.18. O software de gerência poderá ser de terceiros, desde que homologado pelo fabricante do 

hardware e que ofereça as funções acima descritas. 

3.1.15.1.19. O fornecedor dos equipamentos deverá implementar e configurar a solução de acesso aos 

servidores através do KVM Virtual e transferir o conhecimento e o procedimento para 

configuração e operação do KVM virtual transferindo o conhecimento e demonstrando os passos e 

etapas deste processo para técnicos do TJCE (no mínimo duas pessoas). 

3.1.15.1.20. A solução de gerenciamento integrada deverá ter suporte para receber requisições SNMP K 
4) \.

i 
~ </-



v3. 

3.1.15.1.21. O software de gerenciamento deverá permitir a criação de perfis de configuração para o 

provisionamento de novas cargas de trabalho nos servidores físicos e/ou virtuais, incluindo mas 

não limitando há: parámetros de BIOS/UEFI, configuração da controladora RAIO, configuração do 

volume de armazenamento, validação e atualização de firmwares e drivers mínimos relacionados 

para melhor operação com carga de trabalho, instalação de sistema operacional (Windows, Linux, 

Vmware). 

3.1.15.1.22. Os perfis de configuração associados aos equipamentos e grupos de equipamentos devem 

garantir conformidade de versões de drivers e firmwares estabelecidos como mais adequados para 

determinadas cargas de trabalho, permitindo que sejam realizadas atualizações programadas e 

automatizadas. 

3.1.16. Requisitos de documcntação técnica dos sc.'vidorcs: 

3.1.16.1. Fornecer documentação técnica necessária ü instalação e operação dos equipamentos e de 

controle e l11onÍtoramento de hardware de terceiros, a serem entregues junto com os equipamentos. 

3.1.16.2. Documentação em inglês ou em português. 

3.1.16.3. Fornecer manuais de especificação técnica dos componentes de hardware de terceiros, a ser 

entregue junto com os equipamentos. 

3.1.17. Deverá ser disponibilizada uma página de suporte na internet para acesso e download de todos 

os manuais, drivers e softwares relacionados aos equipamentos, seus componentes e interfaces de 

comunicação. 

3. L 18. Sistema Operacional 

3.1.HU. Os servidores que compõe este item devem ser fornecidos com Sistema Operacional Linux 

instalado e respectivo Serviço de Subscrição com suporte por 5 anos e 24/7 conforme descrito 

abaixo: 

3.1.18.1.1. Distribuição 

3.1 J 8.1.1.1. Entende-se por distribuição, o conjunto de softwares, Sistema Operacional e aplicativos 

disponibilizados e atualizaelos pelo fabricante do Reei Hat Enterprise Linux ou SUSE Linux 

Enterprise ou Oracle Enterprise Linux. 

3.1.18.1.1.2. Entende-se por subscrição o acesso aos softwares, atualizações, serviços e informações 

prestadas pela fabricante da distribuição, podendo ser do tipo OPEN ou OEM. 

3.1.18.1.1.3. A distribuição deverá conter as seguintes características/especificações: 

3.1.18.1.1.3. L Deve suportar, no mínimo, as seguintes arquiteturas de processador: x8ó, AMDó4 e 

IA64; 

3.1.18.1.1.3.2. Deve possuir suporte aos seguintes sistemas de arquivo: ext2, ext3, FAT. 

3.1.18.1.1.3.3. Deve possuir suporte a LVM2. 



3.1.18.1.1.3.4. Deve prover ferramenta que permita seu gerenciamento, através de interfàce gráfica; 

3.1.18.1.2. Suporte Técnico 

3.1.18.1.2.1. Entende-se por "suporte técnico" o serviço de apoio especializado prestado pelo 

fabricante dos produtos subscritos ao TJCE com os seguintes objetivos: 

3.1.18.1.2.1.1. Esclarecer dúvidas sobre instalação, configuração, funcionamento, uso, atualização de 

versão e instalação de correções (patches) dos produtos cobertos pelas subscrições ora contratadas; 

3.1.18.1.2.1.2. Identificar e resolver problemas de mal funcionamento desses produtos; 

3.1.18.1.2.1.3. Identificar e resolver defeitos dos mesmos produtos. 

3.1.18.1.2.2. A prestação de serviços remotos de suporte técnico e atualização de versão, 

contratados mediante subscrições, compreende o acesso do TJCE: 

3.1.18.1.2.2.1. Aos pacotes de instalação dos produtos; 

3.1.18.1.2.2.2. Aos pacotes de atualização de versão dos produtos para atcnder os propósitos de 

evolução, melhorias e correções de falhas; 

3.1.18.1.2.2.3. Aos serviços de suporte técnico remoto prestado pelo fabricante dos produtos; 

3.1.18.1.2.2.4. Às informações prestadas pelo fabricante sobre instalação, configuração, uso e outras 

informações técnicas sobre os produtos. 

3.1.18.1.2.3. Os serviços de suporte técnico remoto e atualização de versão oferecidos pelas 

subscrições deverão ser disponibilizados pelo fabricante dos produtos no regime 24x7 (durante 24 

horas, todos os dias da semana), sem limites na quantidade de acionamentos (acessos) realizados e 

sem custos adicionais para o TJCE. 

3.1.18.1.2.4. Os serviços de suporte técnico remoto e atualização de versão abrangem os produtos 

acessórios, componentes dos produtos para os quais as subscrições estão sendo contratadas. 

3.1.18.1.2.5. Os serviços de suporte técnico remoto oferecidos deverão permitir aos técnicos 

autorizados do TJCE acesso direto, sem restrições, ao sistema do fabricante para abertura, 

acompanhamento e encerramento de chamados técnicos. 

3.1.18.1.2.6. Os serviços de suporte técnico serão realizados por iniciativa do TJCE, após abertura de 

chamado técnico como descrito nos itens 3.1.18.1.2.9 a 3.1.18.1.2.19. 

3.1.18.1.2.7. Os serviços de suporte técnico oferecidos pelas subscrições serão prestados por meio da 

abertura, acompanhamento e encerramento de chamados técnicos conforme descrito nos itens 

3.1.18.1.2.9 a 3.1.18.1.2.19. 

3.1.18.1.2.8. Entende-se por atualização de versão a liberação pelo fabricante, para o TJCE, dos 

pacotes para instalação e para as atualizações subsequentes dos produtos para os qUaiS as 

subscrições estão sendo contratadas, incluindo toda a documentação técnica pertinente. 

3.1.18.1.2.8.1. Os pacotes para instalação e atualização de versão, citados neste parágrafo, 

disponibilizados assim que validados pelo fabricante e sem ônus adicional ao TJCE. 



3.1.1 í).1.2.9. A CONTRATADA deverá informar número de telefone local ou de chamada gratuita e 

acesso via Internet como formas de contato (canais) para atendimento dos serviços de suporte 

técnico e atualização de versão, observando o seguinte: 

3.1.1 í).1.2. 9.1. As [unções do atendimento pela Internet deverão ser disponibilizadas mediante o 

cadastro de um número de usuário e uma senha de acesso, fornecidos pela CONTRATADA; 

3.1.18.1.2.9.2. O atendimento pela Internet deverá possibilitar o acesso a um banco de conhecimentos 

de soluções de problemas técnicos, com pesquisa por meio de palavras-chaves; 

3.1.18.1.2.9.3. O atendimento pela Internet deverá possibilitar a busca e o download de pacotes de 

instalaçüo, correções de erros (patches) e atualização de versão dos produtos para os quais as 

subscrições est50 sendo contratadas; 

3.1.18.1.2.9.4. Todas as modalidades de atendimento oferecidas pelas subscrições deverão estar 

disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana. 

3.1.18.1.2.10. Entende-se por "chamado técnico" o instrumento usado para controle de cada uma das 

requisições de serviço oferecidas pelas subscrições e demandadas à fabricante, segundo os termos 

previsto neste termo. 

3.1.18.1.2.11. O início do chamado técnico, ou abertura, se dará pelo recebimento da requisição de 

serviço pela equipe técnica de suporte técnico do fabricante, realizado por meio dos canais 

definidos no item 3.I.lí).J .2.9 pelas pessoas autorizadas do TJCE. 

3.1.18.1.2.12. A abertura de chamado técnico poderá ser realizada de segunda-feira a domingo, 

inclusive feriados, no horário compreendido entre Oh e 24h. 

3.1.18.1.2.13. Serão atribuídos, pelos técnicos autorizados do TJCE, níveis de prioridade para os 

chamados técnicos, de acordo com as seguintes definições: 

3.1.18.1.2.13.1. Pdoridade 1: chamados abertos para tratamento dos casos de indisponibilidade de 

serviços de TI devido a falhas ou mal funcionamento dos produtos, inclusive produtos acessórios, 

para os quais as subscrições estão sendo contratadas. A fabricante realizará esforços para atender os 

chamados abertos com Prioridade 1 em até uma 1 (uma) hora e manterá a equipe alocada no 

atendimento em tempo integral (24x7) até o que problema seja resolvido ou enquanto houver 

progresso útil. 

3.1.18.1.2.13.2. Prioridade 2: chamados abertos para tratamento dos casos de degradação da 

qualidade de serviços de TI devido a falhas ou mal funcionamento dos produtos, inclusive produtos 

acessórios, para os quais as subscrições estão sendo contratadas. O fabricante realizará esforços 

para atender os chamados abertos com Prioridade 2 em até quatro 4 (quatro) horas úteis e, caso não 

seja resolvido neste período, o fabricante atualizará as informações sobre o estado do atendimento 

a cada três (3) dias úteis, salvo acordo em contrário. ~ .. 

3.1.1 í).1.2.13.3. Prioridade 3: chamados abertos para tratamento de eventos envolvendo os produtos,N~ 
,~~ 



inclusive produtos acessórios, para os quais as subscrições estão sendo contratadas que, ""'1'\U"""l 

não gerem impactos na qualidade dos serviços de TI, podem reduzir-lhes a tolerância a falhas. O 

fabricante realizará esforços para atender os chamados abertos com Prioridade 3 em até quatro 4 

(quatro) horas úteis. 

3.1.18.1.2.13.4. Prioridade 4: chamados para tratar questões gerais sobre utilização, recomendações 

para aprimoramentos futuros ou modificações dos produtos, inclusive produtos acessórios, para os 

quais as subscrições estão sendo contratadas. Não estão relacionadas a nenhum impacto na 

qualidade, desempenho ou funcionalidade do produto. O fabricante realizará esforços para atender 

os chamados abertos com Prioridade 4 em até 4 (quatro) horas úteis. 

3.1.18.1.2.14. Entende-se por "atendimento" as atividades desempenhadas para atender a uma 

requisição de serviço, segundo os termos previsto neste contrato. 

3.1.18.1.2.15. Os atendimentos deverão ser realizados por meio dos canais descritos no 3.1.18.1.2.9. 

3.1.18.1.2.15.1. Os atendimentos com nível de Prioridade 1 não poderão ser interrompidos até o 

completo restabelecimento dos serviços impactados, mesmo que se estendam por períodos 

noturnos, sábados, domingos e feriados - sem, contudo, implicar custos adicionais ao T.lCE. 

3.1.18.1.2.15.2. A interrupção deste tipo de atendimento não pode ser realizada, sem prévia 

autorização do TJCE. 

3.1.18.1.2.16. Durante o período de atendimento, o TJCE designará um técnico responsável pelo 

atendimento, que estará disponível para executar testes, colher informações, aplicar eventuais 

correções e fechar o chamado de serviço. 

3.1.18.1.2.17. Quando for necessária interrupção de quaisquer atividades dos produtos, inclusive 

produtos acessórios, para os quais as subscrições estão sendo contratadas, em razão da execução do 

atendimento, esses procedimentos deverão ser previamente autorizados pelo TJCE. Se necessário, 

o TJCE poderá solicitar o adiamento do processo para urna data e horário acordados entre as 

partes. Nesse caso, o tempo decorrido não contará para efeito de penalidades e apuração de 

cumprimento deste contrato. 

3.1.18.1.2.18. Concluído o atendimento, o fabricante comunicará o fato ao TJCE e solicitará 

autorização para o fechamento do chamado técnico. Caso o não confirme a solução definitiva do 

problema, o chamado técnico será atualizado com o motivo da rejeição do seu fechamento e 

permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado. 

3.1.18.1.2.19. Caso o chamado técnico permaneça sem nenhuma atividade, aguardando ações do 

TJCE, por um período superior a 5 ( cinco) dias úteis, este poderá ser encerrado pelo fabricante, 

ficando, contudo, obrigado a notificar previamente o TJCE. 

3.2. Da Garantia dos Equipamentos 

3.2.1. Os equipamentos e acessórios do objeto do presente termo, terão garantia ele funcionamento,( 

& ~. 

~ II 



durante o período de 60 (sessenta) meses, a partir do recebimento definitivo pelo TJCE. 

3.2.2. A CONTRATADA deverá garantir a atualização dos micro-códigos, firmwares, drivers e 

softwares instalados, provendo o fornecimento de novas versões por necessidade de correçào de 

problemas ou por implementaçào de novos reJeases, a partir do recebimento definitivo pelo TJCE, 

durante o período de garantia. 

3.2.3. Todas as peças de reposição deverão ser novas e sem uso. 

3.2.4. O TJCE somente permitirá que a CONTRATADA faça inventários nos equipamentos quando 

solicitado formalmente. 

3.2.5. Níveis de Serviço: 

3.2.5.11. Suporte Técnico durante o período de garantia: 

3.2.5.1.1. Possuir suporte técnico para os equipamentos e acessórios, assegurando prazos de 

atendimentos compatíveis com a instalação, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias 

por semana (à exceção dos chamados de Severidade 4); 

3.2.5.11.2. O atendimento aos chamados deverá obedecer à seguinte classificação quanto ao nível de 

severidade: 

Sl'"tTidade 

I -- ClÍt ica 

Sever'ida!! 
c 

Chamados 
referentes a 
situaçóes de 

emergência ou 
problema crítico, 

caracterizados 
pela existê Ileia 

d" ambiente 
paralisado. 

Tipo dc 
Atcndimcnt 

o 

On-site 

Tipo de 
Alt'ndimcllt 

" 

Tempo de 
Atendimento 

No máximo 2 
(duas) horas 
corridas após 
a abertura do 

chanlado, 
incluindo 

percll rSlJ do 
técnico até as 
instalações do 

'!'.lCE. 

Tempo de 
Atendimento 

Tempo de 
Solução ou 

de COlltorno 

No máximo 
(, (seis) horas 
o.Jrri das a pós 
a abertura do 

chamado. 

Tempo de 
Solução ou 

th~ Cnnttlrnn 

o atendimento não 
poderá ser 

interrompido até o 
completo 

restabelecimento do 
produto envolvido, 

mesmo 'lu" se 
estenda por períodos 
noturnos e dias não 

úteis. 

Obsel'Vação 

Penalidades 

o não atendimento 
dentro do prazo 

estabelecido para () 
chamado ensejará 
aplicaçiÍo de multa 
à CONTRA:rADA 

no 
valor de O,5(}{) 

(cinco décimos por 
cento) do valor 

constante no 
contrato para o item 

(equipamento) 
correspondente, por 

hora ou fraçüo ele 
hora de atraso. 

Penalidades 



2 - Alia 

3 - Média 

Chamados 
associados a 

situações de alto 
impacto, 

incluindo os 
casos de 

degradação 
severa de 

desempenho. 

Chamados 
referentes a 
situações de 

baixo impacto ou 
para aqueles 

problemas que se 
apresentem de 

forma 
intermitente, 
incluindo os 

casos em que 
haja necessidade 
de substituição 

de 
componente(s) 
que possua(m) 
redundância. 

DesCI"ição 

On-site 

Remoto, 
com 

exceção das 
situações 

em que seja 
necessária 

intervenção 
física. 

Tipo de 
Atcndimcnt 

o 

No máximo 2 
(duas) horas 
corridas após 
a abertura do 

chamado, 
incluindo 

percurso do 
técnico até as 
instalações do 

T./CE. 

No máximo 4 
(quatro) horas 
corridas após 
a abertura do 

chamado. 

Tempo de 
Atcndimcnto 

No máximo 
8 (oito) horas 
corridas após 
a abertura do 

chamado. 

No máximo 
10 (dez) 

horas 
corridas após 
a abertura do 

chamado. 

Tempo de 
Solução 011 

de COlltOl"l1O 

o atendimento não 
poderá ser 

interrompido até o 
completo 

restabelecimento do 
produto envolvido, 

mesmo que se 
estenda por períodos 
noturnos e dias não 

úteis. 

Caso o problema não 
possa ser resolvido 

remotamente, dentro 
do prazo 

estabelecido, a 
CONTRATADA 
deverá colocar à 

disposição do TJCE 
um especialista 

devidamente 
habilitado e 

credenciado que 
trabalhará o tempo 
que for necessário 
para a solução do 

problema, sendo que 
o ónus financeiro de 
tal providência será 
da CONTRATADA. 

o não 
dentro do pra7.o 

estabelecido para o 
chamado ensejará 
aplicaç~o de n;u\(a 
à CONTRATADA 

no 
valor de 0,4% 

(quatro d6cimos por 
cento) do valor 

constante no 
contrato para o item 

(equipamento) 
correspondente, por 

hora ou fração de 
hora de atraso. 

o não atendimento 
dentro do prazo 

estabelecido para o 
chamado ensejará 
aplicação de I'-;ulta 
à CONTRATADA 

no 
valor de 0,2% (dois 
décimos por cento) 
do va lor constante 
no contrato para o 

item (equipamento) 
correspondente, por 

hora ou fração de 
hora de atraso. 

Penalidades 

! V 
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4- Baixa 

Chamados com o 
nbjetivo de sanar 
dúvidas quanto 

ao usu ou Ú 

inlplemclltaçüo 
do produto. 

Remoto 

No rnáxill10 
24 (vinte c 

quatro) horas 
corridas após 
a abertura do 

chamado. 

No máximo 
72 (setenta e 
duas) horas 

corridas após 
a abertura do 

chamado. 

Os chamados 
classificados com 
Severidade 4 scrüo 

atendidos em horário 
cOlnerciaJ, ou seja, 
das 08:00 horas às 

18:00 horas. de 
segunda-feira a 

sexta-feira. 

o nüo atendimento 
dentro do prazo 

estabelecido para () 
chamado ensejará 
aplicaçáo de Illulta 
à CONTRAD\DA 

no 
valor de 0,1 (}{) (urn 
déci 1110 por cento) 
do valor constante 
no contrato para o 

item (equipamento) 
correspondente, por 

hora ou fraç;lo de 
hora de atraso. 

3.2.5.1.1. Será aberto um chamado técnico para cada problema reportado, sendo iniciada a contagem 

do tempo de atendimento a partir da hora de acionamento; 

3.2.5.2. Mmmtençõcs: 

3.2.5.2.1. A CONTRATADA deverá prover, sempre que necessário, todas as correções e/ou 

atualizações dos hardwares instalados/fornecidos, tais como: nível de firmware e microcódigos, 

que permitam melhorar as funcionalidades dos equipamentos e acessórios, bem como mantê-los 

compatíveis com os demais componentes de hardware e software do Datacenter do TJCE, sem 

ónus adicional para o TJCE. 

3.2.5.2.2. A CONTRATADA deverá dar conhecimento ao TJCE, através de e-mail, da existência de 

alterações nas configurações dos equipamentos (firmwares e microcódigos). O TJCE avaliará o 

impacto dessas alterações e agendará a realização da manutenção do equipamento, tanto do 

hardware quanto do finnware instalados, sendo de responsabilidade da CONTRATADA prover 

todas as correções e/ou atualizações necessárias. 

3.2.5.2.3. No caso de manutenções em que haja risco de indisponibilidade total ou parcial elos 

equipamentos, o TJCE deverá ser previamente notificado para que se proceda à aprovação e o 

agendamento da manutenção em horário conveniente ao TJCE. 

3.2.5.2.4. Caso o TJCE identifique a necessidade de manutenção em algum equipamento, a 

CONTRKIf\DA será informada para que proceda o seu agendamento. 

3.2.5.2.5. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade pelo deslocamento do 

seu técnico ao local da instalação do equipamento, bem como pela retirada e entrega do 

equipamento e peças de reposição, além de todas as despesas de transporte, frete e 

correspondente. 



3.2.5.2.6. Para os equipamentos fornecidos, a CONTRATADA deverá prestar, durante o 

garantia, suporte técnico, tanto do hardware quanto do firmware e software instalados, observando 

os níveis de serviço especificados neste documento. 

3.2.5.2.6.1. Em qualquer hipótese (e ainda que não seJa o fabricante dos equipamentos) a 

CONTRATADA deverá possuir acesso para suporte técnico de 1°, 2° e 3° níveis, bem como aos 

firmwares e microcódigos dos equipamentos, de forma a prestar os serviços de manutenção e 

assistência técnica, sem ônus adicional para o TJCE. Para todos os efeitos da contratação em 

espécie, vigoram os seguintes conceitos: 

3.2.5.2.6.1.1. Suporte Técnico Primeiro Nível: equipe treinada para atender diretamente os usuários 

em demandas referentes a diagnóstico e tratamento de problemas, configuração e administração do 

ambiente e esclarecimento de dúvidas em geral; 

3.2.5.2.6.1.2. Suporte Técnico Segundo Nível: equipe multidisciplinar treinada, certificada e com 

grande experiência em ambientes críticos e complexos, que exigem alta disponibilidade; 

3.2.5.2.6.1.3. Suporte Técnico Terceiro Nível: escalonamento ao laboratório do equipamento, devido 

à necessidade de retaguarda nas tecnologias de hardware suportadas. 

3.2.5.2.7. Todas as peças de reposição deverão ser novas, sem uso. 

3.2.5.2.8. As interfaces NVMe e/ou as unidades SSD (Solid State Drive) possuirão conteúdo e 

informações confidenciais e sigilosas do TJCE, logo não poderão ser removidos das dependências 

do TJCE. No caso das interfaces NVMe possuírem tecnologia de criptografia de dados AES 256 

bits para proteger os dados, será aceito o seu recolhimento pela contratada. Na hipótese do reparo 

do equipamento ser realizado dentro das dependências do TJCE e uma vez detectado a necessidade 

de troca de uma unidade SSD, esta deverá ser substituído por uma nova unidade e a unidade 

defeituosa deverá permanecer no TJCE. 

3.2.5.2.9. O TJCE será responsável pela destruição do disco danificado em atendimento as Normas 

Internas de Segurança do TJCE. 

3.2.5.2.10. Fica a critério da CONTRATADA verificar os danos ocorridos no disco nas dependências 

do TJCE antes de sua destruição. 

3.2.5.3. Canais de atendimento para o hardware e software: 

3.2.5.3.1. Canais de atendimento através de site na Internet (url), 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana e/ou canal telefônico gratuito 0800. 

3.2.5.4. Relatórios sobre a prestação dos serviços de manutenção, atualização e suporte técnico 

3.2.5.4.1. A CONTRATADA deverá emitir mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente a 

prestação dos serviços de manutenção, um relatório constando os acionamentos técnicos abertos, 

em andamento e encerrados no período, com no mínimo as seguintes informações: número do 

contrato, número de acionamento, descrição da ocorrência, severidade, nome do respollsável do ~ 

~ ~\ 
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TJCE pela abertura do chamado, data e hora de abertura do chamado, data e hora do início do 

atendimento, data e hora do atendimento local, se for o caso, data e hora de solução ou medida de 

contorno, e descrição da resolução adotada. O relatório deverá ser entregue mesmo quando não 

houver chamados no período. 

4. MODELO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO /FORNECIMENTO DE BENS 

4.1.. .Justificativa panl Parcelamento do Objeto 

4.1.1. No contexto desta contratação e de acordo com os requisitos levantados, verifica-se que o objeto 

é composto por somente um item, e que não há viabilidade técnica para a sua divisão em múltiplos 

itens. Todos os componentes que compõe o objeto, sejam hardwares ou softwares devem ser 

fornecidos em uma única entrega, considerando o prejuÍzo de ordem técnica ao conjunto da 

SO)UÇflO, caso se decidisse pelo parcelamento, uma vez que os componentes a serem contratados 

guardam estrita relação entre si. 

4.2. Da Natureza do Serviço, se Continuado ou não 

4.2.1. Não se (rata de serviço contínuo, uma vez que o objeto da contratação compreende o 

fornecimento de equipamentos e de licenciamento/subscrições de softwares, executados de forma 

única, com vistas à implantação, instalação e configuração da solução adquirida. 

4.3. Metodologia de Trabalho 

4.3.1. Os equipamentos e componentes serão entregues pela CONTRATADA em perfeitas condições 

de operação, salvo quando ocorrerem situações fora do controle da mesma, tais como: greves nos 

serviços de transportes, guerras e perturbações de caráter social, político ou econômico, 

devidamente comprovadas e formalmente aceitas pelo TJCE. 

4.3.2. Os equipamentos e materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em caixa 

lacrada, ele forma a resistir à armazenagem e permitir completa segurança durante o transporte. 

4.3.3. A entrega deverá ocorrer no horário das 08:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, exceto nos 

feriados, no Serviço de Almoxarifado, (85) 3207-6890 e (85) 3207-7508, localizado no prédio do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/No - Cambeba 

CEP: 60822-325. 

4.3.4. A entrega dos equipamentos e todos os componentes adquiridos deverá ocorrer da seguinte 

forma: 

4.3.4.1. Os equipamentos e componentes que compõe o objeto deste termo deverão ser entregues, 

instalados e configurados de forma a estarem prontos para uso em até 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens pela CONTRATADA. 

4.3.4.2. O nüo cumprimento do prazo de entrega, ou entrega parcial, ou entrega de confíguraçãqf 



inferior a solicitada, implicará as sanções administrativas previstas neste termo de 

4.3.4.3. A CONTRATADA deverá entregar, em até 02 (dois) dias úteis após a conclusão da instalação 

dos equipamentos, relatório de instalação que deverá conter: confirmação de todos os 

equipamentos e perfeito funcionamento do hardware (placas, discos, processadores, memórias, 

etc.), identificação de cada produto instalado (marca, modelo, versão, número de série, número da 

licença, etc.), nome, matrícula, data e assinatura do técnico responsável pela CONTRATADA e do 

técnico do TJCE. 

4.3.4.4. A CONTRATADA deverá comprovar, por ocasião da entrega, a origem dos bens importados e 

a quitação dos respectivos tributos de importação, sob pena das sanções previstas neste termo de 

referência. 

4.3.5. A CONTRATADA deverá informar ao TJCE a disponibilidade do produto para que sejam 

tomadas todas as providências necessárias ao início da execução do teste de recebimento 

definitivo, a ser efetuado. 

4.3.6. O prazo máximo para o recebimento definitivo dos produtos por parte do TJCE será de 10 (dez) 

dias úteis, após a entrega do relatório de instalação. Caso os produtos sejam diferentes das 

especificações ou apresentem defeitos serão considerados não entregues e a contagem do prazo de 

entrega não será interrompida devido à rejeição dos mesmos. 

4.3.7. Entende-se como recebimento definitivo dos produtos, aquele recebido funcionando e em 

perfeitas condições, com a devida instalação, quando esta estiver prevista nas especificações. 

4.3.8. O relatório de instalação não isenta a CONTRATADA das responsabilidades sobre o pleno 

funcionamento dos produtos, o qual deverá ser estendido ao longo de todo o período de garantia e 

manutenção contratado. 

4.3.9. A falta de entrega de um ou mais produtos se constitui em motivo de suspensão de todos os 

compromissos financeiros. Em permanecendo a situação por mais de 30 (trinta) dias corridos, o 

contrato poderá ser rescindido. Ficará a critério do TJCE prorrogar ou não o prazo estipulado, 

porém para que isso ocorra, a CONTRATADA deverá protocolar no TJCE carta de solicitação de 

prorrogação de prazo, em papel timbrado da empresa, com assinatura e data, explicando as causas 

do atraso. O TJCE terá até 3 (três) dias úteis para responder. 

4.3.10. Os produtos só serão considerados com recebimento definitivo depois de minucioso teste de 

funcionamento efetuado pela equipe de técnicos do TJCE ou seus prepostos e técnicos ela 

CONTRATADA. Por meio do referido teste, proceder-se-á à checagem das perfeitas condições 

físicas do produto, bem como do respectivo funcionamento e das especificações em conformidade 

com o objeto considerando-se as características técnicas fornecidas pela CONTRATADA. 

4.3.11. Ocorrendo qualquer problema ou divergência nos testes dos produtos, a CONTRATADA terá o 

prazo de 07 (sete) dias, a partir da notificação, para proceder ~lS correções, adequações ou qv 
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substituição do produto objeto deste ajuste, voltando a proceder conforme disposto no item 4.3.5. 

Nesta hipótese, o prazo de entrega estabelecido no item 4.3.1 não será interrompido, porém, ficará 

assegurado ao TJCE o mesmo prazo para realização de novos testes, conforme disposto no item 

4.3,.6. 

4.3.12. A CONTRAIf\DA deverá trocar os produtos, imediatamente e em definitivo, caso a corrcção 

dos vícios de qualidade constatados não seja efetuada no período de até 7 (sete) dias contados a 

partir da data da primeira notificação de rejeição, sem ônus para o TJCE. 

4.3.12.1. A substituição dos produtos será efetuaela pela CONTRATADA a partir ela comunicação da 

rejeição dos mesmos, pelo TJCE, e ocorrerá no horário de 08:00 às 17:00 horas, ele segundas às 

sextas-feiras. 

4.3. J 3. Por ocasião do recebimento definitivo dos produtos será assinado documento pertinente, que 

integrará o Contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 73, da Lei 8.666/1993. 

4.3.14. Juntamente a cada produto entregue deverão constar os respectivos manuais de instruções e 

demais literaturas técnicas pertinentes, bem como respectivas notas fiscais e/ou faturas. 

4.3.15. Documentação técnica. 

4.3.15.1. Deverá ser entregue com o(s) equipamento(s) fornecido(s), relação detalhada does) 

equipamcnto(s), software(s) e acessório(s) entregues, em que constem: modelos, features, 

configurações e dos software(s) licenciados. 

4.3.15.2. Deverá ser entregue com o(s) equipamento(s) toda a documentação técnica, composta por 

manuais de instalaçào, configuraçào e operação, em CD/DVD-ROM. 

4.3.15.3. Fornecer programas necessários à instalação, configuração, diagnóstico e adequação de todos 

os modos de funcionamento dos componentes fornecidos, com respectiva documentação em mídia, 

CD/DVD-ROM ou página da internet, a serem entregues junto com os componentes. 

4.3.15.4. Fornecer, junto com os equipamentos, documentação técnica de forma a garantir ° sistema 

em funcionamento (instalação, operação dos equipamentos, guia de operação, controle e 

monitoramento do servidor e cios hardwares de terceiros e de todos os softwares). 

4.3.15 . .5. Deverá ter documentação descrita no site oficial Internet do fabricante ou CONTRATADA 

dos softwares com informações e detalhes técnicos de funcionamento, atualizações, dicas de 

segurança, implementação de performance em páginas públicas ou via cadastramento de pessoas 

autorizadas pelo TJCE para o acesso. 

4.3.15.6. Fornecer manuais de especificação técnica dos componentes de hardware de terceiros a 

serem entregues junto com os equipamentos. 

4.3.16. Entrega c instalação dos equipamentos. 

4.301 6.1. Caberá a CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento, alimentação e estadia do 

seu técnico ao/no local da instalação dos equipamentos, bem como pela retirada e entrega dos 



mesmos, de peças de reposição e componentes necessários, com todas as despesas de 

frete e seguros correspondentes. 

4.3.16.2. Deverá ser fornecida, em até 10 (dez) dias após a data de início da vigência do contrato, 

relação dos requisitos necessários à instalação física dos mesmos, tais como: medidas de layout, 

consumo de BTUs, circuitos elétricos, padrão das tomadas, necessidade de linhas telefônicas c 

portas de rede. 

5. ELEMENTOS PARA GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. Papeis e Responsabilidade 

1 Fiscal Técnico SETIN - Avaliação da qualidade dos serviços realizados Oll dos 
Coordenadoria de bens entregues e justificativas, de acordo com os Critérios 
Suporte Técnico de Aceitação definidos em contrato; 

Identificação de não conformidade com os termos 
contratuais; 

Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta 
cometida pela empresa contratada, seja por 
inadimplemento de cláusula ou condição do contrato, ou 
por serviço executado de forma inadequada, fora do 
prazo, ou mesmo não realizado, formando o dossiê das 
providências adotadas para fins de materialização dos 
fatos que poderão levar a aplicação de sanção ou à 
rescisão contratual; 

Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades 
nos casos de inadimplemento parcial ou total do contrato; 

Realizar pessoalmente a medição dos serviços 
contratados; 

Recusar serviço ou fornecimento irregular ou em 
desacordo com condições previstas em edital, na proposta 
da contratada e no contrato; 

Receber e dirimir reclamações relacionadas à qualidade 
de serviços prestados; 

Averiguar se é o contratado quem executa o contrato c 
certificar-se de que não existe cessão ou subcontratação 
fora das hipóteses legais; 

Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte &:-
~------L __ ---'---__ ~_ .~------~CL\' 
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Fiscal 
Requisitante do 

Contrato 

SETIN - Gerência 
de Infraestrutura 

de T.I 

do contratado, a exemplo da jornada de trabalho, 
limitações de horas extras, descanso semanal, bem como 
da obediência às normas de segurança do trabalho, a fim 
de evitar acidentes com agentes administrativos, terceiros 
e empregados do contrato; 

Atestar a efetiva realização do objeto contratado para fins 
de pagamento das faturas correspondentes; 

Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas 
necessários ao controle da qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos serviços. 

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e 
justificativas, de acordo com os Critérios de Aceitação 
definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico 
quando solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Identificação de não conformidade com os termos 
contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico quando 
solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Verificação da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação; 

Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas 
necessários ao controle da qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos serviços, 
em conjunto com o Fiscal Técnico; 

Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte 
do contratado, a exemplo da jornada de trabalho, 
limitações de horas extras, descanso semanal, bem como 
da obediência às normas de segurança do trabalho, a fim 
de evitar acidentes com agentes administrativos, terceiros 
e empregados do contrato, em conjunto com o Fiscal 
Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Receber e dirimir reclamações relacionadas à qualidade 
de serviços prestados, em conjunto com o Fiscal Técnico 
quando solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta 
cometida pela empresa contratada, seja por 
inadimplemento de cláusula ou condição do contrato, ou 
por serviço executado de forma inadequada, fora do 
prazo, ou mesmo não realizado, formando o dossiê das 
providências adotadas para fins de materialização dos 
fatos que poderão levar a aplicação de sanção ou à 
rescisão contratual, em conjunto com o Fiscal Técnico 
quando solicitado pelo Gestor do Contrato; 

~~-~--~~~~----~--~~~~~~~~~----~~~~~~--~t' 
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3 
Fiscal 

Administrativo 

SETIN -
Coordenadoria de 

Gestão 
Administrativa de 

TI. 
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Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidàCl'e'S"' 
nos casos de inadimplemento parcial ou total do contrato, 
em conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo 
Gestor do Contrato. 

Certificar-se do correto cálculo e recolhimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, e tributárias 
decorrentes do contrato; 

Efetuar o controle da vigência, realizando comunicado ao 
fiscal técnico em tempo hábil, uma vez que este deverú 
controlar os prazos de execução, necessidades de 
prorrogações ou nova contratação, ficando o fiscal 
administrativo o controle da época de reajustamento dos 
preços contratados, tomando as providências cabíveis em 
tempo hábil junto à Divisão Central de Contratos e 
Convênios do T.TCE, quando necessúrio; 

Verificar se a empresa contratada cumpriu com a garantia 
prevista no contrato. 

L-~ ______________ ~ _______________ l ___________________________________________ ___ 

5.2. Deveres e Responsabilidades da Contratante 

5.2.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato. 

5.2.2. Encaminhar formalmente a demanda, por meio de Ordem de Fornecimento de Bens e Ordem de 
Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos em Contrato. 

5.2.3. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta 
aceita. 

5.2.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

5.2.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 
preestabelecidos em Contrato. 

5.2.6. Prestar, por meio de seu Gestor do Contrato, as informações e os esclarecimentos pertinentes 
ao(s) fornecimento(s) e serviço(s) contratado(s) que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

5.2.7. Registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do Contrato. 

5.2.8. Comunicar oficialmente à CONTRATADA sobre quaisquer falhas verificadas na fiscalização do 
cumprimento dos fornecimentos e serviços prestados. 

5.2.9. Informar à CONTRATADA sobre atos que possam interferir direta ou indiretamente IlOS 

fornecimentos e serviços prestados. 

5.2.10. Proporcionar os recursos técnicos e logísticos necessários para que a CONTRATADA possa 
realizar os fornecimentos e executar os serviços conforme as especificações estabelecidas cm.f . 

l~ ~. 
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Contrato. 

5.2.11. Revogar e eliminar autorizações de acesso e caixas postais concedidas à CONTRATADA e a 
seus representantes ao final do contrato e quando houver substituições na equipe que atende ao 
CONTRATANTE. 

5.2.12. Disponibilizar cópia da Política de Segurança da Informação (PSI/TJCE) e das demais normas 
pertinentes à execução dos serviços, bem como às suas atualizações. 

5.3. Deveres c Responsahilidades da Contratada 

5.3.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

5.3.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.3.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §lo, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual. 

5.3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão 
ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execuçfto contratual. 

5.3.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execuçfto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 

5.3.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serfto 
respondidas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

5.3.7. Substit.uir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em descon formidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo contratante, 
contado da sua notificaçfto. 

5.3.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, que deverá ser nos períodos 
especificados no Termo de Referência, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua 
proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

5.3.9. Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira, umidade, sendo 
que, nos casos das embalagens apresentarem violaçfto de qualquer espécie, deverão ser substituídas 
pelo fornecedor, ainda que na fase de análise/recebimento. 

5.3.10. Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas 
comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa 
de temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais 
recomendações do fabricante, se for o caso. 

5.3.11. Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, 
deverfto ter sua correção no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, contadas após a 
formalização da reclamação. 



5.3.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

5.3.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.3.14. Manter durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação do licitante vencedor sempre que for necessário e comunicando, 
por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato. 

5.3.15. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

5.3.16. Devolver, ao final do contrato, os recursos físicos ou tecnológicos disponibilizados pelo 
CONTRATANTE. 

5.3.17. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto do contrato, 
salvo se houver prévia autorização da administração do CONTRATANTE. 

5.3.18. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, respeitando 
todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, aplicáveis aos dados, informações, regras 
de negócio, documentos, entre outros. 

5.3.19. Substituir por outro profissional de qualificação igualou superior qualquer um dos seus 
profissionais cuja qualificação, atuação, permanência ou comportamento decorrentes da execução 
do objeto forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, sempre que exigido pelo 
Gestor do Contrato do CONTRATANTE. 

5.4. Forma de Acompanhamento do Contrato 

1 

2 

Da entrega do objeto 

Durante a vigência do Contrato, 
referente ao prazo de garantia da 

solução. 

5.5. Estimativa do Volume de Bens/Serviço 

Item Bem/Serviço 

';tó~fu~;~~:~~~#lp~tiham~~t~'; t':'t\:::"~' 
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O recebimento do objeto deverá ocorrer conforme defini
do no item 4.3 

Será verificado o cumprimento do prazo de solução dos 
chamados, conforme descrito neste termo. 

Estimativa Forma de Estímativa 

Quantidade necessária para a 
implantação de solução de alta 

disponibilidade de banco de 
dados, composta por servidores a 

01 Solução de Servidores Rack 1 serem instalados no datacenter 
do CD! (Centro de 

Documentação e Informática) e 
no datacenter do Fórum Clóvis 

Beviláqua. 



5.6. Condições de rescisão 

5.6.1. Constituem motivo para rescisão contratual: 

5.6.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

5.6.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

5.6.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando o Tribunal a comprovar a impossibilidade da 
execução do serviço, nos prazos estipulados; 

5.6.1.4. O atraso injustificado na entrega do objeto; 

5.6.1.5. A paralisação dos serviços de instalação sem justa causa e prévia comunicação ao Tribunal; 

5.6.1.6. A subcontratação total ou parcial das obrigações contraídas; 

5.6.1.7. A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial das 
obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, que afetem a 
boa execução do Contrato, sem prévio conhecimento e expressa autorização do Tribunal; 

5.6.1 .8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato, assim como as de seus superiores; 

5.6.1.9. O cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas pelo Tribunal; 

5.6.1.10. A decretação de tàlência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

5.6.1.11. A dissolução da CONTRATADA; 

5.6.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 
prejudique a execução do Contrato; 

5.6.1.13. Razões de interesse público, justificadas e determinadas, de alta relevância e amplo 
conhecimento, pela máxima autoridade do Tribunal, e exaradas no Processo Administrativo a que 
se refere este Contrato; 

5.6.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

5.6.1.15. O descumprimento do disposto no Inciso V, do Artigo 27, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

5.6.1.16. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do TJCE; 

5.6.1.17. O Contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, mediante aviso-prévio e escrito, 
desde que haja conveniência para o Tribunal, conforme previsto no Artigo 79, Inciso II da Lei 
8666/93; 

5.6.1.18. Poderá o Tribunal rescindir imediatamente o Contrato, sem qualquer ônus, no caso de 
persistência no inadimplemento de obrigações pela CONTRATADA, e pelas quais já tenha a 
mesma, sido notificada para providenciar as devidas regularizações; 

5.6.1.19. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem ônus de qualquer espécie, a~ 
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exclusivo critério do Tribunal, desde que devidamente notificado, devendo este notificar a 
CONTRATADA de sua intenção rescisória, com antecedência mínima de 45 (quarenta e 
cinco) dias corridos. 

5.7. Condições para Pagamento 

5.7.1. Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário preferencialmente nas agências do 
BANCO BRADESCO S/A, em até 30 (trinta) dias após o recebimento· definitivo do objeto 
constante de cada uma das Ordens de Fornecimento de Bens e/ou Serviços pelo Tribunal de 
Justiça, mediante apresentação de fatura/nota fiscal, atestada pelo setor competente deste Tribunal 
de Justiça, e também de apresentação de certidões que comprovem a regularidade da empresa com 
o fisco Federal, Estadual e Municipal, FGTS e INSS e débitos trabalhistas. 

5.7.2. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
TJCE. 

5.7.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o TJCE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.7.4. Persistindo a irregularidade, o TJCE deverá adotar as medidas necessárias a rescisão do contrato 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 
defesa. 

5.7.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação; 

5.7.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do TJCE, não será 
rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente. 

5.7.7. Essa(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, CNPJ N.o 09.444.530/0001-01 e em conformidade com a(s) nota(s) de empenho 
emitida(s) pelo TJCE. 

5.7.8. O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, nem por 
qualquer outro pagamento não previsto no instrumento contratual; 

5.7.9. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do 
Contratante. 

5.7.10. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a 
qualidade do produto. 

5.7.11. A CONTRATADA se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na S;' 
- ~ contrataçao. q; 
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5.8. Propriedade, Sigilo, Restrições 

5 .~.1. A CONTRATADA cederá ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, nos termos do art. lU, da 
Lei Federal N.O ~.666/93, combinado com o art. 4.°, da Lei Federal N.o 9.609/98, o direito 
patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo, os resultados produzidos em 
consequência do objeto contratado, entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, 
arte fatos, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, roteiros, 
tutoriais, fontes cios códigos de programas computacionais em qualquer mídia, páginas de Intranet 
e Internet e qualquer outra documentaçüo produzida no escopo da presenta contrataçüo, em papel 
ou em mídia eletrônica, sendo vedada sua cessão, locação ou venda a terceiros; 

5.~.2. Tbda LI documentação produzida pela CONTRATADA referente à implantação dos equipamentos 
e documentos exigidos no termo de referência passam a ser propriedade de forma perpétua do 
TJCE, nüo precisando este Tribunal de autorização da CONTRATADA para reproduzir, distribuir e 
publicar em documentos públicos ou fornecer a terceiros quando a administraçào considerar 
necessário. 

5.~.3. Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRKfADA quando da execução cio objeto 
deverào ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer clivulgaçüo a terceiros, devendo a 
CONTRATADA, zelar por si, por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutençüo do 
sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de 
que eventualmente tenham eonhecimento ou aeesso; 

5K4. A obrigaçüo assumida de Confidencialidade permanecerá válida durante o período de vigência 
do contrato principal e o seu descumprimento implicará em sanções administrativas e judiciais 
contra a CONTRATADA, previstas no CONTRATO e na legislação petiínente; 

5.8.5. Para efeito do cumprimento das condições de propriedade e confidencialidade estabelecidas, a 
CONTRAfADA exigirá de todos os seus empregados que, a qualquer título, venham a integrar a 
equipe executante do Objeto, a assinatura do ANEXO 02 - TERMO DE COMPROMISSO, bem 
como a assinatura do ANEXO 03 - TERMO DE CIÊNCIA onde o signatário e os funcionários 
CJue compõem seu quadro funcional declaram-se, sob as penas da lei, ciente das obrigações 
assumidas e solidário no fiel cumprimento das mesmas. 

5.9. Mecanismos Formais de Comunicação 
.---~------ -.------------ ------~----~---~----~- --------~ 

Função de Forma de 
lD Emissor Destinatário Periodicidade 

Comunicação Comunicação 

Emissão da Ordem de Ordem de Quando 
1 serviço/fornecimento Contratante Contratada serviço/fornecimento de demandado pela 

de bens bens SETIN. 

Em issão da Nota de 
Quando 

2 
Empenho 

Contratante Contratada Nota de empenho demandado pela 
SETIN. 

--f-------

3 Abertura de chamados Contratante Contratada E-mail, telefone e site na Sempre que 
da garantia. internet necessário. 

---'------



Dirimir dúvidas e ':~~ 
I" 
f~â" 

prestar 
esclarecimentos acerca 
de itens presentes no 

contrato firmado; 

Registro das reuniões 
Sempre que 

realizadas entre a 
4 

contratante e a 
Contratante Contratada Ata de reunião houver reunião 

contratada. 
entre as partes. 

Sempre que 

Relato de alguma 
houver falha no 
atendimento a 

5 
ocorrência contratual 

Contratante Contratada Ofício algum item do 
através de Ofício por 

contrato ou 
correspondência. 

quando 
necessário. 

Através de telefone, e-
mail, presencial, 

relatórios, documentos 
Troca de informações 

Contratada/ Contratante! 
de texto, planilhas, 

Quando 
6 técnicas necessárias a 

Contratante Contratada 
slides, c-mail, sítios da 

necessário 
execução do contrato internet, PDF (Porlable 

DOC1l111ent Formal): 
documento em formato 

portável. 

6. ESTIMATIVA DE PREÇO 

Item Bem/Serviço Qtd. 
Und. de 

Valor Unit. Valor Total 
.'. Medida 

01 
Solução de Servidores 

1 Conjunto R$ 284.667,42 R$ 284.667,42 
Rack 

Total R$ 284.667,42 

7. ADEQUAÇÃO OR.ÇAMENT ÁRIA 

Q6J~, . .r 
01 R$ 284.667,42 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SECRETARIA DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 
Programa: 500 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TJ 
Ação: 21809 - Manutenção e Funcionamento de TI - TJ - 1° Grau Q: 

------~ tt 
dJ ,: 
~J ~ 



-_===-_____ ~ ____________ ~N-a-t-u-r-e-z-a-:-B-e-m--p-e-rm--a-n-e-n_te ______________________________ ~~ 
Total: R$ 284.667,42 ~ 

8. Sanções Aplidvcis 

8.1. No caso de inexecução total ou parcial deste Contrato e ainda na ocorrência de atraso injustificado 

na execução do mesmo ou descumprimento de níveis de serviços acordados, garantidos a prévia 

defesa e demais procedimentos legais, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

8.1.1. Advet1ência; 

8.1.2. Multa; 

8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação promovida pelo TJCE e impedimento de 

contratar com este por prazo de até 05 (cinco) anos; e 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a pena, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir ao TJCE os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 

alínea anterior. 

8.2. As sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 poderão ser aplicadas junto ao item 8.1.2, 

obedecidos aos procedimentos legais. 

8.3. A multa de que trata o item 8.1.2 será aplicada da seguinte forma: 

8.3.1. pelo atraso na entrega do objeto (produtos e/ou serviços) em relação ao prazo estipulado, 

sujeitar-se-á a CONTRATADA ao pagamento de multa de mora calculada à razão de 0,3% (três 

décimos por cento) ao dia, sobre o valor da entrega fora do prazo previsto. 

8.3.2. pela não entrega do objeto (produtos e/ou serviços), caracterizada por atraso igualou superior a 

30 (trinta) dias, sem que haja manifestação aceita pelo TJCE, sujeitar-se-á a CONTRATADA ao 

pagamento de multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre a soma dos valores 

correspondentes aos itens de inexecução parcial ou sobre o valor total do contrato, quando se tratar 

de inexecução total, independentemente de rescisão contratual. 

8.3.3. pelo descumprimento de níveis de serviços acordados, sujeitar-se-á a CONTRATADA ao 

pagamento de multas escalonadas e segundo critérios próprios neles estabelecidos; e 

8.3.4. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Contrato e não abrangida pelas alíneas 

anteriores, relativa a cumprimento de prazos ou obrigações específicos, sujeitar-se-á a 

CONTRATADA ao pagamento de multa, à razão de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, 

por evento apurado. -) 
-"..::J 
~ 

8.4. As multas previstas nos itens 8.3.1 e 8.3.4 são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, desde que o somatório não ultrapasse 10% (dez por cento) do valor ~..: ; 
~ F.t; 

~ 



total do Contrato. 

8.5. As multas previstas nos itens 8.3.2 e 8.3.3 são independentes entre si e demais alíneas, devendo 

ser aplicadas isoladamente. 

8.6. O valor das multas previstas nos itens 8.3, está limitado a 10% (dez por cento) do valor total do 

Contrato. 

8.7. O descumprimento das obrigações relacionadas com confidencialidade e segurança de dados, de 

informações e sistemas, mediante ações ou omissões, intencionais ou acidentais, que impliquem 

perda, destruição, inserção, cópia, acesso ou alterações indevidas, independentemente do meio 110 

qual estejam armazenados, em que trafeguem ou do ambiente em que estejam sendo processados, 

determinará a responsabilização, na forma da lei, de seus dirigentes c fUllcionários envolvidos, sem 

prejuÍzo das sanções estabelecidas. 

8.8. Os ónus decorrentes do descumprimento de qualquer obrigaç;lO contratual serão de 

responsabilidade da parte que lhes der causa, respondendo, ainda, o inadimplente, por perdas e 

danos perante a ou tra parte. 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Proposta de Preço 

9.1.1. A proposta deverá conter obrigatoriamente os seguintes elementos: 

9.1.1.1. Preço unitário por item, em moeda corrente nacional, cotados corn apenas duas casas decimais, 
expressos em algarismos e por extenso, sendo que, em caso de divergência entre os preços 
expressos cm algarismos e por extenso, serão levados cm consideração os últimos; 

9.1.1.2. Não deve conter eotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 

9.1.1.3. Deve fazer menção ao número do pregão e do processo licitatórío; 

9.1.l.4. Deve ser datada e assinada na última folha e rubricadas nas demais, pelo represelltante legal da 
empresa: 

9.1.1.5. Deve eonter na última folha o número do CNP.I da empresa; 

9.1.1.6. Deve informar ° prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data de entrega da mesma; 

9.1.1.7. Deverá conter a descrição detalhada do objeto, tais como: somente LIma única marca, modelo, 
características do objeto, procedência e demais dados que a Iieitante julgar necessário: 

9.1.1.8. Indicação do nome do banco, número da agência, número da conta-corrente, para fins de 
recebimento dos pagamentos. 

9.2. Critérios de Scleção 

9.2.1. Modalidade de Licitação 

9.2.1.1. A modalidade de licitação escolhida deve ser o Pregão na forma elctrônicéI, considerando se 



tratar de bens e serviços comuns, nos termos da lei Federal n° 10.520/2002. 

9.2.2. Ti.po dc Licitação 

9.2.2.1. A lícitaçüo será do tipo menor preço. Os valores máximos aceitáveis, tanto unitários quanto 
global, estão descritos no item fi. 

9.2.3. Justificativa para Aplicação do Direito de Preferência 

9.2.3.1. Pelo fato do objeto ser composto por somente um item, com o fornecimento de uma unidade, e 
cujo valor estimado ultrapassar R$ 80.000,00, o disposto nos incisos I e UI do Art. 48, da Lei 
COInplementar N° 123, DE 14 de dezembro de 2006, não será aplicado a esta contratação. 

9.3. Qualificação Econômico-Fimmceira 

9.3.1. Cerlidüo negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida por 
quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execuçüo patrimonial 
expedida no domicílio da pessoa física. 

9.3.2. No caso ele cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidão exigida no 
subi tem acima. 

9.3.3. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exerClClO social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira do licitante, 
vedada a sua substituiçüo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 meses da data de apresentação da proposta. 

9.3.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA atestada por documento, assinado 
por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou 
filial cio licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior que 
1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = (AC +ARLP)/(PC + PELP) > 1,0 

Onde: 
LG - Liquidez Geral; 
AC - Ativo Circulante; 
ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC - Passivo Circulante; 
PELP - Passivo Exigível a Longo I)razo; 

9.3.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal 
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 

9.3.6. No caso das demais sociedades empresárias, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de 
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
transcrito ou autenticada na junta comercial, devendo tanto o balanço quanto os termos ser 
assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa. 

9.3.7. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço 
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de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registt'8,a'ê~loNa'.:>/ 
"l1"'-""'_""V:;p>Á",,,,",' 

Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito 
ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

9.3.8. No caso de sociedade simples e cooperativa - o balanço patrimonial deverá ser inscrito no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas assinado por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos 
índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 

9.3.9. PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 10% da estimativa de custos, que deverá 
ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial. 

9.4. Qualificação Técnica 

9.4.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou ou está 
executando a contento: 

9.4.1.1. fornecimento de pelo menos 2 (dois) computadores servidores instaláveis em rack padrão 19 
polegadas; 

9.4.2. Os atestados deverão conter no mínimo o nome do contratado e da contratante, a identificação 
do objeto do contrato e os itens fornecidos (discriminação e quantidades); 

10. GARANTIA CONTRATUAL 

10.1. A CONTRATADA deverá entregar na Central de Contratos do TJCE, no prazo de 10 (dez) dias 
consecutivos, contados a partir da data de assinatura de contrato, a título de garantia, a quantia 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, cabendo-lhe optar dentre as 
modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei N° 8.666/93. A garantia será devolvida à 
CONTRATADA somente depois do cumprimento integral das obrigações assumidas, inclusive 
recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

10.2. O prazo de vigência da garantia deverá ser igual ao prazo de vigência contratual previsto no item 
12. 

10.2.1. A prorrogação contratual ensejará também a prorrogação do prazo de manutenção da garantia. 

10.3. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser utilizada para ressarcimento do 
CONTRATANTE e para pagamento dos valores das multas moratórias, multas punitivas e 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

10.4. A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de pagamentos 
até a regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação das sanções 
contratuais. 

10.5. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve 
ser complementada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contado da solicitação do 
CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto abaixo: 

10.5.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% 0-' 

(cinco por cento). () ~ 

\y ~ 



10.5.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias acarretará a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da 
multa prevista no item anterior. 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos itens contratados poderão ser reajustados mediante negociação e formalização do 
pedido pela CONTRATADA, tendo como limite máximo a variação do IGP-DljFGV ocorrida nos 
últimos 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta ou do último reajuste. 

12. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. A vigência do contrato inicia na data de sua assinatura e vigorará: 

12.1.1. Para o fornecimento dos equipamentos, por 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de 
assinatura do contrato. 

12. 1.2. Para a garantia dos itens, por até 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo dos equipamentos. 

Davi Tavares da Costa - 9329 
Integrante Técnico 

Francisco\ Ednisio Nunes 
Pereira - 9141 

13. APROVAÇÕES 

Integrante Administrativo Área de Tecnologia da 
~~ormação, em substituição. 

~"* '\§>~ 
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/' ~,§i // ~ * // #-~?f'ti 
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.~ ?§' 
Carv lho - 5198~ rt;-Q.i 

Área Requisitante da Solução e 
Integrante Requisitante 

Aprovo. Encaminha-se à Comissão Permanente de Licitação para iniciação de 

procedimento licitatório, segundo o art. 38 da Lei nO 8.666 de 21 de junho de 1993. 

r 

Denis~. MariJ Norõ~ Olsen - 24667 
Secretári~l'd@'~ecnologia da Informação 

Fortaleza, 27 de novembro de 2018 
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

ANEXO 1- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

•.... 

BemfServiço Qtd. 
Unidade de Valor Unitáw 

Medida rio 

UND R$ 

TOTAL 

Valor Total 

R$ 

R$ 



ANEXO II - Termo de Compromisso 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ANEXO II - TERMO DE COMPROMISSO - TC 

o TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO CEARÁ, sediado em Av. General Afonso Albuquerque Lima, SIN.

Cambeba, Fortaleza-CE CEP:60822-325 - Fone: (85) 3207-7000, CNPJ n° 09.444.530/000 I-O I, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a ___________________ , sediada em 

---' --_/_, CEP: -'---' CNPJ 

_._._/ __ -_, doravante denominada CONTRATADA; 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.o ~20_ doravante denominado CONTRATO 

PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, 

bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 

doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 

obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas, 

disponibilizadas pclo CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do 

CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18/11/2011 e os 

Decretos 7.724, de 16/05/2012 e 7.845, de 14/11/2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de 

informação classificada em qualquer grau de sigilo. 

Ç!áf;~~I;"~~g~rid~:~'~aSWÇ9Nêttltôs,J~'nEF:ll'{l,ÇÕE;Si,;,;, .. :· 
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de 

conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão 
9C!-

de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. . 

?'\~ 
Jv 



Termo de Compromisso 

AQSETIN2017008 - Aquisição de Solução dc Scnidores de Banco dc Dados 

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 

CláuslIla. Terceira- DAINFQRMAÇÃO SIGILOSA 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus 

de sigilo ultrassecrcto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem 

computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas 

nfto se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de 

computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e 

econômicos, definiçôes, informações sobre as atividades do CONTRATANTE e/ou quaisquer informações 

técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados 

INFORMAç:()ES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRArADA venha a ter acesso, conhecimento ou 

que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuaçües de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre 

as partes; 

Clál,lsul!l Quarta - DOS LIMITES DO SIGILO 
As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇ()ES que: 

1- sejam comprovaclamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de 

ato ou omissão da CONTRATADA; 

II -- tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO; 

III - sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente 

até a extcnsfto de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido 

notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil 

para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

Cláusula· Quinta -DOS. PlREITOSE .OBRlGAÇÓE$ 
As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 

conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a nfto permitir que qualquer empregado envolvido di reta ou 

indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional 

e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇ()ES, que se restringem estritamente ao cumprimento do 

CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da 

informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e 

empregados que aluarão direta ou indiretamente na execução do CONTRArO PRINCIPAL sobre, a existência deste 

TERMO bem como da natureza sigilosa das informações. 

I --- A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 

cumprimento de todas as disposiçôes do presente TERMO e dará ciência ao CONTRA1f\NTE cios clocumentos 

compJ"()batórios. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção ela 
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informação sigilosa do CONTRATANTE, bem eomo evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente 

autorizado por escrito pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Qualto - Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte 

em função deste TERMO. 

I - Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como 

todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 

representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus empregados, 

contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou 

indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução 

do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga 

a: 

I - Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 

INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra 

finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e 

precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a 

elas; 

11 - Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os eustos 

do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou 

utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros; 

III - Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, 

caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de atendimento 

obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV - Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas. 

". c;;,lÍt~Su;a Si$ "'~f\ \tiQÊNêi~·: .. 
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua 

assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão do 

CONTRATO PRINCIPAL. 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 

possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que 

tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste 

caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos 

sofridos pelo CONrRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as 

quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, (L 

(}j) ? 
r",-;: ~ 
~ ~ 
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conforme Arl. ~7 da Lei nO. 8.666/93. 

Cláusula Oítava - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro - Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou 

quanto à execlJ(;ào das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as 

divergências de acordo com os princípios de boa fé, ela equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segunclo- O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo 

expressa determiI1éu,;ão em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados 

entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro -- Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATA DA manifesta sua concordância no 

sentido de que: 

1- O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as 

atividades da CONTRATADA; 

11- A CONTRA'rADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo CONTRATANTE, 

todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 

III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas 

neste instrumento, não constituirú novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer 

tempo: 

IV - Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e 

regu lamentaç<1o brasileiras pertinentes; 

V - O presente 'lERMO somente poderú ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pejas partes; 

VI - Alterações do nllmero, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 

CONTRArADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que 

permanecerá válido e COI11 todos seus eteitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; 

VII - O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações 

disponibilizadas para a CONTRA'If\DA, serào incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para 

todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, 

sendo necessário a formalização de TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL; 

VIl! -- Este 'rERMO não deve ser interpretado como criaç<1o ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, 

nem em obrigação de divulgar INFORMAÇOES para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro 

aCllrdo entre si. 

Cláusula Nona- DO FORO 
O CONTRAfANTE elege o foro ele Fortaleza-CE, onde está localizada a sede do CONTRA'rANTE, para 

dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito. 

DE ACORDO 

[7~--------- tQ~TRA~~NTf-~'--'-- ·'':~:~f~-i2,~_,.P:;i;·.:"-7_7CONTRATÁDA. 
,: '''9, , N/?,>.~Ó; • 'r·' '~' 

! 

: 
Representante Legal 

Matrícula: 
~.,." •..• o.. . .• •. •... . .•..• __ •.• ; .... _., .. , .. _ ..... 
! 

. .......... , .. ~ "·".'''-''~··''--'c'''''''m·",·,·"",, .. ·• ····,,··,,·· .. ,~·'·_9··'·" ... _ ... , ................ "." 

Testem ltlÍhas./ . •. : ...•. , ..•••.. 
-' ~" '-'N" .,. . 

Testemunha t Testemunha 2 

Preposto da Contratada Fiscal Técnico 

______________________________ de ____________________ dc20 



ANEXO III - Termo de Ciência 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ANEXO III - TERMO DE CIÊNCIA 

Visa obter o comprometimento formal dos empregados da CONTRATADA diretamente envolvidos no 
~ ____ ~ ____ -:---:- sobre o conhecimento da declaração de manutenção de sigilo e das normas 
de segurança vigentes na Instituição. 

Ob.lcto: 

Contratante: 

Gestor do Contrato: Matr.: 

Contratada: CNPJ; 

Preposto da Contratada: CPF: 

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o tcor do Termo de 

Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes no CONTRATANTE. 

CONTRATADÁ- Funcionários 

<Nome> 
Matrícula: <Matr.> 

<Nome> 
Ma t r í c u I a: <M fi t 1'. > 

<Nome> 
Matrícula: <:Ufltl'.> 

<Nome> 
Ma t r í c u I a: < 111 fi (I'. > 



Termo de Ciência - TCI 
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<Nome> <Nome> 
Matrícula: </Ha!r.> Matrícula: <IUa!r.> 

____________ , ___ de de 20 
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Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para fornecimento de servidores de dados. 

 
ANEXO 2 DO EDITAL 

ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO DETALHADO 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UN 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR MÉDIO 
TOTAL (R$) 

1 

Solução em tecnologia da informação para 
fornecimento de servidores para banco de dados, 
serviços de subscrição e suporte para Sistema 
Operacional Linux homologado para Oracle 
Enterprise Database, incluindo serviços de 
instalação e garantia. 

1 Conjunto R$ 284.667,42 R$ 284.667,42 

VALOR GLOBAL TOTAL R$ 284.667,42 

 
 
OBS 1: Os valores constantes na coluna “valor unitário” e “valor total” representam informação ao licitante quanto aos limites 

máximos por item, estimados pelo Tribunal. 
OBS 2: O VALOR GLOBAL TOTAL refere-se ao valor máximo da proposta que deverá ser cadastrada no sistema do Banco do 

Brasil até a data limite estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
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ANEXO 3 DO EDITAL 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 

Ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
 
Apresentamos, em atendimento a solicitação, a seguinte proposta de preço: 

 
LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UN 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR MÉDIO 
TOTAL (R$) 

1 

Solução em tecnologia da informação para 
fornecimento de servidores para banco de dados, 
serviços de subscrição e suporte para Sistema 
Operacional Linux homologado para Oracle 
Enterprise Database, incluindo serviços de 
instalação e garantia. 

1 Conjunto R$  R$  

VALOR GLOBAL TOTAL R$  

 
 
 

II - Declaração que esta proposta corresponde exatamente às exigências contidas na especificação e 
seus Anexos, as quais aderimos formalmente. 
 
III – Dados da Empresa 
Empresa: Razão Social: 
CNPJ/MF Tel/Fax: 
Endereço: CEP: Cidade: UF: 
Endereço Eletrônico (e-mail): 
 
IV – Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do Contrato 
Nome: Cargo: 
Endereço: CEP: Cidade: UF: 
Cart. Ident. nº.: Expedido por: CPF: 
 
Prazo de validade da proposta: _______ dias 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
 
Local, ______de ______________ de ___ 
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ANEXO 4 DO EDITAL 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2018 
 

OBS 1: Visando a possibilidade de comunicação futura entre este Tribunal de Justiça e essa empresa, 
solicitamos de Vossa Senhoria, preencher o formulário de recibo de retirada do Edital pela Internet e 
remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação por meio do fax (085) 3207-7098 ou 3207-7100, antes 
do início da sessão.  
 
OBS 2: CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www.licitacoes-e.com.br ESTA EXIGÊNCIA 
NÃO É NECESSÁRIA. 
 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL):  

 
CNPJ N.º: 

 
ENDEREÇO:  
 
E-MAIL:  

 
FONE/FAX: 

 
CIDADE:  

 
ESTADO:  

 
PESSOA RESPONSÁVEL:  

 
IDENTIDADE:  

 
Retiramos, através do acesso à página  www._________________, nesta data, cópia do Edital 
nº___/20___, do TJCE. 

 
 

_______________________, ______ de ____________ de 2018. 
(Local)                                          (Data) 

 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do Licitante



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
Pregão Eletrônico n. 34/2018 

Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para fornecimento de servidores de dados. 

 
ANEXO 5 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

(nome /razão social) ______________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ n. ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
___________________ e CPF n. ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar n. 123/2006. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 

Assinatura do licitante/representante legal 
(Nome e cargo) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 6 DO EDITAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2018 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

......................................................., inscrita no CNPJ n. ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade n. 
......................... e do CPF n. ....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do 
art. 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 

(DATA) 
 
 

.......................................................... 
(NOME) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 7 DO EDITAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 

HABILITAÇÃO 
 
 

________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ n. 
__________________________, por intermédio do seu representante legal 
_______________________________, portador da Carteira de Identidade n. ______________________ 
e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico n. ___/2018, 
em cumprimento a exigência contida no artigo 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8666/1993, não apresentar fato 
impeditivo e superveniente à sua habilitação, estando ciente da obrigação de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
 
 

Fortaleza, _____ de _________________ de 2018. 
 
 
 

_______________________________ 
Empresa Proponente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 8 DO EDITAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado 
[Licitante]), para fins do disposto no item 7.5.10 do Edital do Pregão Eletrônico n. ___/2018, declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

• a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico n. ___/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ___/2018, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ___/2018 quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

• o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a, ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico n. ___/2018 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

• o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará antes da abertura oficial das propostas; e 

• está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 
 

_______________, em ___de ________ de 2018. 
 
 

__________________________________________________________________ 
([REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
Pregão Eletrônico n. 34/2018 

Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para fornecimento de servidores de dados. 

ANEXO 9 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 
 
 
 
A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o 
CNPJ n. __________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no 
Pregão Eletrônico n. _____/2018, não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2018. 
 
 
_______________________________ 

Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 10 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
 

 
A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o 
CNPJ n. __________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade n. 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no 
Pregão Eletrônico n. _____/2018, que os serviços por ela produzidos ou prestados cumprem a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social bem 
como atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2018. 
 
 
_______________________ 

Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 11 DO EDITAL - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE 
SERVIDORES PARA BANCO DE DADOS, 
SERVIÇOS DE SUBSCRIÇÃO E SUPORTE 
PARA SISTEMA OPERACIONAL LINUX 
HOMOLOGADO PARA ORACLE ENTERPRISE 
DATABASE, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E GARANTIA PELO PERÍODO DE 
60 (SESSENTA) MESES, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________________ 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ________). 

 
CT N._____/2018 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo 
Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Bairro 
Cambeba, Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante denominado 
simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador 
____________________ e por seu Secretário de Administração e Infraestrutura, 
____________________, e a empresa ________________, representada neste ato por 
_______________, portador da carteira de identidade n.____________/___, CPF n. _______________, 
com endereço na _______________, inscrita no CNPJ sob o número ___________, daqui por diante 
simplesmente denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que se regerá pelas Leis n. 
10.520, de 17 de julho de 2002, e n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no 
resultado da Licitação realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico n. __/2018, devidamente 
homologado pelo Exmo. Desembargador Presidente do TJCE, tudo em conformidade com as 
disposições da Lei Federal n. 10.520/2002, e a Lei Federal n. 8.666/1993, e suas alterações posteriores 
e, ainda, com o processo administrativo n. ______________________. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O Objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa especializada em 
tecnologia da informação para fornecimento de servidores para banco de dados, serviços de 
subscrição e suporte para Sistema Operacional Linux homologado para Oracle Enterprise 
Database, incluindo serviços de instalação e garantia pelo período de 60 (sessenta) meses, 
conforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n. ___/2018, e, ainda, no(s) seu(s) 
Anexo(s), todos, parte(s) integrante(s) deste Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
A prestação do objeto obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições assumidas na 
proposta firmada pela CONTRATADA, dirigida ao CONTRATANTE, independentemente da transcrição, a 
qual faz parte integrante e complementar deste Instrumento, no que não o contrarie. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações das partes neste Contrato: 

§ 1º DO CONTRATANTE 
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I. Nomear o Gestor e os Fiscais: Técnico, Administrativo e Requisitante da contratação para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Contrato. 

II. Encaminhar formalmente a demanda, por meio de Ordem de Fornecimento de Bens e Ordem 
de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos em Contrato. 

III. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a licitação e 
respectiva proposta aceita. 

IV. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
V. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 

preestabelecidos em Contrato. 
VI. Prestar, por meio de seu Gestor do Contrato, as informações e os esclarecimentos pertinentes 

ao(s) fornecimento(s) e serviço(s) contratado(s) que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

VII. Registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do Contrato. 
VIII. Comunicar oficialmente à CONTRATADA sobre quaisquer falhas verificadas na fiscalização do 

cumprimento dos fornecimentos e serviços prestados. 
IX. Informar à CONTRATADA sobre atos que possam interferir direta ou indiretamente nos 

fornecimentos e serviços prestados. 
X. Proporcionar os recursos técnicos e logísticos necessários para que a CONTRATADA possa 

realizar os fornecimentos e executar os serviços conforme as especificações estabelecidas em 
Contrato. 

XI. Revogar e eliminar autorizações de acesso e caixas postais concedidas à CONTRATADA e a 
seus representantes ao final do contrato e quando houver substituições na equipe que atende 
ao CONTRATANTE. 

XII. Disponibilizar cópia da Política de Segurança da Informação (PSI/TJCE) e das demais normas 
pertinentes à execução dos serviços, bem como às suas atualizações. 

§ 2º DA CONTRATADA 

I. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
II. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base 
o valor contratual. 

IV. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual. 

V. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 
das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução contratual. 

VI. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

VII. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo contratante, 
contado da sua notificação. 

VIII. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, que deverá ser nos períodos 
especificados neste Termo de Contrato, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua 
proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

IX. Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira, umidade, sendo 
que, nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser 
substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de análise/recebimento. 
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X. Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas 
comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, 
faixa de temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares 
e demais recomendações do fabricante, se for o caso. 

XI. Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, 
deverão ter sua correção no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, contadas após a 
formalização da reclamação. 

XII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

XIV. Manter durante todo o período de vigência do Termo de Contrato a ser firmado, um preposto 
aceito pelo CONTRATANTE, para representação do licitante vencedor sempre que for 
necessário e comunicando, por escrito, ao CONTRATANTE qualquer mudança de endereço ou 
telefone contato. 

XV. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

XVI. Devolver, ao final do contrato, os recursos físicos ou tecnológicos disponibilizados pelo 
CONTRATANTE. 

XVII. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto deste Termo de 
Contrato, salvo se houver prévia autorização da administração do CONTRATANTE. 

XVIII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo de Contrato, 
respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, aplicáveis aos dados, 
informações, regras de negócio, documentos, entre outros. 

XIX. Substituir por outro profissional de qualificação igual ou superior qualquer um dos seus 
profissionais cuja qualificação, atuação, permanência ou comportamento decorrentes da 
execução do objeto forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, sempre que 
exigido pelo Gestor do Contrato. 

XX. De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, alterada pela Resolução 229/2016, 
constitui prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos 
membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento. 
a. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 

quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no 
exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 
(seis) meses após a desincompatibilização. 

b. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, 
quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo 
licitatório. 

c. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou 
juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante. 

XXI. A contratação se efetivará por meio de contrato, e deverá ser assinado pela proponente 
vencedora no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação expedida pelo 
CONTRATANTE para este fim. 

XXII. Manter sigilo e não reproduzir, divulgar ou utilizar informações, em benefício próprio ou de 
terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão 
da execução do objeto contratual. 
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XXIII. Aceitar acréscimos e supressões dos serviços e fornecimento contratados, até o limite máximo 
de 25%, conforme estabelecido na lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

As especificações da solução objeto da presente contratação constam do conjunto de 
servidores descritos e caracterizados nesta Cláusula. 

§ 1º SERVIDOR RACK (ITEM 01) 

1 O conjunto de servidores ofertados deverá: 
1.1. Possuir quantitativo mínimo de 02 (dois) servidores e quantitativo múltiplo de 2 (dois); 
1.2. Possuir total exato de 32 (trinta e dois) núcleos de processamento no total de processadores 

ofertados; 
1.3. Possuir mínimo de 2.048 (dois mil e quarenta e oito) GB (Gigabytes) de memória instalada; 

 
2 Cada servidor, respeitado o item 1.2, deverá possuir processadores com as seguintes 

características: 
2.1. Microprocessador que implemente pelo menos o set de instruções similar ou igual aos 

microprocessadores X86, com suporte a aplicações de 64 bits. 
2.2. Entende-se por processador um encapsulamento físico composto por núcleos de execução 

de instruções. Cada processador deverá ocupar um soquete do servidor. 
2.3. Possuir no mínimo 2 (duas) threads por core. 
2.4. Possuir chipset do mesmo fabricante do processador ou do fabricante da placa- mãe, sendo 

específico para servidores. 
2.5. Possuir instruções de virtualização e suporte a virtualização de I/O. 
2.6. Possuir suporte a instruções AES (Advanced Encryption Standard) e SSE4. 
2.7. Fornecer processadores com tecnologia de semicondutor usada para fabricar um circuito 

integrado com tamanho máximo de 14 nm (quatorze nanômetros). 
 

3 Cada servidor deverá possuir UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou BIOS (Basic Input 
Output System), devendo suportar integralmente compatibilidade e interoperabilidade com o 
servidor a ser fornecido sem qualquer perda de funcionalidade, principalmente quanto ao acesso 
e controle de funções remotamente com console KVM virtual e diagnóstico. 

 
4 Cada servidor deverá possuir firmware atualizável por software com data de fabricação posterior 

a Janeiro/2018. 
 

5 Cada servidor deverá possuir número de slots de expansão compatíveis com dispositivos de I/O, 
na tecnologia PCI-Express v.3 ou superior. 

 
6 Cada servidor deverá possuir controladora de disco com as seguintes características: 

6.1. Possuir agrupamento em arranjo dos tipos RAID-1, RAID-0 e RAID-5 por hardware. 
6.2. Possuir mínimo de 01 (um) canal com no mínimo 2 (dois) conectores internos padrão Mini-

SAS ou SAS (Serial Attached SCSI). 
6.3. Taxa de transferência mínima de 12 Gb/s (Gigabits por segundo). 

 
7 Cada servidor deverá possuir capacidade de armazenamento mínima de 2TB bruto, com a 

utilização de discos SSD (Solid State Drive) instalados, hot plug, com as seguintes 
características: 
7.1. Padrão SAS (Serial Attached SCSI). 
7.2. Capacidade mínima de 400 GB (Gigabytes), cada. 
7.3. Durabilidade DWPD mínima de 1 ciclo de escrita total da área por dia durante 5 (cinco) 

anos. 
7.4. Possuir performance de leitura sequencial mínima de 900 MB/s e de escrita mínima de 800 

MB/s; 
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7.5. Possuir performance de leitura randômica mínima de 125.000 IOPS e de escrita mínima de 
21.000 IOPS para blocos de 4KB; 

 
8 Todos os servidores deverão ser instalados em RACKS, com largura padrão de 19 polegadas, 

conforme padrão EIA-310, com altura de 42U, devendo ser fornecidos: 
8.1. Suporte (“gavetas” e/ou “trilhos”) para movimentação do servidor. 
8.2. Suporte (“braço”) para organização e movimentação dos cabos. 

 
9 Características do gabinete do servidor: 

9.1. Possuir no painel, leds ou display para a indicação de componentes defeituosos. 
9.2. Possuir fonte de alimentação elétrica automática e redundantes em 220 V e frequência de 

60 Hz, com cabos independentes (power cords). Fornecer todos os cabos com plugue C13-
C14. 

9.3. A potência da solução de alimentação deverá ser dimensionada considerando que o 
servidor está configurado com a sua capacidade máxima de processamento, 
armazenamento e interfaces de comunicação. 

9.4. A solução de alimentação deverá ser redundante por fontes internas, de tal forma que em 
caso de falha de um dos componentes da solução de alimentação, por defeito ou por falta 
de alimentação elétrica em um dos 2 (dois) circuitos, o equipamento continue a funcionar 
sem prejuízo das aplicações. 

9.5. Ventilação redundante e "hot-pluggable". 
9.6. Padrão rack 19" com altura mínima de 2U (rack unit), acompanhado do kit de instalação em 

rack conforme item 3.1.8. 
 

10 Performance: 
10.1. O conjunto de servidores ofertados deve possuir índice SPECint_rate2006 (baseline) 

auditado de no mínimo 2160 op/s (dois mil, cento e sessenta operações por segundo) com o 
total de processadores ofertados. 

10.2. Caso o servidor ofertado não esteja auditado em nenhum dos índices solicitados ou a 
máquina auditada tenha processador(es) diferente(s) do(s) ofertado(s), a fórmula abaixo 
poderá ser utilizada para o cálculo de um índice de Performance Estimada ( Pest): 
Pest = Bref * ( NCofertado / NCref) * ( GHzofertado  / GHzref ) 

10.3. Observar que: 
Bref  é o resultado de performance da máquina de referência (auditada),  
NC representa o número total de cores (núcleos ou CPUs) e  
GHz representa a frequência de clock do processador.  

10.4. Os índices est e ref representam respectivamente, estimado e referência, ou seja, dado a 
máquina auditada o índice ofertado refere-se à máquina ofertada. Caso seja utilizada a 
fórmula descrita neste item, haverá uma tolerância de 5% no resultado. 

10.5. Não serão aceitas estimativas para modelos de equipamentos não auditados pelo 
Standard Performance Evaluation Corporation – SPEC, resultados obtidos com a utilização 
de servidores em cluster, bem como estimativas em resultados inferiores ao mínimo 
especificado no edital. 

 
11 Memória com as seguintes características: 

11.1. Deve ser fornecida em quantidade necessária para atender a capacidade de memória 
descrita no item 1.3. 

11.2. Memória principal DDR4 RDIMM (Registered DIMM) ou LRDIMM (Load Reduced 
DIMMs) com no mínimo, 2400 MT/s. 

11.3. Os canais de memória deverão ser populados com módulos de memória, de mesma 
capacidade e tipo. 

11.4. Capacidade de detecção e correção de erros (ECC) ou correção avançada de erros 
(Advanced ECC ou SDDC). 

11.5. Possuir tecnologia de banco de memória reserva (spare memory) ou tecnologia 
equivalente. 
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12 Cada servidor deverá possuir interface de rede com as seguintes características: 
12.1. Possuir 02 (dois) adaptadores de rede local, PCI-Express v.2 x4 ou superior, sendo 

possível a oferta de placas on-board e off-board, com as seguintes características: 
12.1.1. Padrão IEEE 802.3ae e suporte a PXE ou similar. 
12.1.2. Conexão 10 GbE SFP+ LC. 
12.1.3. Configuração por software. 
12.1.4. Leds externos de monitoração e diagnósticos. 
12.1.5. Gerenciável. 
12.1.6. Implementar técnicas para tolerância a falhas de forma que a indisponibilidade de 

um link não comprometa, em hipótese alguma, o funcionamento do outro. 
12.1.7. Operar em modo full-duplex. 
12.1.8. Permita implementação de balanceamento de carga. 
12.1.9. Possuir suporte a TCO ou TCP/IP Off-load Engine (TOE) ou I/O Acceleration 

Technology (I/OAT) ou tecnologia equivalente que permita a redução do uso da CPU 
para processamento de pacotes de dados. 

12.1.10. Caso o equipamento ofertado não disponha de tecnologia embarcada ou área 
específica para armazenamento de todos os drivers necessários para sua correta 
instalação e suas respectivas interfaces, deverá ser entregue um conjunto de mídias 
necessárias (CD/DVD/USB) ou a partir de sítio na internet, de forma a prover o 
perfeito funcionamento e acesso à rede do TJCE, bem como o balanceamento de 
carga e tolerância a falhas. 

12.2. Não serão aceitas placas de rede em slots inferiores a PCI-Express v.2 x4. 
12.3. Possuir pelo menos 04 (quatro) portas padrão SFP+ LC no conjunto das duas 

controladoras solicitadas. 
12.4. Fornecer, juntamente com cada servidor, pelo menos 04 (quatro) transceivers 10GBASE-

SR para as portas ofertadas na conexão definida no item 12.1.2. 
12.5. Esses adaptadores não serão utilizados para o gerenciamento a que se refere o item 15. 
12.6. Cada servidor deverá possuir 02 (duas) placas EMULEX, QLOGIC ou BROCADE, 

padrão Fibre Channel short wave, com as seguintes características: 
12.6.1. Possuir módulos SFP (transceivers) instalados para fibra multimodo tipo shortwave 

e conectores LC. 
12.6.2. Velocidade de transferência de 16 Gb/s e permita ligações de 4 Gb/s, 8 Gb/s e 16 

Gb/s. 
12.6.3. Suporte a Fibre channel classes 2 e/ou 3. 
12.6.4. Suporte a balanceamento de carga de I/O. 
12.6.5. Suportar implementação a tolerância a falhas (Failover) de forma automática. 
12.6.6. Possuir pelo menos 08 (oito) portas fibre channel no conjunto das duas placas 

solicitadas. 
12.6.7. 1.1.12.6.7. Não serão aceitas placas padrão Fibre Channel short wave instaladas 

em slots inferiores a PCI-Express v.3 x8. 
12.6.8. Não serão consideradas para efeitos de somatório das quantidades mínimas 

exigidas, controladoras Fibre Channel instaladas "on-board". 
12.7. Caso o servidor ofertado não seja compatível com as placas EMULEX, QLOGIC ou 

BROCADE, a licitante deverá fornecer placas com as mesmas características e quantidades 
descritas acima. 

12.8. Caso o equipamento ofertado não disponha de tecnologia embarcada ou área específica 
para armazenamento de todos os drivers necessários para sua correta instalação e suas 
respectivas interfaces, deverá ser entregue um conjunto de mídias necessárias 
(CD/DVD/USB) para o perfeito funcionamento com os equipamentos e softwares adquiridos 
nesta contratação, bem como os atualmente instalados na rede SAN do TJCE, relacionados 
abaixo: 
12.8.1. Switches Fibre Channel: Cisco MDS9148 e Brocade M6505. 

 
13 1.1.13. Cada servidor deverá ser fornecido acompanhado com cordões ópticos Duplex 

Multimodo (50/125), tipo OM4 LC-SPC/LC-SPC 
13.1. Quantidades: 12 (doze) cordões de no mínimo 20 metros de comprimento; 
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13.2. Deverão ser constituídos por um par de fibras ópticas multimodo 50/125 (cor azul ou 
amarela), tipo “tight“; 

13.3. Utilizar padrão “zip-cord” de reunião das fibras para diâmetro nominal de 2mm; 
13.4. A fibra óptica deverá possuir revestimento primário em acrilato e revestimento 

secundário em PVC; 
13.5. Sobre o revestimento secundário deverão existir elementos de tração e capa em PVC 

não propagante à chama; 
13.6. As extremidades devem vir devidamente conectorizadas e testadas de fábrica; 
13.7. O fabricante deverá ser certificada em ISO 9001 e ISO 14001; 
13.8. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, identificação do produto e data de 

fabricação; 
13.9. Os cordões devem estar de acordo com a norma ABNT 14106; 
13.10. Os conectores ópticos devem atender os requisitos mínimos previstos na norma ABNT 

NBR 14433; 
13.11. Os cabos (cordões) ópticos deverão possuir certificação ANATEL. 

 
14 Cada servidor deverá possuir placa de vídeo que possibilite configuração mínima de 1024 x 768. 

 
15 Gerenciamento dos Servidores 

15.1. Fornecer gerenciamento remoto por hardware (fora de banda ou “Out of Band” ou 
“Service Processor”, também conhecido como “Baseboard Management Controller - BMC”) 
e software de gerência, na versão mais atual, do mesmo fabricante do servidor, que ofereça 
as seguintes funções para a solução ofertada: 
15.1.1. Trabalhar com console remota que ofereça controle pleno do servidor, isto é, ter 

funcionalidades de console local, independente do funcionamento do sistema 
operacional. 

15.1.2. Ligar/desligar servidor remotamente. 
15.1.3. Receber alertas de pré-falhas e defeitos de discos, memórias, processadores. 
15.1.4. Emitir alertas sempre que os principais componentes (processador, memória, disco) 

atinjam valores preestabelecidos. 
15.1.5. Possibilidade de visualizar inventário de hardware. 
15.1.6. Deve possuir interface ethernet dedicada, suportando alocação fixa de endereço IP. 
15.1.7. Permitir detecção e recuperação automática do servidor quando houver falhas. 
15.1.8. Fornecer recursos de hardware e software para acesso ao console (vídeo, teclado e 

mouse) de cada servidor. 
15.1.9. Redirecionamento de mídia (Virtual mídia). 
15.1.10. Controle dos servidores via KVM Virtual (Teclado, Vídeo e Mouse) dispensando o 

uso de switches KVM. 
15.1.11. Acesso a BIOS ou UEFI remotamente. 
15.1.12. Suporte a SSL e SSH (v2). 
15.1.13. Integração com o AD (Active Directory). 
15.1.14. Suporte ao LDAP (Lightweight Directory Access Protocol). 
15.1.15. Acesso através de web browser (sem necessidade de cliente específico). 
15.1.16. Operar independentemente da CPU do servidor e do sistema operacional, 

mesmo se a CPU ou o sistema operacional, estiverem travados ou inacessíveis de 
alguma forma. 

15.1.17. Permitir a criação de grupos de usuários. 
15.1.18. O software de gerência poderá ser de terceiros, desde que homologado pelo 

fabricante do hardware e que ofereça as funções acima descritas. 
15.1.19. O fornecedor dos equipamentos deverá implementar e configurar a solução de 

acesso aos servidores através do KVM Virtual e transferir o conhecimento e o 
procedimento para configuração e operação do KVM virtual transferindo o 
conhecimento e demonstrando os passos e etapas deste processo para técnicos do 
TJCE (no mínimo duas pessoas). 

15.1.20. A solução de gerenciamento integrada deverá ter suporte para receber 
requisições SNMP v3. 
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15.1.21. O software de gerenciamento deverá permitir a criação de perfis de configuração 
para o provisionamento de novas cargas de trabalho nos servidores físicos e/ou 
virtuais, incluindo mas não limitando há: parâmetros de BIOS/UEFI, configuração da 
controladora RAID, configuração do volume de armazenamento, validação e 
atualização de firmwares e drivers mínimos relacionados para melhor operação com 
carga de trabalho, instalação de sistema operacional (Windows, Linux, Vmware). 

15.1.22. Os perfis de configuração associados aos equipamentos e grupos de 
equipamentos devem garantir conformidade de versões de drivers e firmwares 
estabelecidos como mais adequados para determinadas cargas de trabalho, 
permitindo que sejam realizadas atualizações programadas e automatizadas. 

 
16 Requisitos de documentação técnica dos servidores: 

16.1. Fornecer documentação técnica necessária à instalação e operação dos equipamentos e 
de controle e monitoramento de hardware de terceiros, a serem entregues junto com os 
equipamentos. 

16.2. Documentação em inglês ou em português. 
16.3. Fornecer manuais de especificação técnica dos componentes de hardware de terceiros, 

a ser entregue junto com os equipamentos.  
 

17 Deverá ser disponibilizada uma página de suporte na internet para acesso e download de todos 
os manuais, drivers e softwares relacionados aos equipamentos, seus componentes e interfaces 
de comunicação. 

 
18 Sistema Operacional 

18.1. Os servidores que compõe este item devem ser fornecidos com Sistema Operacional 
Linux instalado e respectivo Serviço de Subscrição com suporte por 5 anos e 24/7 conforme 
descrito abaixo: 
18.1.1. Distribuição 

18.1.1.1. Entende-se por distribuição, o conjunto de softwares, Sistema Operacional 
e aplicativos disponibilizados e atualizados pelo fabricante do Red Hat 
Enterprise Linux ou SUSE Linux Enterprise ou Oracle Enterprise Linux. 

18.1.1.2. Entende-se por subscrição o acesso aos softwares, atualizações, serviços 
e informações prestadas pela fabricante da distribuição, podendo ser do 
tipo OPEN ou OEM. 

18.1.1.3. A distribuição deverá conter as seguintes características/especificações: 
a. Deve suportar, no mínimo, as seguintes arquiteturas de processador: 

x86, AMD64 e IA64; 
b. Deve possuir suporte aos seguintes sistemas de arquivo: ext2, ext3, 

FAT. 
c. Deve possuir suporte a LVM2. 
d. Deve prover ferramenta que permita seu gerenciamento, através de 

interface gráfica; 
18.1.2. Suporte Técnico 

18.1.2.1. Entende-se por “suporte técnico” o serviço de apoio especializado 
prestado pelo fabricante dos produtos subscritos ao TJCE com os 
seguintes objetivos: 
a. Esclarecer dúvidas sobre instalação, configuração, funcionamento, 

uso, atualização de versão e instalação de correções (patches) dos 
produtos cobertos pelas subscrições ora contratadas; 

b. Identificar e resolver problemas de mal funcionamento desses 
produtos; 

c. Identificar e resolver defeitos dos mesmos produtos. 
18.1.2.2. A prestação de serviços remotos de suporte técnico e atualização de 

versão, contratados mediante subscrições, compreende o acesso do 
TJCE: 
a. Aos pacotes de instalação dos produtos; 
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b. Aos pacotes de atualização de versão dos produtos para atender os 
propósitos de evolução, melhorias e correções de falhas; 

c. Aos serviços de suporte técnico remoto prestado pelo fabricante dos 
produtos; 

d. Às informações prestadas pelo fabricante sobre instalação, 
configuração, uso e outras informações técnicas sobre os produtos. 

18.1.2.3. Os serviços de suporte técnico remoto e atualização de versão oferecidos 
pelas subscrições deverão ser disponibilizados pelo fabricante dos 
produtos no regime 24x7 (durante 24 horas, todos os dias da semana), 
sem limites na quantidade de acionamentos (acessos) realizados e sem 
custos adicionais para o TJCE. 

18.1.2.4. Os serviços de suporte técnico remoto e atualização de versão abrangem 
os produtos acessórios, componentes dos produtos para os quais as 
subscrições estão sendo contratadas. 

18.1.2.5. Os serviços de suporte técnico remoto oferecidos deverão permitir aos 
técnicos autorizados do TJCE acesso direto, sem restrições, ao sistema 
do fabricante para abertura, acompanhamento e encerramento de 
chamados técnicos. 

18.1.2.6. Os serviços de suporte técnico serão realizados por iniciativa do TJCE, 
após abertura de chamado técnico como descrito nos itens 18.1.2.9 a 
18.1.2.19. 

18.1.2.7. Os serviços de suporte técnico oferecidos pelas subscrições serão 
prestados por meio da abertura, acompanhamento e encerramento de 
chamados técnicos conforme descrito nos itens 18.1.2.9 a 18.1.2.19. 

18.1.2.8. Entende-se por atualização de versão a liberação pelo fabricante, para o 
TJCE, dos pacotes para instalação e para as atualizações subsequentes 
dos produtos para os quais as subscrições estão sendo contratadas, 
incluindo toda a documentação técnica pertinente. 
a. Os pacotes para instalação e atualização de versão, citados neste 

parágrafo, serão disponibilizados assim que validados pelo fabricante 
e sem ônus adicional ao TJCE. 

18.1.2.9. A CONTRATADA deverá informar número de telefone local ou de chamada 
gratuita e acesso via Internet como formas de contato (canais) para 
atendimento dos serviços de suporte técnico e atualização de versão, 
observando o seguinte: 
a. As funções do atendimento pela Internet deverão ser disponibilizadas 

mediante o cadastro de um número de usuário e uma senha de 
acesso, fornecidos pela CONTRATADA; 

b. O atendimento pela Internet deverá possibilitar o acesso a um banco 
de conhecimentos de soluções de problemas técnicos, com pesquisa 
por meio de palavras-chaves; 

c. O atendimento pela Internet deverá possibilitar a busca e o download 
de pacotes de instalação, correções de erros (patches) e atualização 
de versão dos produtos para os quais as subscrições estão sendo 
contratadas; 

d. Todas as modalidades de atendimento oferecidas pelas subscrições 
deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 
dias por semana. 

18.1.2.10. Entende-se por “chamado técnico” o instrumento usado para controle de 
cada uma das requisições de serviço oferecidas pelas subscrições e 
demandadas à fabricante, segundo os termos previsto neste termo. 

18.1.2.11. O início do chamado técnico, ou abertura, se dará pelo recebimento da 
requisição de serviço pela equipe técnica de suporte técnico do fabricante, 
realizado por meio dos canais definidos no item 18.1.2.9 pelas pessoas 
autorizadas do TJCE. 
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18.1.2.12. A abertura de chamado técnico poderá ser realizada de segunda-feira a 
domingo, inclusive feriados, no horário compreendido entre 0h e 24h. 

18.1.2.13. Serão atribuídos, pelos técnicos autorizados do TJCE, níveis de 
prioridade para os chamados técnicos, de acordo com as seguintes 
definições: 
a. Prioridade 1: chamados abertos para tratamento dos casos de 

indisponibilidade de serviços de TI devido a falhas ou mal 
funcionamento dos produtos, inclusive produtos acessórios, para os 
quais as subscrições estão sendo contratadas. A fabricante realizará 
esforços para atender os chamados abertos com Prioridade 1 em até 
uma 1 (uma) hora e manterá a equipe alocada no atendimento em 
tempo integral (24x7) até o que problema seja resolvido ou enquanto 
houver progresso útil. 

b. Prioridade 2: chamados abertos para tratamento dos casos de 
degradação da qualidade de serviços de TI devido a falhas ou mal 
funcionamento dos produtos, inclusive produtos acessórios, para os 
quais as subscrições estão sendo contratadas. O fabricante realizará 
esforços para atender os chamados abertos com Prioridade 2 em até 
quatro 4 (quatro) horas úteis e, caso não seja resolvido neste período, 
o fabricante atualizará as informações sobre o estado do atendimento 
a cada três (3) dias úteis, salvo acordo em contrário. 

c. Prioridade 3: chamados abertos para tratamento de eventos 
envolvendo os produtos, inclusive produtos acessórios, para os quais 
as subscrições estão sendo contratadas que, embora não gerem 
impactos na qualidade dos serviços de TI, podem reduzir-lhes a 
tolerância a falhas. O fabricante realizará esforços para atender os 
chamados abertos com Prioridade 3 em até quatro 4 (quatro) horas 
úteis. 

d. Prioridade 4: chamados para tratar questões gerais sobre utilização, 
recomendações para aprimoramentos futuros ou modificações dos 
produtos, inclusive produtos acessórios, para os quais as subscrições 
estão sendo contratadas. Não estão relacionadas a nenhum impacto 
na qualidade, desempenho ou funcionalidade do produto. O 
fabricante realizará esforços para atender os chamados abertos com 
Prioridade 4 em até 4 (quatro) horas úteis. 

18.1.2.14. Entende-se por “atendimento” as atividades desempenhadas para 
atender a uma requisição de serviço, segundo os termos previsto neste 
contrato. 

18.1.2.15. Os atendimentos deverão ser realizados por meio dos canais descritos 
no item 18.1.2.9. 
a. Os atendimentos com nível de Prioridade 1 não poderão ser 

interrompidos até o completo restabelecimento dos serviços 
impactados, mesmo que se estendam por períodos noturnos, 
sábados, domingos e feriados – sem, contudo, implicar custos 
adicionais ao TJCE. 

b. A interrupção deste tipo de atendimento não pode ser realizada, sem 
prévia autorização do TJCE. 

18.1.2.16. Durante o período de atendimento, o TJCE designará um técnico 
responsável pelo atendimento, que estará disponível para executar testes, 
colher informações, aplicar eventuais correções e fechar o chamado de 
serviço. 

18.1.2.17. Quando for necessária interrupção de quaisquer atividades dos produtos, 
inclusive produtos acessórios, para os quais as subscrições estão sendo 
contratadas, em razão da execução do atendimento, esses procedimentos 
deverão ser previamente autorizados pelo TJCE. Se necessário, o TJCE 
poderá solicitar o adiamento do processo para uma data e horário 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
Pregão Eletrônico n. 34/2018 

Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para fornecimento de servidores de dados. 

acordados entre as partes. Nesse caso, o tempo decorrido não contará 
para efeito de penalidades e apuração de cumprimento deste contrato. 

18.1.2.18. Concluído o atendimento, o fabricante comunicará o fato ao TJCE e 
solicitará autorização para o fechamento do chamado técnico. Caso o não 
confirme a solução definitiva do problema, o chamado técnico será 
atualizado com o motivo da rejeição do seu fechamento e permanecerá 
aberto até que seja efetivamente solucionado. 

18.1.2.19. Caso o chamado técnico permaneça sem nenhuma atividade, 
aguardando ações do TJCE, por um período superior a 5 (cinco) dias 
úteis, este poderá ser encerrado pelo fabricante, ficando, contudo, 
obrigado a notificar previamente o TJCE. 

19 Níveis de Serviço: 
19.1. Suporte Técnico durante o período de garantia: 

19.1.1. Possuir suporte técnico para os equipamentos e acessórios, assegurando prazos de 
atendimentos compatíveis com a instalação, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por 
dia e 7 (sete) dias por semana (à exceção dos chamados de Severidade 4); 

19.1.2. O atendimento aos chamados deverá obedecer à seguinte classificação quanto ao 
nível de severidade: 

Severidade Descrição 
Tipo de 

Atendimento 
Tempo de 
Atendimento 

Tempo de 
Solução ou de 
Contorno 

Observação Penalidades 

1 – Crítica 

Chamados referentes 
a situações de 
emergência ou 
problema crítico, 

caracterizados pela 
existência de 

ambiente paralisado. 

On-site 

No máximo 2 
(duas) horas 
corridas após 
a abertura do 
chamado, 
incluindo 

percurso do 
técnico até as 
instalações do 

TJCE. 

No máximo 6 
(seis) horas 

corridas após a 
abertura do 
chamado. 

O atendimento não 
poderá ser 

interrompido até o 
completo 

restabelecimento do 
produto envolvido, 
mesmo que se 

estenda por períodos 
noturnos e dias não 

úteis. 

O não 
atendimento 

dentro do prazo 
estabelecido para 

o chamado 
ensejará 

aplicação de 
multa à 

CONTRATADA no 
valor de 0,5% 
(cinco décimos 
por cento) do 

valor constante no 
contrato para o 

item 
(equipamento) 
correspondente, 
por hora ou fração 
de hora de atraso. 

2 – Alta 

Chamados 
associados a 

situações de alto 
impacto, incluindo os 
casos de degradação 

severa de 
desempenho. 

On-site 

No máximo 2 
(duas) horas 
corridas após 
a abertura do 
chamado, 
incluindo 

percurso do 
técnico até as 
instalações do 

TJCE. 

No máximo 8 
(oito) horas 

corridas após a 
abertura do 
chamado. 

O atendimento não 
poderá ser 

interrompido até o 
completo 

restabelecimento do 
produto envolvido, 
mesmo que se 

estenda por períodos 
noturnos e dias não 

úteis. 

O não 
atendimento 

dentro do prazo 
estabelecido para 

o chamado 
ensejará 

aplicação de 
multa à 

CONTRATADA no 
valor de 0,4% 

(quatro décimos 
por cento) do 

valor constante no 
contrato para o 

item 
(equipamento) 
correspondente, 
por hora ou fração 
de hora de atraso. 
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Severidade Descrição 
Tipo de 

Atendimento 
Tempo de 
Atendimento 

Tempo de 
Solução ou de 
Contorno 

Observação Penalidades 

3 – Média 

Chamados referentes 
a situações de baixo 
impacto ou para 

aqueles problemas 
que se apresentem 

de forma intermitente, 
incluindo os casos em 
que haja necessidade 
de substituição de 
componente(s) que 

possua(m) 
redundância. 

Remoto, com 
exceção das 
situações em 

que seja 
necessária 
intervenção 

física. 

No máximo 4 
(quatro) horas 
corridas após 
a abertura do 
chamado. 

No máximo 10 
(dez) horas 

corridas após a 
abertura do 
chamado. 

Caso o problema não 
possa ser resolvido 
remotamente, dentro 

do prazo 
estabelecido, a 
CONTRATADA 
deverá colocar à 

disposição do TJCE 
um especialista 
devidamente 
habilitado e 

credenciado que 
trabalhará o tempo 
que for necessário 
para a solução do 

problema, sendo que 
o ônus financeiro de 
tal providência será 
da CONTRATADA. 

O não 
atendimento 

dentro do prazo 
estabelecido para 

o chamado 
ensejará 

aplicação de 
multa à 

CONTRATADA no 
valor de 0,2% 

(dois décimos por 
cento) do valor 
constante no 

contrato para o 
item 

(equipamento) 
correspondente, 
por hora ou fração 
de hora de atraso. 

4 – Baixa 

Chamados com o 
objetivo de sanar 
dúvidas quanto ao 

uso ou à 
implementação do 

produto. 

Remoto 

No máximo 24 
(vinte e 

quatro) horas 
corridas após 
a abertura do 
chamado. 

No máximo 72 
(setenta e duas) 
horas corridas 
após a abertura 
do chamado. 

Os chamados 
classificados com 
Severidade 4 serão 
atendidos em horário 
comercial, ou seja, 
das 08:00 horas às 
18:00 horas, de 

segunda-feira a sexta-
feira. 

O não 
atendimento 

dentro do prazo 
estabelecido para 

o chamado 
ensejará 

aplicação de 
multa à 

CONTRATADA no 
valor de 0,1% (um 
décimo por cento) 
do valor constante 
no contrato para o 

item 
(equipamento) 
correspondente, 
por hora ou fração 
de hora de atraso. 

19.2. Será aberto um chamado técnico para cada problema reportado, sendo iniciada a 
contagem do tempo de atendimento a partir da hora de acionamento; 

20 Manutenções: 
20.1. A CONTRATADA deverá prover, sempre que necessário, todas as correções e/ou 

atualizações dos hardwares instalados/fornecidos, tais como: nível de firmware e 
microcódigos, que permitam melhorar as funcionalidades dos equipamentos e acessórios, 
bem como mantê-los compatíveis com os demais componentes de hardware e software do 
Datacenter do TJCE, sem ônus adicional para o TJCE. 

20.2. A CONTRATADA deverá dar conhecimento ao TJCE, através de e-mail, da existência de 
alterações nas configurações dos equipamentos (firmwares e microcódigos). O TJCE 
avaliará o impacto dessas alterações e agendará a realização da manutenção do 
equipamento, tanto do hardware quanto do firmware instalados, sendo de responsabilidade 
da CONTRATADA prover todas as correções e/ou atualizações necessárias. 

20.3. No caso de manutenções em que haja risco de indisponibilidade total ou parcial dos 
equipamentos, o TJCE deverá ser previamente notificado para que se proceda à aprovação 
e o agendamento da manutenção em horário conveniente ao TJCE. 

20.4. Caso o TJCE identifique a necessidade de manutenção em algum equipamento, a 
CONTRATADA será informada para que proceda o seu agendamento. 

20.5. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade pelo deslocamento do 
seu técnico ao local da instalação do equipamento, bem como pela retirada e entrega do 
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equipamento e peças de reposição, além de todas as despesas de transporte, frete e 
seguro correspondente. 

20.6. Para os equipamentos fornecidos, a CONTRATADA deverá prestar, durante o período de 
garantia, suporte técnico, tanto do hardware quanto do firmware e software instalados, 
observando os níveis de serviço especificados neste documento. 
20.6.1. Em qualquer hipótese (e ainda que não seja o fabricante dos equipamentos) a 

CONTRATADA deverá possuir acesso para suporte técnico de 1º, 2º e 3º níveis, 
bem como aos firmwares e microcódigos dos equipamentos, de forma a prestar os 
serviços de manutenção e assistência técnica, sem ônus adicional para o TJCE. 
Para todos os efeitos da contratação em espécie, vigoram os seguintes conceitos: 
20.6.1.1. Suporte Técnico Primeiro Nível: equipe treinada para atender diretamente 

os usuários em demandas referentes a diagnóstico e tratamento de 
problemas, configuração e administração do ambiente e esclarecimento de 
dúvidas em geral; 

20.6.1.2. Suporte Técnico Segundo Nível: equipe multidisciplinar treinada, 
certificada e com grande experiência em ambientes críticos e complexos, 
que exigem alta disponibilidade; 

20.6.1.3. Suporte Técnico Terceiro Nível: escalonamento ao laboratório do 
equipamento, devido à necessidade de retaguarda nas tecnologias de 
hardware suportadas. 

20.6.2. Todas as peças de reposição deverão ser novas, sem uso. 
20.6.3. As interfaces NVMe e/ou as unidades SSD (Solid State Drive) possuirão conteúdo e 

informações confidenciais e sigilosas do TJCE, logo não poderão ser removidos das 
dependências do TJCE. No caso das interfaces NVMe possuírem tecnologia de 
criptografia de dados AES 256 bits para proteger os dados, será aceito o seu 
recolhimento pela contratada. Na hipótese do reparo do equipamento ser realizado 
dentro das dependências do TJCE e uma vez detectado a necessidade de troca de 
uma unidade SSD, esta deverá ser substituído por uma nova unidade e a unidade 
defeituosa deverá permanecer no TJCE. 

20.6.4. O TJCE será responsável pela destruição do disco danificado em atendimento as 
Normas Internas de Segurança do TJCE. 

20.6.5. Fica a critério da CONTRATADA verificar os danos ocorridos no disco nas 
dependências do TJCE antes de sua destruição. 

21 Canais de atendimento para o hardware e software: 
21.1. Canais de atendimento através de site na Internet (url), 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana e/ou canal telefônico gratuito 0800. 
21.2. Relatórios sobre a prestação dos serviços de manutenção, atualização e suporte técnico 
21.3. A CONTRATADA deverá emitir mensalmente, até o quinto dia útil do més subsequente a 

prestação dos serviços de manutenção, um relatório constando os acionamentos técnicos 
abertos, em andamento e encerrados no período, com no mínimo as seguintes 
informações: número do contrato, número de acionamento, descrição da ocorrência, 
severidade, nome do responsável do TJCE pela abertura do chamado, data e hora de 
abertura do chamado, data e hora do início do atendimento, data e hora do atendimento 
local, se for o caso, data e hora de solução ou medida de contorno, e descrição da 
resolução adotada. O relatório deverá ser entregue mesmo quando não houver chamados 
no período. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO MODELO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO FORNECIMENTO DOS 

BENS 

Caberá à empresa contratada, durante toda a vigência contratual, prestar os serviços nos 
termos constantes desta Cláusula. 

§ 1º Do Fornecimento do Objeto 
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I. Todos os componentes que compõe o objeto, sejam hardwares ou softwares devem ser 
fornecidos em uma única entrega, considerando o prejuízo de ordem técnica ao conjunto da 
solução, caso se decidisse pelo parcelamento, uma vez que os componentes a serem 
contratados guardam estrita relação entre si. 

§ 2º Da Natureza do Serviço 

I. O objeto deste Termo de Contrato não se trata de serviço contínuo, uma vez que o objeto da 
contratação compreende o fornecimento de equipamentos e de licenciamento/subscrições de 
softwares, executados de forma única, com vistas à implantação, instalação e configuração da 
solução adquirida. 

§ 3º Metodologia de Trabalho 

I. Os equipamentos e componentes serão entregues pela CONTRATADA em perfeitas condições 
de operação, salvo quando ocorrerem situações fora do controle da mesma, tais como: greves 
nos serviços de transportes, guerras e perturbações de caráter social, político ou econômico, 
devidamente comprovadas e formalmente aceitas pelo TJCE. 

II. Os equipamentos e materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em caixa 
lacrada, de forma a resistir à armazenagem e permitir completa segurança durante o transporte. 

III. A entrega deverá ocorrer no horário das 08:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, exceto nos 
feriados, no Serviço de Almoxarifado, (85) 3207-6890 e (85) 3207-7508, localizado no prédio do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. - 
Cambeba CEP: 60822-325. 

IV. A entrega dos equipamentos e todos os componentes adquiridos deverá ocorrer da seguinte 
forma: 
a. Os equipamentos e componentes que compõe o objeto deste termo deverão ser entregues, 

instalados e configurados de forma a estarem prontos para uso em até 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens pela 
CONTRATADA. 

b. O não cumprimento do prazo de entrega, ou entrega parcial, ou entrega de configuração 
inferior a solicitada, implicará as sanções administrativas previstas neste termo de referência. 

c. A CONTRATADA deverá entregar, em até 02 (dois) dias úteis após a conclusão da instalação 
dos equipamentos, relatório de instalação que deverá conter: confirmação de todos os 
equipamentos e perfeito funcionamento do hardware (placas, discos, processadores, 
memórias, etc.), identificação de cada produto instalado (marca, modelo, versão, número de 
série, número da licença, etc.), nome, matrícula, data e assinatura do técnico responsável 
pela CONTRATADA e do técnico do TJCE. 

d. A CONTRATADA deverá comprovar, por ocasião da entrega, a origem dos bens importados 
e a quitação dos respectivos tributos de importação, sob pena das sanções previstas neste 
termo de referência. 

V. A CONTRATADA deverá informar ao TJCE a disponibilidade do produto para que sejam 
tomadas todas as providências necessárias ao início da execução do teste de recebimento 
definitivo, a ser efetuado. 

RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

VI. O prazo máximo para o recebimento definitivo dos produtos por parte do TJCE será de 10 (dez) 
dias úteis, após a entrega do relatório de instalação. Caso os produtos sejam diferentes das 
especificações ou apresentem defeitos serão considerados não entregues e a contagem do 
prazo de entrega não será interrompida devido à rejeição dos mesmos. 

VII. Entende-se como recebimento definitivo dos produtos, aquele recebido funcionando e em 
perfeitas condições, com a devida instalação, quando esta estiver prevista nas especificações. 

VIII. O relatório de instalação não isenta a CONTRATADA das responsabilidades sobre o pleno 
funcionamento dos produtos, o qual deverá ser estendido ao longo de todo o período de 
garantia e manutenção contratado. 

IX. A falta de entrega de um ou mais produtos se constitui em motivo de suspensão de todos os 
compromissos financeiros. Em permanecendo a situação por mais de 30 (trinta) dias corridos, o 
contrato poderá ser rescindido. Ficará a critério do TJCE prorrogar ou não o prazo estipulado, 
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porém para que isso ocorra, a CONTRATADA deverá protocolar no TJCE carta de solicitação de 
prorrogação de prazo, em papel timbrado da empresa, com assinatura e data, explicando as 
causas do atraso. O TJCE terá até 3 (três) dias úteis para responder. 

X. Os produtos só serão considerados com recebimento definitivo depois de minucioso teste de 
funcionamento efetuado pela equipe de técnicos do TJCE ou seus prepostos e técnicos da 
CONTRATADA. Por meio do referido teste, proceder-se-á à checagem das perfeitas condições 
físicas do produto, bem como do respectivo funcionamento e das especificações em 
conformidade com o objeto considerando-se as características técnicas fornecidas pela 
CONTRATADA. 

XI. Ocorrendo qualquer problema ou divergência nos testes dos produtos, a CONTRATADA terá o 
prazo de 07 (sete) dias, a partir da notificação, para proceder às correções, adequações ou 
substituição do produto objeto deste ajuste, voltando a proceder conforme disposto no inciso V 
do § 3º desta Cláusula. Nesta hipótese, o prazo de entrega estabelecido no inciso IV deste § 
3º não será interrompido, porém, ficará assegurado ao TJCE o mesmo prazo para realização de 
novos testes, conforme disposto no VI deste § 3º. 

XII. A CONTRATADA deverá trocar os produtos, imediatamente e em definitivo, caso a correção dos 
vícios de qualidade constatados não seja efetuada no período de até 7 (sete) dias contados a 
partir da data da primeira notificação de rejeição, sem ônus para o TJCE. 
a. A substituição dos produtos será efetuada pela CONTRATADA a partir da comunicação da 

rejeição dos mesmos, pelo TJCE, e ocorrerá no horário de 08:00 às 17:00 horas, de 
segundas às sextas-feiras. 

XIII. Por ocasião do recebimento definitivo dos produtos será assinado documento pertinente, que 
integrará o Contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 73, da Lei 8.666/1993. 

XIV. Juntamente a cada produto entregue deverão constar os respectivos manuais de instruções e 
demais literaturas técnicas pertinentes, bem como respectivas notas fiscais e/ou faturas. 

XV. Documentação técnica. 
a. Deverá ser entregue com o(s) equipamento(s) fornecido(s), relação detalhada do(s) 

equipamento(s), software(s) e acessório(s) entregues, em que constem: modelos, features, 
configurações e dos software(s) licenciados. 

b. Deverá ser entregue com o(s) equipamento(s) toda a documentação técnica, composta por 
manuais de instalação, configuração e operação, em CD/DVD-ROM. 

c. Fornecer programas necessários à instalação, configuração, diagnóstico e adequação de 
todos os modos de funcionamento dos componentes fornecidos, com respectiva 
documentação em mídia, CD/DVD-ROM ou página da internet, a serem entregues junto 
com os componentes. 

d. Fornecer, junto com os equipamentos, documentação técnica de forma a garantir o sistema 
em funcionamento (instalação, operação dos equipamentos, guia de operação, controle e 
monitoramento do servidor e dos hardwares de terceiros e de todos os softwares). 

e. Deverá ter documentação descrita no site oficial Internet do fabricante ou CONTRATADA 
dos softwares com informações e detalhes técnicos de funcionamento, atualizações, dicas 
de segurança, implementação de performance em páginas públicas ou via cadastramento 
de pessoas autorizadas pelo TJCE para o acesso. 

f. Fornecer manuais de especificação técnica dos componentes de hardware de terceiros a 
serem entregues junto com os equipamentos. 

XVI. Entrega e instalação dos equipamentos. 
a. Caberá a CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento, alimentação e estadia do 

seu técnico ao/no local da instalação dos equipamentos, bem como pela retirada e entrega 
dos mesmos, de peças de reposição e componentes necessários, com todas as despesas 
de transporte, frete e seguros correspondentes. 

b. Deverá ser fornecida, em até 10 (dez) dias após a data de início da vigência do contrato, 
relação dos requisitos necessários à instalação física dos mesmos, tais como: medidas de 
layout, consumo de BTUs, circuitos elétricos, padrão das tomadas, necessidade de linhas 
telefônicas e portas de rede. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO ORDENADOR DE DESPESAS E DOS ELEMENTOS PARA GESTÃO DO 

CONTRATO 
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Os elementos para a gestão da contratação constam nas condições estabelecidas neste 
Termo de Contrato, assim como o Ordenador das Despesas relativas à contratação. 

§ 1º Papeis e Responsabilidade 

ID Papel Entidade Responsabilidade 

1 
Fiscal 
Técnico 

SETIN – 
Coordenadoria de 
Suporte Técnico 

Avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens 
entregu\es e justificativas, de acordo com os Critérios de 
Aceitação definidos em contrato; 
Identificação de não conformidade com os termos contratuais; 
Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta 
cometida pela empresa contratada, seja por inadimplemento de 
cláusula ou condição do contrato, ou por serviço executado de 
forma inadequada, fora do prazo, ou mesmo não realizado, 
formando o dossiê das providências adotadas para fins de 
materialização dos fatos que poderão levar a aplicação de 
sanção ou à rescisão contratual; 
Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades nos 
casos de inadimplemento parcial ou total do contrato; 
Realizar pessoalmente a medição dos serviços contratados; 
Recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo 
com condições previstas em edital, na proposta da contratada e 
no contrato; 
Receber e dirimir reclamações relacionadas à qualidade de 
serviços prestados; 
Averiguar se é o contratado quem executa o contrato e 
certificar-se de que não existe cessão ou subcontratação fora 
das hipóteses legais; 
Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte do 
contratado, a exemplo da jornada de trabalho, limitações de 
horas extras, descanso semanal, bem como da obediência às 
normas de segurança do trabalho, a fim de evitar acidentes com 
agentes administrativos, terceiros e empregados do contrato; 
Atestar a efetiva realização do objeto contratado para fins de 
pagamento das faturas correspondentes; 
Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas 
necessários ao controle da qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos serviços. 

2 
Fiscal 

Requisitante 
do Contrato 

SETIN – Gerência 
de Infraestrutura 

de T.I 

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e justificativas, 
de acordo com os Critérios de Aceitação definidos em contrato, 
em conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor 
do Contrato; 
Identificação de não conformidade com os termos contratuais, 
em conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor 
do Contrato; 
Verificação da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação; 
Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas 
necessários ao controle da qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos serviços, em conjunto 
com o Fiscal Técnico; 
Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte do 
contratado, a exemplo da jornada de trabalho, limitações de 
horas extras, descanso semanal, bem como da obediência às 
normas de segurança do trabalho, a fim de evitar acidentes com 
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agentes administrativos, terceiros e empregados do contrato, 
em conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor 
do Contrato; 
Receber e dirimir reclamações relacionadas à qualidade de 
serviços prestados, em conjunto com o Fiscal Técnico quando 
solicitado pelo Gestor do Contrato; 
Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta 
cometida pela empresa contratada, seja por inadimplemento de 
cláusula ou condição do contrato, ou por serviço executado de 
forma inadequada, fora do prazo, ou mesmo não realizado, 
formando o dossiê das providências adotadas para fins de 
materialização dos fatos que poderão levar a aplicação de 
sanção ou à rescisão contratual, em conjunto com o Fiscal 
Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato; 
Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades nos 
casos de inadimplemento parcial ou total do contrato, em 
conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor do 
Contrato. 

3 
Fiscal 

Administrativo 

SETIN – 
Coordenadoria de 

Gestão 
Administrativa de 

TI. 

Certificar-se do correto cálculo e recolhimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, e tributárias decorrentes do 
contrato; 
Efetuar o controle da vigência, realizando comunicado ao fiscal 
técnico em tempo hábil, uma vez que este deverá controlar os 
prazos de execução, necessidades de prorrogações ou nova 
contratação, ficando o fiscal administrativo o controle da época 
de reajustamento dos preços contratados, tomando as 
providências cabíveis em tempo hábil junto à Divisão Central de 
Contratos e Convênios do TJCE, quando necessário; 
Verificar se a empresa contratada cumpriu com a garantia 
prevista no contrato. 

§ 2º Forma de Acompanhamento do Contrato 

ID Evento Forma de Acompanhamento 

1 Da entrega do objeto 
O recebimento do objeto deverá ocorrer conforme definido no § 
3º da Cláusula Quinta 

2 
Durante a vigência do Contrato, 
referente ao prazo de garantia 

da solução. 

Será verificado o cumprimento do prazo de solução dos 
chamados, conforme descrito neste termo. 

§ 3º Volume de Bens/Serviço 

Item Bem/Serviço Qtde. Descrição 

01 Solução de Servidores Rack 1 

Implantação de solução de alta disponibilidade de 
banco de dados, composta por servidores a serem 
instalados no datacenter do CDI (Centro de 
Documentação e Informática) e no datacenter do 
Fórum Clóvis Beviláqua. 

§ 1º Ordenador de despesa e gestor do contrato: 

I. O ordenador de despesas será o(a) Secretário(a) de Tecnologia da Informação. 

§ 4º Condições de rescisão 
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I. Constituem motivo para rescisão contratual: 
a. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c. A lentidão do seu cumprimento, levando o Tribunal a comprovar a impossibilidade da 

execução do serviço, nos prazos estipulados; 
d. O atraso injustificado na entrega do objeto; 
e. A paralisação dos serviços de instalação sem justa causa e prévia comunicação ao 

Tribunal; 
f. A subcontratação total ou parcial das obrigações contraídas;  
g. A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial das 

obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, que 
afetem a boa execução do Contrato, sem prévio conhecimento e expressa autorização do 
Tribunal; 

h. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato, assim como as de seus superiores; 

i. O cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas pelo Tribunal; 
j. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
k. A dissolução da CONTRATADA; 
l. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 

prejudique a execução do Contrato; 
m. Razões de interesse público, justificadas e determinadas, de alta relevância e amplo 

conhecimento, pela máxima autoridade do Tribunal, e exaradas no Processo Administrativo 
a que se refere este Contrato; 

n. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o. O descumprimento do disposto no Inciso V, do Artigo 27, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

p. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do TJCE; 
q. O Contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, mediante aviso-prévio e 

escrito, desde que haja conveniência para o Tribunal, conforme previsto no Artigo 79, Inciso 
II da Lei 8666/93; 

r. Poderá o Tribunal rescindir imediatamente o Contrato, sem qualquer ônus, no caso de 
persistência no inadimplemento de obrigações pela CONTRATADA, e pelas quais já tenha 
a mesma, sido notificada para providenciar as devidas regularizações; 

s. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem ônus de qualquer espécie, a 
exclusivo critério do Tribunal, desde que devidamente notificado, devendo este notificar a 
CONTRATADA de sua intenção rescisória, com antecedência mínima de 45 (quarenta e 
cinco) dias corridos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DOS BENS E SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá assegurar a manutenção da qualidade, garantia e desempenho 
dos serviços realizados e dos bens objeto desta contratação conforme esta cláusula. 

§ 1º Os equipamentos e acessórios do objeto do presente termo terão garantia de funcionamento, 
durante o período de 60 (sessenta) meses, a partir do recebimento definitivo pelo TJCE. 

§ 2º A CONTRATADA deverá garantir a atualização dos micro-códigos, firmwares, drivers e softwares 
instalados, provendo o fornecimento de novas versões por necessidade de correção de problemas ou 
por implementação de novos releases, a partir do recebimento definitivo pelo TJCE, durante o período 
de garantia. 

§ 3º Todas as peças de reposição deverão ser novas e sem uso. 

§ 4º O TJCE somente permitirá que a CONTRATADA faça inventários nos equipamentos quando 
solicitado formalmente. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROPRIEDADE, SIGILO E RESTRIÇÕES 
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A CONTRATADA cederá ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, nos termos do art. 111, 
da Lei Federal N.º 8.666/93, combinado com o art. 4.º, da Lei Federal N.º 9.609/98, o direito patrimonial e 
a propriedade intelectual em caráter definitivo, os resultados produzidos em consequência do objeto 
contratado, entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, artefatos, descrições técnicas, 
protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos códigos de 
programas computacionais em qualquer mídia, páginas de Intranet e Internet e qualquer outra 
documentação produzida no escopo da presenta contratação, em papel ou em mídia eletrônica, sendo 
vedada sua cessão, locação ou venda a terceiros 

§ 1º Toda a documentação produzida pela CONTRATADA referente à implantação dos equipamentos e 
documentos exigidos no termo de referência passam a ser propriedade de forma perpétua do TJCE, não 
precisando este Tribunal de autorização da CONTRATADA para reproduzir, distribuir e publicar em 
documentos públicos ou fornecer a terceiros quando a administração considerar necessário. 

§ 2º Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRATADA quando da execução do objeto 
deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer divulgação a terceiros, devendo a 
CONTRATADA, zelar por si, por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção do sigilo 
absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que 
eventualmente tenham conhecimento ou acesso; 

§ 3º A obrigação assumida de Confidencialidade permanecerá válida durante o período de vigência do 
contrato principal e o seu descumprimento implicará em sanções administrativas e judiciais contra a 
CONTRATADA, previstas no CONTRATO e na legislação pertinente; 

§ 4º Para efeito do cumprimento das condições de propriedade e confidencialidade estabelecidas, a 
CONTRATADA exigirá de todos os seus empregados que, a qualquer título, venham a integrar a equipe 
executante do Objeto, a assinatura do ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO, bem como a 
assinatura do ANEXO III – TERMO DE CIÊNCIA onde o signatário e os funcionários que compõem seu 
quadro funcional declaram-se, sob as penas da lei, ciente das obrigações assumidas e solidário no fiel 
cumprimento das mesmas. 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR DO CONTRATO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços objeto deste 
Contrato, o valor total de R$___________________ (________________________________________). 

§ 1º Incluem-se no valor acima todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual. Os recursos financeiros 
correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará – FERMOJU, tendo como Fonte os Recursos Ordinários de outras fontes não 
destinados à contrapartida, nas seguintes dotações orçamentárias: 

04100021.02.126.500.21809.15.44905200.3.01.00.0.20 
04100021.02.126.500.21809.15.44905200.1.01.00.0.20 

§ 1º Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade orçamentária. 
§ 2º Foi emitida pelo TJCE a Nota de Empenho n. ......................., de ...../...../......, no valor de R$ 
___.__________,____ (...........................................), à conta da Dotação Orçamentária especificada 
nesta Cláusula, para fazer face às despesas inerentes a este Contrato. 

CLÁUSULA ONZE – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência contratual inicia-se na data de assinatura do Termo de Contrato e vigorará 
conforme descrito nesta Cláusula. 
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§ 1º Para o fornecimento dos equipamentos por 150 (cento e cinquenta) dias contados da data de 
assinatura do contrato. 

§ 2º Para a garantia dos itens por até 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo dos equipamentos. 

CLÁUSULA DOZE – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário preferencialmente nas 
agências do BANCO BRADESCO S/A, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto 
constante de cada uma das Ordens de Fornecimento de Bens e/ou Serviços pelo Tribunal de Justiça, 
mediante apresentação de fatura/nota fiscal, atestada pelo setor competente deste Tribunal de Justiça, e 
também de apresentação de certidões que comprovem a regularidade da empresa com o fisco Federal, 
Estadual e Municipal, FGTS e INSS e débitos trabalhistas. 

§ 1º Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do TJCE. 

§ 2º Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o TJCE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

§ 3º Persistindo a irregularidade, o TJCE deverá adotar as medidas necessárias a rescisão do contrato 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla defesa. 

§ 4º Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação; 

§ 5º Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do TJCE, não será 
rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente. 

§ 6º Essa(s) nota(s) fiscal(is) /fatura(s) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, CNPJ N.º 09.444.530/0001-01 e em conformidade com a(s) nota(s) de empenho 
emitida(s) pelo TJCE. 

§ 7º O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, nem por 
qualquer outro pagamento não previsto no instrumento contratual; 

§ 8º Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do Contratante. 

§ 9º Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade do 
produto. 

§ 10 A CONTRATADA se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 

§ 11 A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Tribunal de Justiça ou de um dos seus 
fundos, de acordo com a classificação orçamentárias apresentada pelo Setor Financeiro. 

§ 12 Nenhum pagamento isentará a empresa contratada das suas responsabilidades e obrigações. O 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, nem por 
qualquer outro pagamento não previsto neste Contrato. 

§ 13 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 14 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações do instrumento contratual. 

§ 15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
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CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
sendo: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
 

no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento). 

CLÁUSULA TREZE – DA GARANTIA CONTRATUAL 

No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA 
deverá prestar ao CONTRATANTE, a título de garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do 
valor global do contrato, cabendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei n. 
8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, conforme IN n. 5 de 26.5.2017 da SLTI/MPOG.  

§ 1º A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
I. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
II.  Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
III.  Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE, e indenizações devidas pela 
CONTRATADA; 
IV.  Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 

§ 2º A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
parágrafo anterior, observada a legislação que rege a matéria.  
§ 3º A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica, a ser 
indicada, com correção monetária. 
§ 4º A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de pagamentos 
até a regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação das sanções contratuais. 
§ 5º Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
§ 6º No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
§ 7º Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve 
ser complementada no prazo de até 48 horas, contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir do 
qual se observará o disposto abaixo: 

I. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento), conforme cláusula dezoito (sanções administrativas); 
II. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias acarretará a rescisão unilateral do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II 
do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993, sem prejuízo da multa prevista no item anterior. 

§ 8º O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
§ 9º Será considerada extinta a garantia: 

I. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
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depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
II. Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no caput desta cláusula, 
que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de 
sinistro. 

§ 11 O Tribunal de Justiça executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
§ 12 A garantia contratual somente será liberada mediante a comprovação de que a CONTRATADA 
pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e caso esse pagamento não 
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada 
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, observada a legislação que rege a matéria. 

CLÁUSULA QUATORZE – DOS MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 

Os mecanismos de comunicação utilizados nesta contratação dar-se-ão pela utilização dos 
meios descritos nesta Cláusula. 

ID 
Função de 

Comunicação 
Emissor Destinatário 

Forma de 
Comunicação 

Periodicidade 

1 
Emissão da Ordem de 

serviço/fornecimento 

de bens 

Contratante Contratada 

Ordem de 

serviço/forneciment

o de bens 

Quando 

demandado pela 

SETIN. 

2 
Emissão da Nota de 

Empenho 
Contratante Contratada Nota de empenho 

Quando 

demandado pela 

SETIN. 

3 

Abertura de 

chamados da 

garantia. 

Dirimir dúvidas e 

prestar 

esclarecimentos 

acerca de itens 

presentes no contrato 

firmado; 

Contratante  Contratada 
E-mail, telefone e 

site na internet 

Sempre que 

necessário. 

4 

Registro das reuniões 

realizadas entre a 

contratante e a 

contratada. 

Contratante Contratada Ata de reunião 

Sempre que 

houver reunião 

entre as partes. 

5 

Relato de alguma 

ocorrência contratual 

através de Ofício por 

correspondência. 

Contratante Contratada Ofício 

Sempre que 

houver falha no 

atendimento a 

algum item do 

contrato ou 

quando 

necessário. 

6 
Troca de informações 

técnicas necessárias a 

Contratada/ 

Contratante 

Contratante/ 

Contratada 

Através de telefone, 

e-mail, presencial, 

Quando 

necessário 
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execução do contrato relatórios, 

documentos de 

texto, planilhas, 

slides, e-mail, sítios 

da internet, PDF 

(Portable Document 

Format): documento 

em formato 

portável. 

 

CLÁUSULA QUINZE – DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações definidas 
neste Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e penalidades administrativas, 
conforme previsão nesta Cláusula, sem prejuízo das sanções legais, descritas nos artigos 86 a 88 da Lei 
n.8.666/1993 e responsabilidades civil e criminal. 

§ 1º No caso de inexecução total ou parcial deste Contrato e ainda na ocorrência de atraso injustificado 
na execução do mesmo ou descumprimento de níveis de serviços acordados, garantidos a prévia defesa 
e demais procedimentos legais, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

I. ADVERTÊNCIA; 
II. MULTA; 
III. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação promovida pelo TJCE e impedimento 

de contratar com este por prazo de até 05 (cinco) anos; e 
IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir ao TJCE os prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso imediatamente anterior. 

 
§ 2º A multa de que trata o inciso II do § 1º desta Cláusula será aplicada da seguinte forma: 

I. Pelo atraso na entrega do objeto (produtos e/ou serviços) em relação ao prazo estipulado, 
sujeitar-se-á a CONTRATADA ao pagamento de multa de mora calculada à razão de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, sobre o valor da entrega fora do prazo previsto. 

II. Pela não entrega do objeto (produtos e/ou serviços), caracterizada por atraso igual ou superior a 
30 (trinta) dias, sem que haja manifestação aceita pelo TJCE, sujeitar-se-á a CONTRATADA ao 
pagamento de multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre a soma dos valores 
correspondentes aos itens de inexecução parcial ou sobre o valor total do contrato, quando se 
tratar de inexecução total, independentemente de rescisão contratual. 

III. Pelo descumprimento de níveis de serviços acordados, sujeitar-se-á a CONTRATADA ao 
pagamento de multas escalonadas e segundo critérios próprios neles estabelecidos; e 

IV. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Contrato e não abrangida pelas 
alíneas anteriores, relativa a cumprimento de prazos ou obrigações específicos, sujeitar-se-á a 
CONTRATADA ao pagamento de multa, à razão de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, 
por evento apurado. 

V. As multas previstas nos incisos I e IV supra são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, desde que o somatório não ultrapasse 10% (dez por cento) do valor 
total deste Termo de Contrato. 

VI. As multas previstas nos incisos II e III são independentes entre si e demais incisos deste 
Parágrafo, devendo ser aplicadas isoladamente. 

VII. O valor das multas previstas neste Parágrafo está limitado a 10% (dez por cento) do valor total 
do Contrato. 

VIII. O descumprimento das obrigações relacionadas com confidencialidade e segurança de dados, 
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de informações e sistemas, mediante ações ou omissões, intencionais ou acidentais, que 
impliquem perda, destruição, inserção, cópia, acesso ou alterações indevidas, independentemente 
do meio no qual estejam armazenados, em que trafeguem ou do ambiente em que estejam sendo 
processados, determinará a responsabilização, na forma da lei, de seus dirigentes e funcionários 
envolvidos, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 

IX. Os ônus decorrentes do descumprimento de qualquer obrigação contratual serão de 
responsabilidade da parte que lhes der causa, respondendo, ainda, o inadimplente, por perdas e 
danos perante a outra parte. 

§ 3º As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito participar em licitação, de 
impedimento de contratar com a administração e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente à de multa e 
obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum 
e consequências. 
§ 4º As multas a que se referem os itens anteriores não impedem que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções, tudo conforme previsão na Lei nº 8.666/93 e a Lei 
Nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

§ 1º Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os determinados por ato 
unilateral DO CONTRATANTE, serão formalmente motivados, asseguradas à CONTRATADA, na 
segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e 
comprovada intimação da intenção da Administração para que, se o desejar, a CONTRATADA apresente 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento 
da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação 
comprovada da decisão rescisória. 
§ 2º A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA ensejará a rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a 
CONTRATADA não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou o tiver prestado a contento. 
§ 3º A Administração concederá um prazo de 5 (cinco) dias para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. Fica esclarecido que até a 
regularização das obrigações, o pagamento não será efetuado, em razão de que não foram 
apresentadas as comprovações exigidas para tal. 
§ 4º Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:  

I.Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei n. 8.666/1993; 

II.Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III.Judicial, nos termos da legislação. 
§ 5º DA RESCISÃO COM RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS - A rescisão do contrato com base nos 
incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993 obedecerá ao previsto no § 2º do artigo 79 da mesma 
Lei. 
§ 6º DAS CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA POR INADIMPLÊNCIA CULPOSA - A 
rescisão com base nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993 acarreta as consequências 
previstas no artigo 80 da mesma Lei. 
§ 7º A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao recebimento do(s) 
valor(es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este contrato rege-se pela Lei n. 10.520/2002 e Lei n. 8.666/1993, alterada pelas Leis n. 
9.648/1998, n. 9.854/1999, legislação correlata, medidas provisórias, bem como pelos preceitos de 
Direito Público, regulamentos, instruções normativas e ordens de fornecimento, emanados de órgãos 
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públicos, aplicando-se-lhes, supletivamente, nos casos omissos, os princípios gerais dos contratos e 
demais disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO 

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

PARÁGRAFO ÚNICO – E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça. 

 

Fortaleza, ____ de ______________ de 2018. 
_____________________________________ 
CONTRATANTE 
 
_____________________________________ 
CONTRATADO(A) 
 
 
Testemunhas: 
1._______________________________ 
RG: 
CPF: 
 
2._______________________________ 
RG:  
CPF: 
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de informações e sistemas, mediante ações ou omissões, intencionais ou acidentais, que 
impliquem perda, destruição, inserção, cópia, acesso ou alterações indevidas, independentemente 
do meio no qual estejam armazenados, em que trafeguem ou do ambiente em que estejam sendo 
processados, determinará a responsabilização, na forma da lei, de seus dirigentes e funcionários 
envolvidos, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 

IX. Os ônus decorrentes do descumprimento de qualquer obrigação contratual serão de 
responsabilidade da parte que lhes der causa, respondendo, ainda, o inadimplente, por perdas e 
danos perante a outra parte. 

§ 3º As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito participar em licitação, de 
impedimento de contratar com a administração e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente à de multa e 
obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum 
e consequências. 
§ 4º As multas a que se referem os itens anteriores não impedem que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções, tudo conforme previsão na Lei nº 8.666/93 e a Lei 
Nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA DEZESSETE – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

§ 1º Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os determinados por ato 
unilateral DO CONTRATANTE, serão formalmente motivados, asseguradas à CONTRATADA, na 
segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e 
comprovada intimação da intenção da Administração para que, se o desejar, a CONTRATADA apresente 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento 
da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação 
comprovada da decisão rescisória. 
§ 2º A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA ensejará a rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a 
CONTRATADA não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou o tiver prestado a contento. 
§ 3º A Administração concederá um prazo de 5 (cinco) dias para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. Fica esclarecido que até a 
regularização das obrigações, o pagamento não será efetuado, em razão de que não foram 
apresentadas as comprovações exigidas para tal. 
§ 4º Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:  

I.Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei n. 8.666/1993; 

II.Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III.Judicial, nos termos da legislação. 
§ 5º DA RESCISÃO COM RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS - A rescisão do contrato com base nos 
incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993 obedecerá ao previsto no § 2º do artigo 79 da mesma 
Lei. 
§ 6º DAS CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA POR INADIMPLÊNCIA CULPOSA - A 
rescisão com base nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993 acarreta as consequências 
previstas no artigo 80 da mesma Lei. 
§ 7º A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao recebimento do(s) 
valor(es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos. 

CLÁUSULA DEZOITO - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este contrato rege-se pela Lei n. 10.520/2002 e Lei n. 8.666/1993, alterada pelas Leis n. 
9.648/1998, n. 9.854/1999, legislação correlata, medidas provisórias, bem como pelos preceitos de 
Direito Público, regulamentos, instruções normativas e ordens de fornecimento, emanados de órgãos 
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públicos, aplicando-se-lhes, supletivamente, nos casos omissos, os princípios gerais dos contratos e 
demais disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DEZENOVE – DO FORO 

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

PARÁGRAFO ÚNICO – E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça. 

 

Fortaleza, ____ de ______________ de 2018. 
_____________________________________ 
CONTRATANTE 
 
_____________________________________ 
CONTRATADO(A) 
 
 
Testemunhas: 
1._______________________________ 
RG: 
CPF: 
 
2._______________________________ 
RG:  
CPF: 
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ANEXO II - Termo de Compromisso 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ANEXO II - TERMO OE COMPROM ISSO - TC 

o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, sediado em Av. General Afonso Albuquerque Lima, SIN . 

Cambeba, Fortaleza-C E CEP:60822-325 - Fone: (85) 3207-7000, CNPJ nO 09.444.530/0001-01, doravante denominado 

CONTRATANTE, c, de outro lado, a ___________________ , sediada cm 

CEP: - '--' CNPJ 

_._._/ __ -_, doravante denominada CONTRATADA ; 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.o _ /20_ doravante denominado CONTRATO 

PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, 

bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 

doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condiçi'ícs: 

Cláusula P r imeira - DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 

obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informaçi'íes sigilosas. 

disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do 

CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18/ II /20 II e os 

Decretos 7.724, de 16/05/2012 e 7.845, de 14/11 /2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de 

informação classificada em qualquer grau de sigilo. 

C láusula Segunda - DOS C ONCEITOS E DEFINIÇÕ ES 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definiçi'íes: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de 

conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

INFO RMAÇÃO SIG ILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão I 
de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. rfI . 

\) . ' 
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CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 

Cláusula Terceira - DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

Serão consideradas como informação sigi losa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus 

de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem 

computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas 

não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de 

computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e 

económicos, definições, informações sobre as atividades do CONTRATANTE e/ou quaisquer informações 

técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados 

INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou 

que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre 

as partes; 

Cláusula Quarta - DOS LIMITES DO SIGILO 

As obrigações constantes deste TERMO não se rão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I - sejam comprovada mente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de 

ato ou omissão da CONTRATADA; 

II - tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO; 

III - sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente 

até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proleção pertinente e tenham sido 

notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil 

para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

Cláusula Quinta - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÓES 

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 

conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado envolvido direta ou 

indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional 

e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do 

CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da 

informação sigi losa sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e 

empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste 

TERMO bem como da natureza sigilosa das informações. 

I - A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 

cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao CONTRATANTE dos documentos 

comprobatórios. 

P'''g,,[o Toe";m - A CONTRATADA ob';g.-.' • tom" tod" " m,d;d" "'""";,, , protoç'o d. ~. 
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informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente 

autorizado por escrito pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto - Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte 

em função deste TERMO. 

I - Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem eomo 

todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas eontroladas, eo li gadas, 

representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventua lmente consultados, seus empregados, 

contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou 

indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução 

do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma di sposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga 

a: 

I - Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 

INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra 

finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e 

precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a 

elas; 

II - Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, areando eom todos os custos 

do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou 

utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros; 

III - Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, 

caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de atendimento 

obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV - Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas. 

Cláusula Sexta - DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua 

assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão do 

CONTRATO PRINCIPAL. 

Cláusula Sétima - DAS PENALIDADES 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 

possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que 

tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL rirmado entre as PARTES. Neste 

caso. a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos 

sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as 

q",i, "''O apu"d" om "gul" pme"so admi,is'",ivo ou judidal, "m p"juizo d" domais ",,60s logais eabiv~ 'i1,. 
j/ 
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conforme Ar!. 87 da Lei nO. 8.666/93. 

Cláusula Oitava - DISPOSIÇÓES GERAIS 

Este TERMO de Confidencia lidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro - Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou 

quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as 

divergências de acordo com os princípios de boa fé, da eq uidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo - O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo 

expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados 

entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro - Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no 

sentido de que: 

I - O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as 

alividades da CONTRATADA; 

II - A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo CONTRATANTE, 

todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 

III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas 

neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer 

tempo; 

IV - Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e 

regulamentação brasileiras pertinentes; 

V - O presente TERMO somente poderá ser a lterado mediante TERM O aditivo firmado pelas partes; 

VI - Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 

CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que 

permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; 

VII - O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações 

disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para 

todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, 

sendo necessário a formalização de TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL; 

VIII - Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, 

nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro 

acordo entre si. 

Cláusula Nona - DO FORO 

O CONTRATANTE elege o foro de Fortaleza-CE, onde está localizada a sede do CONTRATANTE, para 

dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito. 

DE ACORDO 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Matrícula: 
Representante Legal 

Testemunhas 

Testemunha I Testemunha 2 

Preposto da Contratada Fiscal Técnico 

de de 20 --------------------- --------- --------------------

l 
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ANEXO III - Termo de Ciência 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ANEXO 111- TERMO DE CIÊNCIA 

INTRODUÇÃO 

Visa obter o comprometimento formal dos empregados da CONTRATADA diretamente envolvidos no 
____________ sobre o conhecimento da declaração de manutenção de sigilo e das normas 
de segurança vigentes na Instituição. 

JDENTIFICAÇÃO 

Contralo N°: 

Objeto: 

Conlratante: 

Gestor do Contrato: Matr.: 

Contratada: CNPJ : 

Preposto da Contratada: CPF: 

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o teor do Termo de 

Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segura nça vigentes no CONTRATANTE. 

CIÊNCIA 
~------~--------------------------------- .~----------------~ 

CONTRATADA - Funcionários 

<Nome > 
Ma t r í c u I a: < 111 a t r. > 

<Nome > 
Matrícula: < Malr. > 

<No m e> 
Matrícula: < Malr. > 

<No me > 
Matrícula : <Malr. > 
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<N()me > <Nome > 
Matrícula: < Mlllr. > Matrícula: < Mlltr. > 

de de 20 
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ANEXO IV DO CONTRATO 

 
FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, do futuro 
FORNECEDOR, indicado(s) para assinatura do Contrato: 

 

NOME  

NACIONALIDADE  

ESTADO CIVIL  

PROFISSÃO  

RG  

CPF  

DOMICÍLIO  

CIDADE  

UF  

FONE  

FAX  

CELULAR  

E-MAIL  
 
 
 
 
 
 
 




